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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N» 2732 DE 15 DE OU-
TUBRO DE 1974

Declaro de utilidade pública o INS-
TITUTO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO, com sede em Brasília, Distrito
Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, II;: DA Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo
em vista o que consta do processo n°
74 645/73.

DECRETA:

Art. 1°. - É declarado de utilidade
pública o "INSTITUTO NOSSA SE-
NHORA DO CARMO", com sede nes-
ta Capital, nos termos do Decreto n°
2 243, de 24 de abril de 1973
Art. 2°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, em 15 de outubro de
1974
86° da República e 15°. de Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO N? 2.733 DE 16 DE OU
TUBRO DE 1974

Revoga o Decreto n° 2.729, de 08 de
outubro de 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o,artigo 20, inciso
n, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

DECRETA:
Art. 1? - Fica revogado o Decreto n9

2.729, de 08 de outubro de 1974, que
reformulou cjpistema de transportes
coletivos do Distrito Federal.
Art. 2° - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
DISTRITO FEDERAL, 16 de outu-
bro de 1974
86o, da República e 15? de Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS
ROMULO MARINHO

DECRETO DE 11 DE OUTU-
BRO DE 1974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3751, de 13 de abril de
1960, e nos termos do Decreto n°
2719, de 30.09.1974, que alterou o
disposto nos Decretos n°s 464, de
10.12.65, 1680, de 28.4.71 e 1961 de
06.03.72.

RESOLVE:

Nomear o Engenheiro JOFRE
MOZART PARADA, para mem-
bro do Conselho Rodoviárie do
Distrito Federal, na qualidade de
representante do Conselho Re-
gional de Engenharia Arquite-
tura e Agronomia - CREA.
Distrito Federal, 11 de outubro

4(e 1974
ELMO SEREJO FARIAS

DESPACHOS

PROCESSO N°: 67.504/74
INTERESSADO: WANILDE ROCHA
DOS SANTOS-Mat. 7.263-SEC
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

Senhor Governador:
Trata-se de pedido de exoneração do
•Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal formulado pela ser-
vidora WANILDE ROCHA DOS SAN-
TOS, Professor de Ensino Elementar,
nível 13-B, matricula n° 7.263.
A requerente faltou indevidamente
ao serviço por tempo superior ao
permitido em Lei.
Todavia, por medida de economia
processual, proponho a Vossa Ex-
celência seja concedida a exone-
ração, a pedido.
Brasília, P de outubro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENU SI ER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federaai
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 10 de outubro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 67.504/74,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, WANILDE
ROCHA DOS SANTOS, do cargo de
Professor de Ensino Elementar, nível
13-B, matrícula n° 7.263, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 10 de outubro de
1974

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AfFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

PROCESSO N°: 160 954/74
INTERESSADO: Departamento
de Educação Física e Deportos-
DED-MEC
ASSUNTO: Autorização para
Afastar-se do Pais
Senhor Governador:
O Diretor do Departamento de
Educação Física e Desportos-
DED do Ministério da Educação
e Cultura solicita a colaboração
do servidor MORAVIA DE CAR-
VALHO, Professor de Educação
Física, EP-22, contratado do
Departamento de Educação
Física, Esportes e Recreação—
DEFER, para, no perfodo de 14
de outubro a 5 de novembro do
corrente ano, viajar à Bolivia a
fim de levar assistência na área
de Educação Física, em conti-
nuidade ao programa de ajuda
oficial do governo brasileiro ao
governo boliviano.
O órgão de lotação do servidor
manifestou-se favoravelmente

quanto ao afastamento
Submeto a matéria à conside-
ração de Vossa Excelência
opinando pela autorização do
afastamento do servidor, no
período supramencionado, sem
prejuízo de seus salários.
Brasilia, 7 de outubro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Educação
De acordo. Autorizo.
Brasília, 07 de outubro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

CONSULTORIA
JURÍDICA

Processo n° : 068.936/74
Interessado : DEPARTAMENTO
DE TURISMO — DETUR
Assunto: Autorização para con-
tratar trinta trabalhadores
braçais, para execução dos
projetos de decoração do Natal e
Carnaval.

E M E N T A : DETUR: CON-
TRATAÇÃO DE EMPREGADO
POR PRAZO DETERMINADO

- Inexiste impedimento legal,
observado o disposto no Art. 443
da CLT. Dispensado concurso
público pela sua natureza, "ex-
vi" do estabelecido no Decreto
1890, de 21.12.71.

P A R E C E R N° 38/74
O Senhor Diretor do Departa-
mento de Turismo, alegando que
os projetos de decoração do Natal
e do Carnaval exigem um
"acúmulo de trabalho artesanal
com sucatos da CEB, CAESB e
COTELB para sua execução",
vem, no presente processo, so-
licitar da Chefia do Gabinete
Civil autorização para contratar
30 (trinta) trabalhadores bra-
çais, no período de 01.10.74 a
20.02.75, aproximadamente.
2. Em seu oficio de n° 1.622/74,
datado de trinta próximo pas-
sado, esclarece que o salário-
hora seria de 1.90 (hum cru-
zeiro e noventa centavos), per-
fazendo o total mensal de
456,00 (quatrocentos e cinquenta
e seis cruzeiros), e que sua fi-
xação decorreu de um exame no
mercado de trabalho, através as
ofertas publicadas em jornais
diários desta Capital.

3. Foi-nos encaminhada a ma-
téria pelo titular do Gabinete
Civil, "para pronunciamento
quanto ao aspecto legal" - sic -
Ê o relatório.

PARECER
Limitando-nos estritamente ao
objeto da consulta, é de se ve-
rificar, de inicio, que objeliva o
DETUR contratar mão-de-obra
não qualificada, pelo regime
jurídico da Consolidação das Leis
do Trabalho.

2. Neste passo, convém destacar
que esta contratação seria por
tempo determinado e, consoante
o pedido, com início em 01.10.74,
atingindo-se o termo final em
20.02.75.
3. Em razão do regime indicado,
há que se recorrer, em primeiro
plano, aos preceitos jurídico--
trabalhistas a fim de que seja
determinada a legalidade, neste
campo específico, da medida
pleiteada. Certo é que a C.L.T.
prevê esta figura. No entanto, a
sua aplicação está limitada a
hipóteses previstas naquela lei.
Com efeito, o seu Art. 443, pa-
rágrafo 2°., estabelece que:
"O contrato por prazo deter-
minado só será válido em se
tratando:
a) de serviço cuja natureza ou
transitoriedade justifique a
predeterminação do prazo;
b) de atividades empresariais de
caráter transitório;
c) de contrato de experiência.
4. Decorre daí, como constatação
imediata, que se retira "ex-vi
legis" a validez do contrato com
prazo predeterminado se não for
celebrado em atenção a estas
normas. Não se pense contudo,
que o contrato, negócio jurídico,
carecerá de validez. O espirito
protecionista que marca o Direito
do Trabalho aqui também se faz
patente e estaria ele esquecido se
tal interpretação prosperasse. Ao
revés, e visando igualmente a
segurança das relações, inexis-
tindo a adequação do contrato às
hipóteses ressaltadas no pará-
grafo 2°. do Art. 443, ainda que
rotulado como "contrato por
prazo determinado'1, passaria ele
a ser considerado indeterminado.
Em consequência de um simples
equívoco podem resultar graves
encargos para o empregador,
"latu sensu".
5. Transplantando estas consi-
derações teóricas ao caso presen-
te, verifica-se que um específico
projeto está por ser desenvolvido.
Sua execução é limitada ao tem-
po e à própria natureza dos ser-
viços: decoração para o Natal e o
Carnaval. Para tanto, mister se
faz a contratação de trinta em-
pregados. Ora, se assim se sin-
tetiza a questão, dúvidas não
pairam que a transitoriedade do
serviço torna válido o contrato
que se pretende celebrar.
6. Mas, por ser o DETUR órgão
da Administração Pública não se
esgota o exame com a inter-
pretação de normas trabalhistas.
7. Nesta sistemática, é de ser
lembrado . que a admissão de
pessoal, ressalvando como é ób-
vio para os empregos em
comissão, só se efetiva após a
realização de concurso público.
Outra não é a regra estabelecida
no Art. 10 do Decreto n° 1890 de 21
de dezembro de 1971:
"Art. 10 - A admissão de pessoal
para a Tabela de Empregos Per-
manentes será processada

através de concurso público".
8. Não obstante, casos há em que,
não infirmando a regra, esta-
belecidas são excecões. Assim, é
o parágrafo único do Art. 10 que
estatui:
"O disposto neste artigo não se
aplica às admissões de pessoal
altamente especializado ou de
pessoal de natureza braçal"
grifo nosso.
9. Considerada a "natureza
braçal" como mão-de-obra não
qualificada, ainda aqui não sub-
sistem dúvidas quanto ã possi-
bilidade jurídica de ser atendida
a pretensão do Sr. Diretor do
DETUR. Apenas, a tramitação
do processo tornou inviável es-
tabelecer-se o termo inicial a
01.10. próximo passado devendo,
portanto, ser observado o dia
exato em que se efetivar a con-
tratação.
10. Afinal, permitindo-nos salien-
tar, com o escopo de acautelar os
mútuos interesses, que o DETUR
deve estabelecer as obrigações e
responsabilidades dos contra-
tados, limitando o pacto à rea-
lização, ou a seu prazo, dos es-
pecíficos serviços a que se faz
alusão a inicial do Processo.
Por tudo quanto foi exposto, ob-
servadas as cautelas mencio-
nadas, somos de Parecer que
juridicamente nada impede a
consecução da medida, podendo o
DETUR contratar por ternpo
determinado os trabalhadores
que ora necessita.
Salvo melhor juízo.
Consultoria Jurídica, DF, 04 de
ou,tubro de 1974.
FRANCISCO FONTES HUPSEL
Consultor Juritiico.
Aprovo o parecer 4a Consultoria
J.urídica.
Ao Gabinete Civil.
Em 07/10/74.
ELMO SEREJO FARIAS

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE
1974

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo artíao 5°, do
Decretonc2.461, de 11 de dezembro
de 1973,

RESOLVE:

conceder a servidora IVONE VALEN-
TE LOBATO, Professora de Ensino
Médio. Ed. 102.02.2.B, da Secretario
de Educação e Culture do Estcdo de
Goiás, à disposiçõo do Gabinete do
Governo do Distrito Federal, a
gratificação de resperesentaçõo de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de Cr$611,00
(seiscentos e onze cruzeiros), per-
cebidos atualmente naquela Se-
cretaria, prevista no artigo 1°, item l,
combinado com o artigo 2°.. do
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Decreto n o 2.461, de 11 de dezembro
de 1973.
Distrito Federal, 15 de outubro de

1974
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE
BRO DE 1974

11 DE CUTU-

O CHEFE DO GABINETE
MILITAR DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, nc
uso de suas atribuições legais e
nos termos do, Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar o Capitão PM ES-
TEVAM IEMINI DE REZENDE,
Ajudante de Ordem, matricula n°
18.328, a viajar a Belém-PA, no
período de 11 a 14 de outubro do
corrente ano, a serviço do Ga-
binete do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 11 de outubro de
1974

GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE
1974
O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é a-
tribuida pelo artigo 6°., do Decreto
n° 2.461, de 11 de dezembro de
1973,

RESOLVE:

mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
Cr$420,00 (quatrocentos e vinte
cruzeiros) concedida pela Portaria de
26 de junho de 1973, revalidada pelo
Decreto n° 2.461 de 11 de dezembro
de 1973, ao servidor WALDEMAR
GARCIA, Motorista, nível 08-A,
matricula n° 13.336, lotado no
Gabinete do Governador do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 15 de outubro de
1974

GUARACY DE LIMA FURTADO - Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE
1974

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que
lhe é afribuida' pelo artigo 6°, do

Decreto n ° 2.461, de 11 de dezembro
de 1973,

RESOLVE:

mandar cessar o pagamento da
gratificação de representação de
Cr$420,00 (quatrocentos e vinte
cruzeiros) concedida pela Portaria de
05 de dezembro de 1973, revalidada
pelo Decreto n° 2.461, de 11 de
dezembro de 1973, ao servidor JOR-
GE FRANCISCO DE ALMEIDA, Au-
xiliar de Medição, nível 06, matricula
n° 9.349, exercendo a função de
motorista no Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 15 de outubro de
1974

GUARACY DE LIMA FURTADO - Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO OE
1974

O CHEFE DO GABINETE MIDAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO rE-
DERAL, no uso da competência .->ie
lhe é atribuída pelo artigo 6' do
Decreto n° 2.461 ' , de 11 de dezf i"O
de 1973,

RESOLVE:

conceder ao servidor FkANCISCO

LOURENÇO DE CARVALHO, Feitor,
nivel 05, matricula n° 2.531, exer-
cendo a função de motorista no

Gabinete do Governador do Distrito
Federal, a gratificação de represen-
tação no valor de Cr$ 420,00 (qua-
trocentos e vinte cruzeiros) prevista
no artigo 1°, item l, combinado com
o artigo 4°, letra B, do Decreto n°
2.461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 15 de outubro de
1974

GUARACY DE LIMA FURTADO - Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

CONSElBO DE ARQUITETURA

E URBANISMO
ATA DA TRIGÉSIMA NONA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AR-
QUITETURA E URBANISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL

Aos vinte e sete (27) dias do mês de
agosto de rnil novecentos e setenta e
quatro (1974), às nove horas
(09£0), na sala de reuniões do
Palácio do Buriti, em Brasília - Dis-
trito Federal, ai presentes os Se-
nhores: ELMO SEREJO FARIAS, Sl-
ZINIO DE ANDRADE GALVAO, LÚCIO
GOMIDE LOURES, NID DUTRA
O'AMORIM, STENIO DE ARAÚJO

e ALCIBÍADES DE
B A R A T A , respec-

Presidente e Mem-
bros do Conselho de Arquitetura e
Uranismo do Distrito Federal, quan-
do tiveram inicio os trabalhos da
Trigésima Nona Reunião Ordinária
do supracitado Conselho. Após a
verificação da ATA da reunião on-
terjor, que foi aprovada pelo una-
nimidade. Em seguida, passando-se
à Ordem do Dia, foi debatido e jul-
gado o seguinte processo: Processo
n° 155.445/73, que trata da refor-
mulação do Projeto do Superquadra
Sul 216 e da Superquadra Norte 11 2.
Foi relator da matéria o Conselheiro
LÚCIO GOMIDE LOURES, tendo o
Conselho aprovado por unanimidade
o voto do relator, que opinou pelas

seguintes proposições: autorizar o
DNER - Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem a proceder o
reformulação da disposição urbanís-
tica dos Blocos da Superquadra Sul
216 e da Superquadra Norte 112,
desde que mantidas as seguintes

característica: a) área construída
similar: b) pilotis: e c) gabarito de
seis (6) pavimentos. Passando-se ao
último item da Ordem do Dia -
Processos e Assuntos Gerais - foram
debatidos e aprovados as propo-
sições de alteração do Anteprojeto
de Lei do Código de Obras do Dis-
trito Federal, com as alterações
sugeridas pelos Conselheiros LÚCIO
GOMIDE LOURES e STENIO DE A-
RAUJO BASTOS. Nada mais havendo
a tratar, foi encerrado a Sessão, do
que, para constar, eu, MARIA IZABEL
SPEZIA PERSIJN, Secretária Adminis-
trativa do Conselho, lavrei a presen-
te ata, que depois de lida e achada
conforme vai assinada por todos os
presentes à reunião. Brasília, 27 de
agosto de 1974.

Presidente. ELMO SEREJO FARIAS
Conselheiros: SIZINIO DE ANDRADE
GALVAO
LCJCld GOMIDE LOURES
NID DUTRA D'AMORIM
STENIO DE ARAÚJO BASTOS
ALCEBllADES DE QUEIROZ BARATA
Sec. Administrativa: MARIA IZABEL
SPEZIA PERSIJN

BASTOS
QUEIROZ
tivamente

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N°: 089'
DE 08 DE OUTUBRO DE l 974

O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DAS UNI-
DADES DESPORTIVAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e nos ter-
mos do Decreto n°. 2 541 de 11 de
fevereiro de 1974 e, tendo em vis-
ta o disposto no Artigo 13°. do
Capitulo III, do Decreto n°. 2 504,
de 28 de dezembro de l 973, que
dispõe sobre as Normas de
Execução Orçamentaria e Fi-

nanceira, a Codificação e Inter-
pretação da Despesa do Distrito
Federal para o exercício de 1974
RESOLVE:
1°. - Fica o Serviço Financeiro
desta Administração, autorizado
a movimentar os valores corres-
pondentes aos elementos da des-
pesa constante do quadro anexo,
referente ao quarto trimestre.

DISTRITO FEDERAL, 08
outubro de l 974
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

de

QUADRO A QUE SB REFERE A ORDEM DE SERVIÇO NS Wl - REFERENTE AO QUARTO TRIMESTRE

UNIDADE ORÇAMENTARIA ADMINISTRAÇÃO DAS DHIDADES DESPORTIVAS DO DISTRITO FEDERAI
ÔRGXo MOVIMENTADOR DO CRÉDITO : SECXO FINANCEIRA

ATIVIDADES E/OU PROJBTOS

3.1.1.0 - PESSOAL

,3.1.2.0 - MATERIAL DE OONSDM5

J.1.3.O - SERVIÇOS DE TERCEIROS

3.1.4.0 - ENCARGOS DIVERSOS

3.2.3.0 - TRAKSPERÊHCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL

3.2.5.0 - CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

3.2.7.0 - DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

4.1.3.0 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

4.1.4.0 - MATERIAL PERMANENTE

BKÁZ MIMONDe
Chefe Serviço Flnincdio

MCWGI

VALOR

324.763,00

"119.500,00

345.000,00

10.000,00

2.700,00

30.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00 876.963,00

DEPARTAMENTO DE TURISMO
-ATOS DO DIRETOR

•JRDEM DE SERVIÇO N° 105/74
08 d«> outubro de 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 18, inciso III, do Decreto n°
1745, de 12 de julho de 1971,

R E S O L V E :

Cancelar o bloqueio da servidora
ELY FURTADO DE MENDON-

ÇA, matricula 15.097, no emprego
de Auxiliar de Administração III,
EP-13, da Tabela de Empregos
Permanentes fio Departamento
de Turismo do Qistrito Federal, a
partir desta datto.
Brasilia, 08 de outubro de 1974

CARLOS BLACK feEREIRA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N' 96/74
24 de setembro de 1974
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto 1745, arti-
go 18, título III, capítulo I e inciso
III de 12 de julho de 1971,
RESOLVE:
Dispensar a pedido a servidora MA-
RIA AUGUSTA ALMEIDA DE
OLIVEIRA do emprego em comis*
são de Assistente Administrativo,
símbolo EC-05 do Departamento
de Turismo, a partir de 30 de setem-
bro do ano em curso.
Brasília, 24 de setembro de 1974
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N9 100/74
01 de outubro de 1974
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições

DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial do Poder Executivo do Dis-
trito Federal, editado pela SECRETARIA
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ASSINATURAS

PARA REPARTIÇÕES E
PARTICULARES

Capital e Interior

Anual ..................... Cr$ 115,00
Semestral ............. . . . «r$ 57.50

Exterior
Anual .................... Cr$ 165,00

PARA FUNCIONÁRIOS

Anual
Semestral

Capital e Interior
Cr$ 86,00
Cr$ 43,00

Exemplar avulso Cr$ 1,00
Exemplar atrasado Cr$ 2,00

que lhe confere o Decreto 1745, artigo
18, título III, capítulo I e inciso III
de 12 de julho de 1971,
RESOLVE:
Cancelar o bloqueio do funcionário
ANTÓNIO PAULO DE SANTANA,
matrícula 6069, no emprego ̂ de Guar-
da EP-05 da Tabela d/Empregos
Permanentes do Departamento de
Turismo do Distrito Federal, a par-
tir desta data.
Brasília, 01 de outubro de 1974
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N9". 0965/74-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Opera-
ções
ASSUNTO: Confecção de galharde-
tes
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, artigo 3° do Decreto n°
1703 de 31 de maio de 1971, dispenso
já licitação para confecção dos galhar-
jdetes relacionados à folha 01, bem
como autorizo a emissão da Nota de
Empenho no valor total de Cr$ .
1.750,00 (hum mil setecentos e cin-
quenta cruzeiros) em nome de NEL-
CY ALMEIDA SOCAYUVA e ou-
tras.

Em 03 de setembro de 1974
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N9. 0980/74-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Opera-
ções
ASSUNTO: Aquisição de material
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item H, artigo 3? do Decreto n?

l 703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para aquisição do
material relacionado à folha 01, bem
como autorizo a emissão das notas
de Empenho em favor das firmas:
"COE COELHO & CIA. LTDA. -
CASA IRACEMA" e "FERRAGENS
RASO LTDA"., nos valores respec-
tivos de Cr$ 133,50 (cento e trinta e
três cruzeiros e cinquenta centavos),
e Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiros).
Em 18 de setembro de 1974

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N°: 1030/74—DE-
TUR
INTERESSADO: Seção de Pes-
soal
ASSUNTO: Conserto de máquina
DESPACHO: Nos termos da
alínea "c", ilem II, artigo "3° do
Decreto n° 1703 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
consócio do material relacionado
à folha 01, bem como autorizo a
emissão da Nota de Empenho em
favor da firma "SHARP S/A -
EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS" no valor total de Cr$
170,00 (Cento e setenta cruzeiros)
Em 30 de setembro de 1974.

*CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHOS
PROCESSO N°: 06613/71
INTERESSADO: MANOEL FERREIRA
DE SOUZA, mot. 29.253-N
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Ministério
Público do Distrito Federal e dos
Territórios).
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
com prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro de
1971.
Brasília, U de julho de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 18 de julho de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 6.613/74
INTERESSADO: MANOEL FERREIRA
DE SOUZA
MAT.: 12.525 - SVO
ASSUNTO: Retificoção de publicação

Aprovo o despacho da Coordenação
do Sistema de Pessoal. Republique-
se a autorização do Excelentíssimo
Senhor Governador constante de fls.
8. Encaminhe-se o presente processo
àquela Coordenação, para que o
funcionário, após convocado, se
pronuncie quanto ao recebimento in-
devido.
Brasília, 27 de setembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO" N?: 020979/74
INTERESSADO: CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: Nos termos do arti-
go 3?, inciso H, alínea "a", do Decre-
to n9 l 703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para compra do
material especificado às fls. 06, dire-
tamente da firma IBM DO BRASIL-
INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SER-

VIÇOS LTDA., no valor de Cr$...
642,00 (Seiscentos e quarenta e dois

cruzeiros).
. Em, 30 de setembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N°: 201015/74
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE PLANALTINA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso 11 , alínea "c", do Decreto n° l
703, de 31 de maio de 1971, dispen-
so a licitação para compra do ma-
terial especificado às- f ls , 07, di-

retamente da firma SERVIÇO ES-
PECIAL DE REVENDA DE MATERIAL
AGROPECUÁRIO-SERMA-FZDF, no
valor de Cr$ 1.482,00 (Um mil,
quatrocentos e oitenta e dois cru-

zeiros) nos termos da legislação em
vigor.

Em 30 de setembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
do Distrito Federal

PROCESSO N°: 241601/74
INTERESSADO: REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA IV BRAZLANDIA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artiqo 3°

inciso II, alínea "c", do Decreto n° l
703, de 31 de maio de 1971, dispen-
so a licitação para compra do ma-
terial especificado às fls. 06. dire-
tamente da firma SERVIÇO ESPECIAL
DE REVENDA DE MATERIAL A-
GROPECUÁRIO - SERMA. FZDF, no
valor de Cr$ 48,00 (quarenta e oito
cruzeiros).

Em 30 de setembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração,
do Distrito Federal

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
\tos do Diretor

" A R B I T R A M E N T O D E
DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais-
RESOLVE:
Com fundamentos nos artigos 135
e 136, da Lei n° i 711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR 4
(quatro) diárias, no valor uni

tário e total, conforme discri-
minação abaixo, na forma do dis-
posto no item I, do art. 3°, do
Decreto n° 1735, de 06 de julho de
1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento
das diárias arbitradas ao seguin-
te funcionário.
MAT.: 18328
NOME: Estevam lemini de
Rezentte

NÍVEL OU SÍMBOLO: Capitão -
PM
UNITÁRIO: 221,49
TOTAL: 885,60
Brasília, 11 de outubro de 1974
PAULO PETERS
Chefe da SP. de Vantagens
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Fi-
nanceiro

Resumo da folha de"pagamento
n° 17.10/74 de GAG referente à
diárias por afastamento da sede:
MATRICULA: 18328
Nome: Estevam lemini de Re-
zende
Cargo/Função: Ajudante de Or-
dem
Dotação orçamentaria: 3.1.1.2 -
02.01
Destino: Belém - PA
Período: 11 a 14.10.1874
Valor: Cr$ 885,w> «itocentos e
oitenta e cinco cruzeiros e ses-
senta centavos)
Brasilia, 11 de odtunro de 1974
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da S. de Reg. Financeiro»
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Fi-
nanceiro
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 09 DE OUTUBRO DE
1974

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
consta do processo n°. 25.772/74,
RESOLVE:

designar TIMÓTEO FERREIRA DOS
SANTOS, Eletricista Instalador, nível

B—A, matricula n°. 12.98*, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para o encargo de
substituto eventual do Chefe da
Seção de Pessoal, do Serviço de Ad-
ministração, do Gabinete, desta
Secretaria.
Distrito Federal, em 09 de outubro
de 1974.
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS

Pedido de Reconsideração n° 01/74
Requerente: ROJA - Distribuidora de/
Produtos Alimentícios Ltda.
Requerida: Junta de Recursos Fiscais

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
ROJA — Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda., por seu procu-
rador devidamente habilitado, não,
se resignando com a decisão deste
egrégio Colegiado consubstanciada !

no Acórdão n° 190/74, interpôs
Pedido de Reconsideração em 17 de
setembro de 1974 (Registro do
Protocolo a fls. 79).

Pedido tempestivo, eis que o acór-
dão da decisão reconsiderando ten-
do sido publicado em 12 de setembro
do corrente ano, observa-se que a
postulamente exercitou o seu direito
dentro do pazo de 5" (cinco) dias, em
consonância com preceito contido no
art. 87 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Recebo, pois, o pedido.
Audiência prévia da douta Represen-
tação da Fazenda,

publique-se e Distribua-se.
Brasília, 30 de setembro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex offício" n° 182/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Elias Bechepeche
ACÓRDÃO N° 236/74 (911)

EMENTA: — DECADÊNCIA -
DOLO - FRAUDE E SIMU-
LAÇÃO- Constada a existên-
cia de vícios elidentes da ho-
mologação tácita do lançamento,
» quinquénio decacional somente
se contará a partir do momento
em que o Fisco manifeste se con-
tará a partir do momento em
que o Fisco manifeste conheci-
mento da omissão ou da prática
viciada (parágrafo4°, do art. 150
da Lei n° 5.172/66 e parágrafo
único do art. 184, do Decreto-Lei
n" 82/66.).
PRELIMINAR Reformada,
em grau de recurso a decisão que
julgou a extinção do direito de a
Fazenda constituir o crédito,
compete à primeira instância
proferir julgamento de mérito.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex officio" n°
182/74, em que é Recorrente
Departamento da Receita e
Recorrido Elias Bechepeche,

acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, conhecer do
recurso, para lhe dar provimen-
to, no sentido de determinar à
primeira instância que julgue o
mérito de feito, nos termos do
voto do Juiz Relator, declaração
de voto dos Juizes Mauro Renan
Bittencourt e Ubaldo Ataíde
Cavalcante e notas taquigráficas.
Ausentes, à votação os Juizes
Basniaki Linhares e Newton Eg-
ydio Rossi.
Declarou-se impedido o Juiz João
Bispo dos Santos Júnior, sendo
substituído pelo Juiz Suplente
Ubaldo Atai'de Cavalcante.
Sala das Sessões- Brasilia-DF,
em 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
ADOLFO DIAS LOPES
Redator

Recurso Voluntário n° 119/73
Recorrente: Luiz Augusto Tei-
xeira de Carvalho e Silva
Recorrida: Divisão de Tributos
Imobiliários
ACÓRDÃO N° 239/74 (914)
EMENTA: RECLAMAÇÃO
INTEMPESTIVIDADE - - Se
apresentada a destempo em
Primeira Instância, do seu
mérito não pode a autoridade ad-
ministrativa conhecer, face à
perempção do direito de recla-
mar.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
119/73, em que é Recorrente Luiz
Augusto Teixeira de Carvalho e
Silva e Recorrida Divisão de
Tributos Imobiliários, acorda a

Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade de votos, conhecer
do recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos do voto do
Juiz Relator e notas taquigrá-
ficas. Sob licença o Juiz Newton
Egydio Rossi, sendo substituído
pelo Juiz Suplente Lourival
Abadia Juvenal de Almeida.
Ausente à votação o Juiz João
Bispo dos Santos Júnior, sendo
substituído pelo Juiz Suplente
Ubaldo Ataíde Cavalcante.

Sala das SessOes-Brasilia-DF, em
26 de setembro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
MAURO RENAN BITTENCOURT
Redator

Recurso ex officio n°. 104/74
Recor rente : Depar tamento da
Receita
Recorrido: Moacyr Macedo de Brito

ACÓRDÃO N°. 145/74 (820)

EMENTA: VALOR DO LITÍGIO - RE-
CURSO EX OFFICIO - Não será co-
nhecido quando o seu valor for igual
ou inferido ao do salário mínimo
vigente no Distrito Federal, à época
da decisão recorrida (art. 262 da Lei
n°. 4.191/62).

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso ex officio n°.
104/74. em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita e Recorrido
Moacyr Macedo de Brito, acorda a
Junta de Recusas Fiscais, à unani-
midade de votos, não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Juiz
Relator e notas taquigróficas.
Ausente à votação o Juiz Newton Eg-
ydio Rossi.

Sala das Sesões-DF.. em 12 de julho
de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

ADOLFO DIAS LOPES
Redator

Recurso "ex officio" n* 40/7/4
Recorrente: Departamento da R«
ceita
Recorrida: Sociedade Goiana c
Carnes Ltda.
ACÓRDÃO N' 217/74 (892)

EMENTA: DECADÊNCIA - D«
cai a Fazenda do direito de con;
tituir o crédito tributário após cíi
co anos - contados do exercício s>
guinte ao em que se tenha iniciado
procedimento fiscal tendente i
lançamento (art. 45, parágrafo ún
co da Lei n? 4.191/62).
REGÊNCIA DE NORMAS - PRC
CESSOS PENDENTES - Se o sã
do de anos para se consumar a d
cadência, à luz da Lei n9 4.191/6
for igual ao prazo fixado no Decret<
lei n9 82/66, e constatada neste ai
sência de regra aplicável à espéci
a regência será da norma antiga.
Vistos, relatados e discutidos os ai
tos tio Recurso "ex officio" n9 40/
em que é Recorrente Departamen
da Receita e Recorrida Sociedai
Goiana de Carnes Ltda., acorda
Junta de Recursos Fiscais, à unar
midade de votos, conhecer do r
curso para lhe dar provimento, e
parte, nos termos do voto do Ju
Relator e notas taquigráficas.
Ausente à votação o Juiz Newtx
Egydio Rossi

Sala das Sessões-Brasília-DF., e
12 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILV
RAMOS
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHARE
Redator
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Recurso Volunfãrio n° 409/74
Recorrente: Werner Paulo Schei-
demantel
Recorrido: Departamento da Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

Werner Paulo Scheidemantel, na
qualidade de marido de Nilda Tei-
xeira Scheidemantel, proprietários
do apartamento n° 501 do Bloco "F"
da SQS 105, interpôs reclamação
contra lançamento da diferença do
Imposto de Transmissão Inter Vivos,
pertinentes à aquisição do referido
imóvel (Notificação n° 293/73).
O Diretor da Divisão de Tributos
Imobiliários, após audiência dos ór-
gãos técnicos competentes, proferiu
decisão concluindo PELO INDEFE-
RIMENTO DO PEDIDO.
Em 16 DE OUTUBRO DE 1973, foi a
parte interessada notificada da
aludida decisão denegatória, confor-
me se oljserva no Aviso de Rece-
bimento da ECT de f Is 10.
Não obstante, somente em 7 DE
AGOSTO DE 1974, ofereceu recurso
a esta egrégia Junta, consubstan-
ciado a f b 13, cuja data de recebi-
mento se vê atestada pelo Chefe do
Serviço de Instrução Fiscal da D.T.I, a
f Is. 12-V.
Em sua peça recurso), alega o pos-
tulante ser a mesma tempestiva,
tendo em vista que a notificação da
sentença ora recorrida fora enca-
minhada para o endereço anterior
(SQS l 05, Bloco F, apt0 501), "apesar
de ter fornecido endereço atuali-
zodo, conforme consta em anotação
^nanuscrita no requerimento da
r e c l a m a ç ã o ( P r o c e s s o n °
19.868/73)'.
Efetivomente, no rodapé da petição
reclamatõria formulada na inicial da
f Is. observa-se a aludida anotação

' manuscrita, apócrifa, contendo: "En-
dereço: SQS 111, Bloco "B", apt° 44

Telefone 42-3917 Resid. - 24-6291
IPASE". Por outro lodo, é também
verdade que a referida notificação
foi endereçada para o local do
imóvel objeto da contenda, ou seja,
SQS 105, Bloco "F1 apt» 501.
Todavia, não é menos verossfmel
que tal notificação foi devidamente
recebida pela pessoa que datou e
subscreveu o citado "AR" de fls. 10,
Sr. "Falcão Castro", que, por presun-
ção legal, deve ter se apresentado
perante o Agente dq ECT como al-
guém do domicilio do destinatário,
apto. portanto, a propiciar a entrega
efetiva da correspondência ao in-
teressado, em tempo hãbil.
Assim, não me parece haver duvida
de que a notificação da sentença de
Primeira Instância obedeceu aos
requisitos contidos no art. 246, inciso
II, da Lei n° 4.191/62, não padecen-
do, portanto, de qualquer vicio
anulatório.
Em consequência, impõe-se a asser-
tiva DA INTEMPESTIVIDADE DA PEÇA
POSTULATÓRIA DE FLS 13, em face
do que dispõe o art. 257 da Lei n°
4.191/62, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Por esses motivos, no uso das
atribuições que me são conferidas no
art. 23, inciso XIX do mesmo Regi-
mento Interno, deixo de receber o
recurso, negando seguimento ao
feito.
Publique-se.

Brasília, 20 de setembro de 1974

AAAAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

RECURSO Voluntário no. 352/74
RECORRENTE : HINDI - Cia
Brasileira de Habitações
RECORRIDO : Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana

DESPACHO DO JUIZ PRESIDEN'-
TE

Hindi - Cia. Brasileira de Habita-
ções, não se resignando com a sen-
tença da Primeira Instância prolata-
da no processo n9 142.763/74, refe-
rente ao auto de infração -

104.520/74, ofereceu recurso a esta co-
lenda Corte em 11 de julho de 1974.
(Protocolo de fls. 1$)
Recurso tempestivo, eis que a

notificação da decisão cordenatória
se efetivou em 8- de julho de 1974,
conforme documento de fls. 7,
observando-se, portanto, ter a
autuada exercitado o seu direito
dentro do prazo previsto no art. 257
da Lei no. 4.151/62.
Recebo1,pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 12 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VÁRAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 406/74
Recorrente: Serviço Autónomo
.de Limpeza Urbana
Recorrido: frangão Produtos
Associados Ltda.

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

'A autoridade julgadora de Pri-
meira Instancia proferindo
decisão contrária aos interesses
da Fazenda, recorreu de oficio
nos termos do art. 262 da Lei
n° 4.191/62.
Recebo o "Recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.-Pu-
blique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 418/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrida: Maria José da Silva
Ribeiro

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade julgadora rlp Pri-
meira Instância preferindo de-
cisão contrária aos interesses da
Fazenda, recorreu de oficio nos
termos do art. 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS

• Presidente

Recurso, "ex officio ' n° 419/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrido: José Geraldo e Silva

DESPACHO: DO JUIZ PRE-
SIDENTE

A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-
cisão contrária aos interesses da
Fazenda, recorreu de oficio nos
termos do art. 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo o Recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasilia, 91 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 420/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrido: António Ramos de
Oliveira

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-
cisão contrária aos interesses da
Fazenda, recorreu de oficio nos
termos do art. 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.

'Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.

' Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 421/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrido: Carlos Almeida
DESPACHO DO JUIZ PRES1-

<DENTE

, A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-
cisão contrária aos interesses da
Fazenda, recorreu de oficio nos
lermos do art. 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-

'VÀ RAMOS
, Presidente

Recurso "ex officio" n" 422/74
. Recorrente: Serviço Autónomo
' de Limpeza Urbana
1 Recorrido: Quirino Gomes da Sil-
va

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-

' cisão contrária aos interesses da
Fazenda, recorreu de oficio nos
termos do art. 262 da Lei n°
4,191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 423/74
Recorrente: Serviço Autónomo
da Limpeza Urbana
Recorrida. Daisy» Lima Dutra

DESPACHO DO -IUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-
cisão contrária aos interesses da
Fazenda, recorreu de oficio nos
termos do art. 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 424/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrido: Adão Soares Cava-
lheiro

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-
cisão contrária aos interesses
da Fazenda, recorreu de oficio
termos do art. 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 425/74
Recorrente: Serviço Autónomo

de Limpeza Urbana
Recorrido: Armando Barros

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
! DENTE

A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-
cisão contrária aos interesses da
Fazenda, recorreu rle oficio nos
termos do art. 262 da Lei n°
4.1891/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n» 426/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrido: Aracy de Carvalho

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

i A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-

'cisão contrária aos interesses da
Fazenda, recorreu de oficio nos
'termos do artigo 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-

, presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS

' Presidente

Recurso "ex officio" n" 361/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrida:PerezeGone.ales Ltda

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância, proferindo
decisão parcialmente contrária
aos interesses da Fazenda Pú-
blica, recorreu de Oficio, nos ter-
mos do art. 262 da Lei n° 4 191/62.
Devidamente notificada, a firma
autuada deixou transcorrer "in
albis" o prazo para oferecimento
do recurso voluntário.
Recebo o recurso "ex officio".
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 18 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 362/74

Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Francisco Reis de
Souza

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A Autoridade julgadora de
Primeira Instância, proferindo
decisão parcialmente contrária
aos interesses da Fazenda Pú-
blica, recorreu de oficio, nos ter-

| mós do art. 262 da Lei n° 4 191/62.
Devidamente notificada, a firma
autuada deixou transcorrer "in
albis" o prazo para oferecimento
de recurso voluntário.
Recebo o recurso "ex officio".
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda,

i Publique-se e Distribua-se.

Brasilia, 18 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

, Recurso " ex officio" n" 370/
Recorrente: Departamento di
Receita

'Recorrida: MADEBRAS - M
, deireira Brasil Ltda.

DESPACHO DO JUIZ PRES1
DENTE
A autoridade julgadora da Pri
moira Instância proferindo de
cisão contrária aos interesses
Fa/.enda Pública recorreu
ofícios, nos termos do artigo 2t
da Lei n» 4 191/62.

Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta R
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

' Brasília, 18 de setembro de 19

AMAURY UBIRAJARA DA SI
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°.371/74
i Recorrente Serviço Autónomo
l Limpeza Urbana
Recorrido: Luiza da Silva Araú

DESPACHO DO JUIZ PREi
DENTE

A autoridade julgadora de Pi
meira Instância proferindo c
cisão contrária aos interesses (

1 Fazenda, recorreu de oficio n
termos do art. 262 da.^Lei
4.191/62.
Recebo o recurso
Audiência prévia da douta R
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 19

AMAURY UBIRAJARA DA SI .
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 372/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrida: Reflorestamento
Santa Helena

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade julgadora da '
Primeira Instância proferindo
decisão contrária aos interesses
da Fazenda, recorreu de oficio
nos lermos do art. 262 da Lei 11° 4
191/ 62.

Recebo o recurso
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
PUblique-se e Distribua-se

Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS

Presidente

Recurso "ex officio" n° 373/74
Recorrente : Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana

Recorrida: Deraldina Francisca
Menezes
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade julgadora de Pri-
meita Instância proferindo de-
cisão contrária aos interesses da
Fazenda Pública recorreu de
oficio, nos termos do art. 262 da
Lei n° 4 191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se

Brasilia, 18 de setembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
' VA RAMOS
Presidente
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Avocação n° 04/74
Requerente: Irmãos Camargo
Ltfa.
Requerida: Junta de Recursos
Fiscais
Recurso "ex officio" n° 410/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrida: Irmãos Camargo Lt-
da.

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

Irmãos Camargo Ltda. esta-
belecida à QNG 26 - lote 01 - loja
06 em Taguatinga-DF, inscrita no
GDF sob o n° 122.986, requereu
avocação dos processo n°s
306.847/73 e 20.795/73 (anexos),
referente ao auto de iníração n°
21.829/73. lavrado no dia 27 de
.fevereiro de 1973, do qual foi a
requerente intimada no dia sub-
sequente (28.2.74), tendo apre-
sentado defesa em 20 de março do
mesmo ano.

Alega, em resumo, que o feito não
foi julgado em tempo hábil pela
autoridade competente de Pri-
meira Instância, e que a esta al-
tura está impossibilitada de fazê-
lo, pois descumpriu a legislação
pertinente, razão pela qual con-
sidera legitimo o pedido.
Efet i vãmente, observa-se que a
postulante ofereceu defesa tem-
pestiva ao auto de infração n°
21.829/73. conforme timbre do
Protocolo Geral aposto no do-
cumento de fls. 11. Que o Agente
Fiscal autante formulou réplica
à defesa em 16 de maio de 1973,
consoante se vê a fls. 21. Que no
dia 22 do mesmo mês e ano o
titulai' da II Inspetoria Fiscal en-
can.inliou o processado ao Senhor
Diretor da Divisão de Fiscali-
zação, sugerindo sua remessa à
Divisão de Tributos Diversos.
Que em 18 de junho de 1973 foram
os autos endereçados ao Serviço
de Ins t rução Processual da
D.T.D., com as informações
sobre as características da firma
(f ls . 21-v), tendo ali permanecido
sem julgamento até o dia 20 de
agosto de 1974, quando o Chefe
daquele Serviço, motivado pelo
expediente de avocação desta
Junta, os encaminhou ao seu
superior hieráquico, com o se-
guinte despacho:

"A Divisão de Tributos Diver-
sos"
Senhor Diretor:

O Processo foi formado em 2.3.73.
Realmente, esgotou-se o prazo
previsto para a concretização do

* julgamento (15 dias) conforme
preceitua o art. 254 da Lei n°
4.191/62.
Assim, nos termos da norma
fixada pelo art. 256 do mesmo
diploma, via Gabinete do Ex-
celentíssimo Senhor Secretário
de Finanças, somos por sugerir a
remessa do feito a egrégia Junta
de Recursos Fiscais".
Face ao exposto, decido pela
procedência do pedido de avo-
cação, para considerar como
proferido, julgamento a favor do
contr ibuinte , permanecendo o
feito neste Tribunal, em grau de
recurso "ex officio", "ex vi" do
disposto no parágrafo 3° do art.
265 da Lei n" 4.191/62.
Dê-se seguimento ao recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda. Pu-
blique-se e Distribua-se.

Brasilia, 23 de setembro de 1974.

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA
DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS DO D.F.

As 15 h do dia 12 de setembro de
1974, quinta-feira/ • reuniu-se a
Junta de Recursos Fiscais, sob a
Presidência do Exmo. Sr. Juiz
Amaury Ramos e presentes os
Juizes: Newton Egydio Rossi,
Mauro Renan Bittencourt, João
Bispo dos Santos Júnior, Adolfo
Lopes, Walter Basniaki Linhares,
Nelson Fernandes Eustáquio e o
Juiz Suplente, Ubaldo Ataíde
Cavalcante, bem como o Sr.
Representante da Fazenda,
Procurador Darione Nunes Car-
doso. Foi lida e aprovada a ata da
sessão ordinária realizada dia 10
de setembro de l 974. Ô Juiz New-
ton Egydio Rossi usando da
palavra justificou sua ausência à
sessão anterior, alegando que
somente hoje, teve oportunidade
de regressar de São Paulo, onde
se encontrava desde o dia 10 úl-
timo, para tratar de assuntos
particulares. Foram conferidos
os acórdãos números: 210, 211,
212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219
e 220/74, referentes ao recurso
"ex officio" número 202/73,
voluntário número 168/73, e "ex
officio" números: 199/73, 65, 93,
110,114, 40, 74, 68 e 85/74, respec-
tivamente. A seguir, o Juiz Adol-
fo Lopes comunicou ao Plenário,
que recebeu da professora Maria
da Conceição Ayres Maranhão,
em nome flo professor Luiz Vi-
cente Cernicchiaro, convite para
que todos os Juizes deste Tri-
bunal, compareçam ao lança-
mento do seu novo livro, Dicio-
nário de Direito Penal, na Edi-
tora José Olímpio, hoje, às 19 h.
Com a palavra, o Sr. Presidente
comunicou ao Plenário, que
momentos antes teve ciência de
que o professor Luiz Vicente Cer-
nicchiaro também havia tele-
fonado pressoalmente para esta
Casa, no sentido de reiterar o
convite referido pelo Juiz Adolfo
Lopes. Conclamou na oportu-
nidade, a todos os Juizes para que
lá compareçam, com ç.í fim de
prestigiar o autor, grande amigo
deste Tribunal. Da pauta de jul-
gamento do dia constou: Para
início de votação: R V—176/73 e
REO—181/73, em que são re-
correntes e recorridos respec-
tivamente, José Alves Bezerra e
Departamento da Receita; re-
lator, o Sr. Juiz Newton Egydio
Rossi. Concluído o julgamento
preliminar do RV—176/73, a Jun-
ta de Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, converter
o julgamento em diligência, para
o fim de intimar a recorrente a
promover o reconhecimento da
firma do, mandante na procu-
ração de folhas 27, assinando-lhe
um prazo de 10 dias, decidindo,
ainda, sobrestar o julgamento do-
Recurso "ex officio", anexo, até
o retorno dos autos com a diligên-
cia •' cumprida. Redator para o
acórdão o Juiz Newton Egydio
Rossi. Declarou-se inpedido de
discutir e votar o Juiz João Bispo
dos Santos Júnior, sendo subs-
tituído pelo Juiz-Suplente, Ubaldo
Ataíde Cavalcante. REO—159/73
e REO—158/73, recorrente Ser-
viço Autónomo de Limpeza Ur-
bana, recorrida Serveng Civilsan
S.A. e relator o Juiz Mauro Renan
Bittencourt. Decisão proferida:
A Junta de Recursos Fiscais,
acorda, à unanimidade de votos,,
conhecer de ambos os recursos,
para lhes negar provimento, nos
termos do voto do Juiz Relator e •
notas taquigráficas. Redator
para o acórdão o Juiz Mauro
Renan Bittencourt. REO-243/74,
em que é recorrente Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,

recorrida Antonina de Morais
Galletti e relator o Juiz Walter
Basniaki Linhares. Decisão
proferida: A Junta de Recursos
Fiscais acorda, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso
para lhe dar provimento; sendo
que a maioria, pelo voto de
qualidade do Presidente, decidiu
aplicar à infra tora a multa de um
salário-mínimo, vigente à época
da autuação, nos termos do voto
do Juiz Mauro Renan Bittencourt
e notas taquigráficas. Foram
votos vencidos, em parte, os dos
Juizes: Walter Basniaki Linhares
(relator), Newton Egydio Rossi e
Nelson Fernandes Eustáquio,
que aplicavam a multa de meio
salário-mínimo. Redator para o
acórdão o Juiz Mauro Renan Bit-
tencourt. Antes de encerrar a
sessão, o Sr. Presidente lembrou
aos Senhores Juizes, que no
próximo dia 16, será realizada a
sessão administrativa, designada
na sessão ordinária do dia
15/8/74. Nada mais havendo a ser
deliberado, ou quem desejasse
usar da palavra, o Sr. Presidente
encerrou a sessão, convocando
outra para o dia 17 de setembro
de 1974, à hora fixada. E, por
nada mais constar, eu, Ronaldo
Mareio do Valle, Assistente da
Junta, lavrei a presente ala, que
vai assinada pelo Sr. Presidente,
Sr. Representante da Fazenda e
demais Juizes presentes à sessão

Ordinária do dia 17 de setembro
0*6 1974, data em que foi apro-
vada. Certifico que a presente ata
foi assinada em sessão pelos
Juizes: Amaury Ubirajara da
Silva Ramos, João Bispo dos San-
tos Júnior Mauro Renan Bitten-
court, Newton Egydio Rossi,
Walter Basniaki Linhares, Nel-
son Fernandes Eustáquio,' bem
como o Sr. Representante da
Fazenda Procurador Darione
Nunes Cardoso.
RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAI

As 15 h. do dia 19 de setembro de
1974, quinta-feira, reuniu-se a Junta
de Recursos Fiscais, sob a Presidên-
cia do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ramos
e presentes os Juizes: Newton Egy-
dio Rossi, Mauro Renan Bittencourt.
João Bispo dos Santos Júnior, Adolfo
Lopes, Walter Basniaki Linhares e
Nelson Fernandes Eustáquio, bem
como o Sr. Representante da Fazen-
da, Procurador Darione Nunes Car-
doso. Foi lida e aprovada a ata da
sessão rirdinárin realizada dia 17 de
setembro do corrente. Foram con-
feridos os acórdãos referentes aos
seguintes recursos: Voluntários
167 f 190/73, M-offldo 72. 107, e
211/74, 176/73, 49 e 09/74.
Voluntário 144/73 e'ex-oHlclc
1 8 2 / 7 4 , r e c e b e n d o ,
respectivamente, os números:
227, 228, 229, 230. 231, 232,
233, 234, 235 e 236/74. A seguir, o
Sr. Presidente propôs ao Plenário,
um voto de pesar pelo falecimento
do Cel. ATHOS PRATES DA SILVEIRA,
vitima de acidente aeroviâriò, o
corrido dia 18 pretérito, no Estado de
Mato Grosso, sugerindo ainda, fosse
enviado telegrama ao Cel. Hélio
Prates da Silveira, ex-governador do
Distrito Federal, irmão do falecido. A
proposta foi unanimente aprovada.
Da pauta de julgamento do dia cons-
tou: Para início de votação: RV
144/74, em que é recorrente Luiz
Carlos Wanderley César, recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana e relator o Juiz Nelson Fernan-
des Eustáquio. Concluído o julga-
mento, foi proferida a seguinte
decisão: A Junta de Recursos Fiscais,
acorda, preliminarmente à maioria
de votos, rejeitar a arguição de
nulidade do Auto de Infração e, à
unanimidade, conhecer do Recurso
para lhe dar provimento, no sentido

de declarar improcedente a ação fis-
cal, tudo nos termos do voto do Juiz
Relator, declarações de voto dos
Juizes: Mauro Renan Bittencourt,
João Bispo dos Santos Júnior e Adol-
fo Lopes. Foram votos vencidos na
preliminar, os dos Juizes Nelson Fer-
nandes Eustáquio e Newton Egydio
Rossi. Redator para o acórdão o Juiz
Nelson Fernandes Estáquio. Após o
julgamento do presente feito, o Juiz
Nelson Fernandes Eustáquio soli-
citou licença ao Sr. Presidente para
se ausentar da sessão, sendo aten-
dido pelo Sr. Presidente. REO-
202/74, em que é recorrente Porta
do Sol-Galeria de Arte Ltda, recor-
rido Serviços Autónomo de Limpeza
Urbana e relator o Juiz João Bispo
dos Santos Júnior. Concluído o jul-
gamento, foi proferida a seguinte
decisão: Ajunta de Recursos Fiscais,
acorda, à unanimidade votos, co-
nhecer do recurso para lhe negar
provimento, e ainda, declarar nulo
de pleno direito a inscrição de débito
em divida a tiva, nos termos do voto
do Juiz Relator e notas taquigráficas.
Ausente à votação o Juiz Nelson Fer-
nandes. Eustáquio. Redator para o
acórdão o Juiz João Bispo dos Santos
Júnior. REÒ-156/74,em que é re-
corrente Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana, recorrido António
Anes Teixeira e relator o Juiz João
Bispo dos Santos Júnior.Concluído o
julgamento, foi preferida a seguinte
decisão: A Junta de Recursos Fiscais,
acorda, à unanimidade de votos,
conhecer do Recurso para lhe negar
provimento, no sentido de manter a
decisão recorrida, nos termos do
voto do Juiz Relator e notas taqui-
gráficas. Ausente à votação o Juiz
Nelson Fernandes Eustáquio. Reda-
tor para o acórdão o Juiz João Bispo
dos Santos Júnior. REO-157/74, em
que é recorrente Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana, recorrido José
Gomes da Silva e relator o Juiz João
Bispo dos Santos Júnior. Concluído o
julgamento, foi proferida a seguinte
decisão: A Junta de Recursos Fiscais,
acorda, à unanimidade de votos,
conhecer do recursos para lhe negar
provimento, no sentido de manter a
sentença recorrida, nos termos do
voto do Juiz Relator e notas taqui-
gráficas. Redator para o acórdão o
Juiz João Bispo dos Santos Júnior.
Ausente à votação o Juiz Nelson Fer-
nandes Eustáquio. Nada mais haven-
do a ser deliberado, ou quem de-
sejasse usar da palavra, o Sr. Pre-
sidente encerrou a sessão, convo-
cando outra para o dia 24 de setem-
bro de 1974, à hora fixada. E, por
nada mais constar, eu, Ronaldo Mar-
eio do Valle, Assistente da Junta,
lavrei a presente ata, que vai as-
sinada peb Sr. Presidente, Sr. Re-
presentante da Fazenda e demais
Juizes presentes à sessão ordinária
do dia 24 de setembro de 1974, data
em que foi aprovada.
Certifico que na sessão digo: a
presente ata foi assinada em sessão
pelos Juizes Amaury Ubirajara da
Silva Ramos, Mauro Renan Bitten-
court, João Bispo dos Santos Júnior,
Adolfo Lopes, Walter Basniaki Li-
nhares e Nelson Fernandes Eustá-
quio, bem como o Sr. Representante
da Fazenda, Procurador Dai.one
Nunes Cardoso.

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA
DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS DO D.F.

Às 15h. do dia 24 de setembro de 1974
terça-feira, reuniu-se a Junta de Re-
cursos Fiscais, sob a Presidência do
Exmo. Sr. Juiz Amaury Ramos e
presentes os Juizes: Mauro Renan
Bittencourt, João Bispo dos Santos
Júnior, Adolfo Lopes, Walter Basnia-
ki Linhares e Nelson Fernandes Eus-
táquio, bem como o Sr. Representan-
te da Fazenda, Procurador Darione
Nunes Cardoso. Foi lida e aprovada
a ata da sessão ordinária realizada
dia 19 de setembro de 1974. A seguir,
o Sr. Presidente comypicou ao Ple-
nário, que o Juiz Newton Egydio
Rossi, não comparecerá à sessão, por
motivos de saúde. Foram distribuí-
dos os recursos voluntários n?s.

273, 274 e 284/74, sendo sorteados
para relatores,' os Juizes: Woltpr
Basniaki Linhares, Newton Egydio
Rossi e Mauro "Renan Bittencourt,
respectivamente. Foram conferidos
os acórdãos n9s. 237 e 238/74, refe-
rentes aos recursos: voluntário n?

43/73 e "ex officio" n9 77/7,3, respec-
tivamente. Da pauta de julgamento
do dia constou: PARA INICIO DE
VOTAÇÃO: RV-207/74, em que é
recorrente IRECIL - Irmãos Rassi,
Engenharia, Comércio e Indústria,
Ltda, recorrido Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana e relator o Juiz
Mauro Renan Bittencourt. Concluí-
do o julgamento, foi proferida a se-
guinte decisão: A Junta de Recursos
Fiscais, acorda, à unanimidade de
votos, conhecer do recurso para lhe
negar provimento, declarando, po-
rém nula de^leno direitq a inscrição
de débito em dívida ativa, tudo nos
termos do voto do Juiz Relator e no-
tas taquigráficas. Redator para o
acórdão o Juiz Mauro Renan Bit-
tencourt. Ausente à votação o Juiz
Newton Egydio Rossi. REO-220/74,
em que é recorrente Departamento
da Receita, recorrida Irmãos Rivetti
Ltda e relator o Juiz Mauro Renan
Bittencourt. Concluído o julgamento
foi proferida a seguinte decisão: A
Junta de Recursos Fiscais, acorda,
à unanimidade de votos, conhecer
do recurso para lhe dar provimento,
no sentido de determinar à Primeira
Instância de 1967, nos termos do vo-
to do Juiz Relator, declaração de vo-
to do Juiz João Bispo dos Santos
Júnior e notas taquigráficas. Redator
para o acórdão o Juiz Mauro Renan
Bittencourt. Ausente à votação o
Juiz Newton Egydio Rossi. REO-
225/74, em que é recorrente Depar-
tamento da Receita, recorrida Isaura
Ferreira da Silva e relator o Juiz
Nelson Fernandes Eustáquio. Con-
cluído o julgamento, foi proferida a
seguinte decisão: A Junta de Re-
cursos Fiscais, acorda, à unanimida-
de de votos, conhecer do recurso pa-
ra lhe dar provimento no sentido de
determinar à Primeira Instância que
julgue o mérito do feito, no que con-
cerne ao exercício de 1967, nos ter-
mos do voto do Juiz Relator e notas
taquigráficas. Redator para o acór-
dão o Juiz Nelson Fernandes Eustá-
quio. Ausente à votação o Juiz New-
ton Egydio Rossi. REO-239/74, em
que é recorrente Departamento da
Receita, recorrido SALT) HASSAN
MAHMOUD AFSHEH e relator o
Juiz Mauro Renan Bittencourt.
Concluído o julgamento, foi profe-
rida a seguinte decisão: A Junta de
Recursos Fiscais, acorda, à unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso
para lhe negar provimento, nos ter-
os do voto do Juiz Relator, decla-
ração de voto do Juiz João Bispo dos
Santos Júnior e notas taquigráficas"
Redator para o acórdão o Juiz Mauro
Renan Bittencourt. Ausente à vota-
ção o Juiz Newton Egydio Rossi.
Nada mais havendo a ser deliberado,
ou quem desejasse usar da palavra, o.
Sr. Presidente encerrou a sessão,
convocando outra para o dia 26 de .
setembro de 1974, à hora fixada. E,
por nada mais constar, eu, Ronaldo
Márcio do Vale, Assistente da Jun-
ta, lavrei a presente ata, que vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, sr. Kepre-
sentante da Fazenda e demais Juizes
presentes à sessão ordinária do dia 26
de setembro de 1974, data em que foi
aprovada.
Certifico que a presente ata foi assi-
nada em sessão pelos Juizes: Amaury
Ubirajara da Silva Ramos, Newton
Egydio Rossi, Mauro Renan Bitten-
court, João Bispo dos Santos Júnior,
Adolfo Lopes, Nelson Fernandes
Eustáquio e Walter Basniaki Linha-
res, bem .como o sr. Representante
da Fazenda, procurador Darione
Nunes Cardoso.

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

NA ETERNA VIGILÂN-
CIA DAS ÁRVORES,
REPOUSAM A PAZ, O
AMOR E O PROGRES-
SO.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 27 DE SETEMBRO DE
1.974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
parágrafo 1° do artigo 2°, do De-

creto n°. 1.175, de 23 de ou-
ítubro de 1969,

R E S O L V E :

Designar o Bacharel CARLOS AN-
TÓNIO SOBRINHO, Agente de Po-
licia, Matricula n° 33.504, do Quadro
de Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, para compor Comissões
Examinadoras de Trânsito do Depar-
tamento de Trânsito do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 27 de setembro de
1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE
1.974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo l 26, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1972,

R E S O L V E :

Designar o Bacharel HERMINIO
LOPES SOARES, Delegado de Policia
"B", Código PC-201.7, matricula n°
30.259, para substituir o Delegado-
Chefe da 4a Delegacia Policial, Sím-
bolo FC-5, da Coordenação de Policia
Judiciária da Policia Civil do Distrito
Federal, durante o afastamento do
titular, por motivo de férias re-
gulamentares a partir de 1° de
outubro do corrente ano.
Distrito Federal, 30 de setembro de
1974.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE
1974.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fereo artigo 53 da Lei 4.878, de 3 de
dezembro de 1965,

R E S O L V E :

Instaurar Processo Disciplinar, a ser
promovido pela Comissão Perma-
nente de Disciplina, para apurar fal-
tas atribuídas ao Auxiliar de Artí-
fice, nível 05, EDSON FIALHO DOS
REIS, matricula n° 33 096, e ao
Patrulheiro "B" DAMIAO ALVES DE
LIMA, matricula n° 31 213, conforme
noticia o expediente protocolizado
sob o n° 5335/74-PCDF.

DISTRITO FEDERAL, 30 DE SETEMBRO
DE 1974.

AIMÉ ACLCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE
1974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso VII, do Decreto n°
2.090, de 30 de outubro de 1972,
RESOLVE:
DesignarS,ÉRGIO EIRAS MENDONÇA,
Diretòr da Divisão de Pessoal, NEI DE
CASTRO MUNIZ, Diretòr de Divisão
de Material e WALTER NUNES LA-
CERDA,
Chefe da Seção de Património, do
Departamento de Administração

Geral da SEP—DF, para, sob a
presidência do primeiro, consti-
tuírem Comissão incumbida de e-
xaminar e receber as duas (02)
câmaras frigorificas para conser-
vação de cadáveres no Instituto de
Medicina Legal desta Secretaria de
Segurança Pública instaladas pela
firma ORSA MAÇGIORE — ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO S/A em Con-
vénio com a NOVACAP.
Distrito Federal, 30 de setembro de
1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF

PORTARIA DE 3 DE OUTUBRO DE
1974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aproVado pelo Decreto n° 2.090/72,
RESOLVE:
designar a Bacharela MARIA A-
PARECIDA SILVA, Agente de Policia
"A", matnculb-n° 33.805, para subs-
tituir o Assessor de Técnica Policial,
Código DAS—102.1, da Policia Civil
do Distrito Federal, Bacharel NESIL-
DO CÉSAR DE ALMEIDA CARDOSO,
matricula n° 30.115, em virtude do
mesmo se encontrar substituindo o
Corregedor Geral de Policia, durante
o período de 30 (trinta) dias, a partir
de 02 de outubro do corrente ano.
Distrito Federal, 3 de outubro de
1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON — Cel.
Secretário de Segurança Pública do
D.F.

DESPACHOS
Processo n° l 23.396/74-SEP
Interessado: ERNESTO DOS SANTOS
ROSA
Assunto: Pagamento de Gratificação
pela Participação em Órgão de
Deliberação Coletiva.
DESPACHO: "l - Aprovo o pronun-
ciamento da Assessoria deste
Gabinete, às f Is. 17/21. - II - Em con-
sequência, indefiro o pedido, por fal-
ta de amparo legal. - III - Publique-se
e arquive-se. - Distrito Federal, 04 de
setembro de 1974".

Processo n° 125.616/74—SEP
Interessado: NOVACAP
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 5.502,16.
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
e encaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias. - Brasilia-DF, 09 de
setembro de 1974".

Processo n° 125.744/74-SEP
Interessado: CINE FOTO GB.
Assunto: Dispensa de Licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 1.324,80
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
e encaminhe-se à Divisão Financeira
para as providências que forem
necessárias. -Brasília, 09 de setem-
bro de 1974".

Processo n°: l 25.745/74-SEP
Interessado: AUTO CAPA PACHECO
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 1.300,00.
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
e encaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasllia-DF, 09 de
setembro de 1974".

Processo n°: 125786/74—SEP
Interessado: TIPOGRAFIA TOCAN-
TINS
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 600,00
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
e encaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasllia-DF, 09 de
setembro de 1974".

Processo n°: 125.787/74—SEP
Interessado: SERVIX—COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 1.490,00.
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
eencaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasília-DF, 09 de
setembro de 1974".

Processo n°: 125.800/74—SEP
Interessado: POLICIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 60.000,00, em favor da
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
e encaminhe-se à Polícia Militar do
DF, para as providências que forem
necessárias.-Brasília-DF, 06 de
setembro de 1974".

Processo n°: 125.804/74—SEP
Interessado: ANHANGUERA —
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 1.678,00
DESPACHO: "De acordo.'Publique-se
eencaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasilia-DF, 30 de agos-
to de 1974".

Processo n°: l 25.805/74—SEP
Interessado: BRAPEL—BRASÍLIA
AUTOMÓVEIS PEÇAS LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 920,00.
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
eencaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasilia-DF, 10 de
setembro de 1974.

Processo n°: 120.251/74—SEP
Assunto: Danos causados na viatura
OF-2531
DESPACHO: "Aprovo a conclusão da
CPD na Sindicância n° 02/74—CPD,
p ro toco l i zada sob o número
120.251/74-SEP, referente aos danos
causados no sistema de suspensão
dianteiro da viatura DF-OF 25.31,
marca Volkswagen, tipo Sedan, car-
ga da 15a Delegacia Policial; II - Em
consequência, determino o seu ar-
quivamento. - Distrito Federal, 11 de
setembro de 1974".

Processo n°: l 21.088/74—SEP
Interessado: ALBERTO LEOVENGIL-
DO LOPES
Assunto: Gratificação de Represen-
tação de Gabinete
DESPACHO: "Em 12 de setembro de
1974
l. De acordo com o despacho e-
xarado no processo 121.088/74—
SEP, pelo Exmo. Sr. Secretário de Ad-
ministração do DF. 2. Publique-se. 3.
Ao DAG/Divisão de Pessoal para as
providências pertinentes".

Processo n°: 125.866/74—SEP
Interessado: MUQUIFA—COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 1.690,00.
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
e encaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasilia DF, 13 de se-
tembro dp 1974".

Processo n°: 125.881/74—SEP
Interessado: CADIB DE BRASÍLIA.

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 556,00.
DESPACHO: "De acordo: Publique-se
e encaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasília DF, 16 de se-
tembro de 1974".

Processo n°: 125.882/74—SEP
Interessado: ANHANGUERA—PEÇAS

E ACESSÓRIOS LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 320,00
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
e encaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasllia-DF, 16 de
setembro de 1974".

Processo n°: 125.883/74—SEP
Interessado: TECNOGERAL S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 575,12
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
eencaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasilia-DF, 16 de
setembro de 1974".

Processo : l 25.884/74—SEP
Interessado: OCM—CARVALHO DE
MORAES E CIA LTDA.
Assunto: Dispensa de licitação e

emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 1.078,00.
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
eencaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-Brasília-DF, 16 de
setembro de 1974".

Processo n°: l 25.907/74—SEP
Interessado: PRONTO SOCORRO DE
ÁGUA E LUZ LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor de Cr$ 1.500,00.
DESPACHO: "De acordo. Publique-se
eencaminhe-se à Divisão Financeira,
para as providências que forem
necessárias.-BrasHtâ-DF, 16 de
setembro de 1974".

Brasília, 23 de setembro de 1974.

CARLOS WILSON DA SILVA
Chefe da Secretaria do Gabinete

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETÒR

ORDEM DE SERVIÇO N° 439/74
- DETRAN-DF, DE 03 DE

SETEMBRO DE 1974
O" DIRETÒR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de

: suas atribuições legai* e tendo '
em vista o que consta do processo
n" 09088/74-DETRAN—DF.
RESOLVE:
REVOGAR a suspensão aplicada
pela Ordem de Serviço n° 397, de
12.08.74, ao condutor MANOEL
LOPES DA SILVA, portador da
Carteira Nacional de Habilitação
com prontuário n° 0027600-Y-001,
expedida pelo DETRAN—DF.
Brasilia-DF, 03 de setembro de
1974
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei.
Diretòr

ORDEM DE SERVIÇO N°. 442/74 -
DETRAN-DF, DE 28 DE AGOSTO DE
1974
O DIRETÒR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n°. 62.127/68, combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n°. 2090, de 30 de ou-
tubro de 1972, do ' Governo do
Distrito Federal e tendo em vista o
que consta do processo n°.
10707/73-DETRAN-DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor DEMÉTRIO VEN-
TURA MIRANDA, portador da Car-
teira Nacional de Habit l i tacão, pron-
tuário n°. 7024350, profissional,
expedida pelo DETRAN-DF, até a
realização de novos exames de
Sanidade Física, Mental e psicotéc-
nico, por ter sido envolvido em
acidente de tráfego de natureza
grave, no dia 07/03/73, quando na
direção do veiculo placa CM-0149-
DF conforme noticia o processo supra
referido.
Brasllia-DF, 18 de agosto de 1974
JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei.
DIRETÒR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 443/74-
DETRAN-DF, DE 06 DE SETEMBRO DE
1974
O DIRETÒR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere
õ artigo 127, inciso III, do Decreto n°.
2090/72, do Governo do Distrito
Federal,
RESOLVE:

l Delegar poderes ao Diretor da

Divisão de Habilitação de Condu-
tores, para assinar as Carteiras
Nacional de Habilitação expedidas
por este Departamento.
Brasllia-DF, 06 de setembro de 1974

l JOSEVAL BRITO CARNEIRO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 444/74 -
DETRAN-DF, DE 09 DE SETEMBRO DE'
1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL» no uso das a-
tribuições que lhe confere o artigo
127 inciso III, do Decreto n°. 2090,
de30 deoutvibrode 1972, do Gover-
no do Distrito Federal e tenao em
vista o que ficou constatado pos-
ter io rmente no p rocesso n°.
06844/74-DETRAN-DF.
RESOLVE:
TORNAR sem efeito a Ordem de Ser-
viço n°. 295/74 -DETRAN-DF de
17/06/74, em que esta Direção sus-
pendeu dedirigir veículo automotor,
pelo prazo_Je_Q3_ 'três) jnes.es. o

(condutor BOLÍVAR RIBEIRO DE
BARROS portador da Carteira Na-
cional de Habilitação, prontuário n°.
6800254, amador, e expedida pelo
DETRAN-DF.

Brasilia-DF, 09 de setembro de 1974
JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei

ORDEM DE SERVIÇO N°. 445/74 -
DETRAN-DF, DE 05 DE SETEMBRO DE
1974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que'lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamen-
to do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n°. 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n°. 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-

ta do processo n°. 07211/74-DE-
TRAN-DF.

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor JAMES JUAREZ
QA SILVA XAVIER, portador da Car-
teira Nacional de Hibilitação, pron-
tuário n°. 209028, profissional, ex-
pedida pelo DETRAN-RS, até a
realização de novos exames de
Sanidade Física, Mental e Psicoté-
nico, por ter sido envolvido em a-
cidente de tráfego de natureza
grave, no dia l 5/06/74, quando na
direção dovelculo placa AJ-4957-RS,
conforme noticia o processo supra
referido.

Fica o Serviço de Administração des-
te Departamento, encarregado e en-
caminhar cópia da presente Ordem
de Serviço ao DETRAN-RS.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei
DIRETOR
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ORDEM DE SERVIÇO N°. 446/74
DETRAN-DF, DE Ob DE SÊTEMBRO,D¥
1974 .
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL no
uso das atribuições que lhe confere o
1 inciso l, do artigo 30 do Regulamen-
to do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n°. 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n°. 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n°. 04286/74-DE-
TRAN-DF.
.RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor JAIRON HO-
NOR IO CARDOSO, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação, pron-
tuário n°. 84606, amador, expedida
pelo DETRAN - GO, até o realização
de novos exames de Sanidade Física,
Mental e Psicotécnico, por ter sido
envolvido em acidente de tráfego de
natureza grave, no dia 20/03/74,
quando na direção do veiculo placa
AC-2425-GO, conforme noticia o
processo suprp referido.
Fica o'Serviço de Administração des-
te Departamento, encarregado de
encaminhar cópia do presente On
dem de serviço ao DETRAN-DF-GO.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 447/74 -
DETRAN-DF, DE 05 DE SETEMBRO DE
1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
usodasatribuiçõesquelhe confere o
Inciso l, doa rtigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 07514/7 4-DE-
TRAN-DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor FRANCISCO
SEBASTIÃO PEREIRA, portador do
Carteira Nacional de Habilitação,
prontuário n° 0033220-Y-OOl.
profissional, expedida pelo DETRAN-'
DF, até a realização de nova's
exames de Sanidade Física Mental, e
Psicotécnico, por ter sido envolvido
em acidente da trafego de natureza
grave, no dia 19.06.74, quando na
direção do veiculo placa CM-3449-
DF conforme noticia o processo j
supra referido.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 449/74 -
DETRAN-DF, L 2 02 DE SETEMBRO DE
1974
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISIRITO FEDERAL, no
usodasatribuições que lhe confere o
inciso l, doa rtigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68,), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 9949/74-DETRAN-
DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo au-
tomotor o condutor JOÃO EVALDO
DE VASCONCELOS, portador da Car-
teira Nacionc»! de Habilitação, pron-
tuário n° 46.423, amador, expedida
pelo DETRAN-RN, pelo prazo de 03
(três) meses, de acordo com o inciso
1 e Parágrafo 1°, do artigo 199, do
Regulamento do Código Nacional de ,
Trânsito, por ter entregue a direção
do veículo placa AE-7510-DF; a pes-
soa não habilitada, comentendo des-
sa forma a infração capitulada no ar-
tigo 181, inciso II, do mesmo diploma
legal.
Fica o Serviço de Administração des-
te Departamento, encarregado de
encaminhar copieis da presente Or-
dem de Serviço ao DETRAN-RN.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 450/74 -
DETRAN-DF, DE 05 DE SETEMBRO DE
1974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso), doartigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127,-do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 06068/74-DE-
TRAN-DF.
RESOLVE:

JSPENDER de dirigir veiculo au-
otor o condutor LAVALLEJAS

BERTO VITALINI AZEVEDO, por-
Bdor da Carteira Nacional de Ha-
Hltacõo, prontuário n° 0007755-Y-
31. amador, expedida pelo DE-

vl-DF pelo prazo de 05 (cinco)
moses, de acordo com o artigo 199,
Inciso IX e Parágrafo 1°, do Regu-
lamento do Código Nacional de
Transito, por ter cometido 07 (sete)
infrações compreendidas no grupo
"2" no período de 01 (hum) ano.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 455/74-
DETRAN-DF, DE 05 DE SE-
TEMBRO DE 1974.
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o cn-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
niento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62 127/68),
combinado com o nciso III, do ar-
tigo 127, do Decreto n° 2090, de 30
de outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal e tendo em vista
o que consta do processo n°
10395/74-DETRAN-DF.

RESOLVE:

SUSPENDER, de dirigir veiulo
automotor o condutor ESTÁGIO
COELHO FILHO, portador da

Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário, n° 7138110,
amador, expedida pelo DE-
TRAN-DF, pelo prazo de 01 (um)
mês, de acordo, cem o inciso Í e
parágrafo 1°, do artigo 199, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, por ler entregue a
direção do veiculo placa AC-0115-
DF, u pessoa não habilitada,
cometendo dessa forma a in-
fração capitulada no artigo 181,
inciso II, do mesmo diplima le-
gal.
JOSEVAL BRITO CARNE1RO-
Bel
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 456/74-
DETRAN, Brasilia, 13 de setem-
bro de 1974
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confee o ar-
tigo 127, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2 090,
de 30 de outubro de 1972, e tendo
em vista o que determina os
ilens I, II e III, da Ordem de Sr-
vico n° 248/73, DETRAN, de 27 de
junho de 1973.

RESOLVE:

Constituir Comissão Exami-
nadora composta dos seguintes
membros: DON ATO RISPOLI
BORGES- Cel. R/1, Exército,
LUIZ DE ALMEIDA- Major
PM/DF e DIRCEU FALCÃO DA
MOTA- Major Exército, para sob
a presidência do primeiro, no
dia 19 do corrente, às 14:00 horas,
procederem aos Exames de
Legislação de Trânsito, Docu-
mentação de Trânsito, Conhe-'

cimentos Técnicos e Veículos e
Prática de Exames, para fins de
expedição do "CERTIFICADO
DE HABILITAÇÃO" dos can-
didatos indicados para com-
porem ao Quadro de Exami-
nadores deste Departamento.
Brasilia, 13 de setembro de 1974
JOSEVAL BRITO CARNEIRO-
Bel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 457/74
DETRAN-DF, de 17 DE SETEMBRO
DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68, combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
tado processo n° 1707/72 - DETRAN-
DF
RESOLVE:

Tornar sem tefeito a Ordem de Ser-
viço n° 232/72, de 05 de dezembro
de 1972, que cancelou o registro
neste DepoMamento sob n°
713Í035, da Carteira Nacional d»
Habilitação L com prontuário n°
39399, expedida pelo DETRAN—GO.
em nome DOMINGOS GUILHERME
NÚNCIO

JOSEVAL BRITO CARNEIRO
DIRETOR

Bei

ORDEM DE SERVIÇO N° 458/74 -
DETRAN-DF, DE 13 DE SETEMBRO DE
1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Transito ft?
62.127/68), combinado com o inciso
III, do artigo 27, do Decreto n° 2090,
de 30 de outubro de 1972, do Gover-
no do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
10542/74 - DETRAN- DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor ROLDÃO CAVAL-
CANTE DE OLIVEIRA PORTADOR DA
Carteira Nacional de Habilitação,
prontuário n° 0007468-Y-001, profis-
sional, expedida pelo DETRAN-DF,
pelo prazo de 03 (três) meses, de
acordo com o inciso l e parágrafo 1°,
do artigo 199, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito, por ter
entregue a direção do veiculo placa
AE—6103—DF, a pessoa não ha-
bilitada, cometendo dessa forma a
infração capitalada no artigo 181,in-
ciso II, do mesmo diploma legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 459/74 -
DETRAN—DF, DE 16 DE SETEMBRO
DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamen-
to do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), , combinado
com o inciso lll.do artigo 127 do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 09782/74-DE-
TRAN-DF,

RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor ALFREDO PINTO
VIEIRA DE MELLO, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação, pron-
tuário, n° 0017959-Y-OOl, moto-
ceciista, expedida pelo DETRAN-DF,
pelo prazo de 02 (dois) meses, de
acordo com o inciso l e parágrafo l °,
do artigo 199, do Regulamento do
Código Nacional de Tr&nsito, por ter
entregue a direçdo do veiculo placa
MT—648—DF, a pessoa não habi-
litada, cometendo dessa forma a in-

troção capitulada, no art. 181, inciso
II, do mesmo diploma legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO—Bei

DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 462/74 -
DETRAN-DF, DE 23 DE SETEMBRO DE
1974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais e tendo
em vista o que consta dos autos
protocolados sob n°s. 13282/73 e
10602/74,

RESOLVE:
Tornar se efeito a Ordem de Serviço
n°. 291 de 17/06/74, que cancelou o
registro neste DETRAN sob n°.
0007932-Y-001/AM, da Carteira
Nacional de Habilitação com pron-
tuário n°. 204.675, amador, ex-
pedida pelo Departamento de Trân-
sito do Rio Grande do Sul, em nome
de Laura Mostardeiro Werberich.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei.
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 463/74 -
DETRAN-DF, DE 24 DE SETEMBRO DE
1974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

[TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
'uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta dos autos
protolocados sob n°. 6419/74,

RESOLVE:
Tornar sem efieto a Ordem de Ser-
viço n°. 391, de 09/08/74, que can-
celou o registro neste DETRAN sob
n°. 0031635-Y-001/PA-A, da Car-
teira Nacional de Habilitação com
prontuário n°. 2113, profissional,
expedida pelo Departamento de
Trânsito do Piauí, em nome de JOSÉ
RIBAMAR REGO.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO - Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO n N°. 460/74 -
DETRAN-DF, DE 16 DE SETEMBRO DE
1974
O DIRETOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere
o inciso l, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de Trân-

[ sito ( (Decreto n°. 62.127/68), com-
I binado com o inciso III, do artigo

127, do Decreto n°. 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do Dis-
trito Federal e tendo em vista o que
consta do processo n°. 9951/74-
DETRAN-DF.
RESOLVE:

SUPENDER de dirigir veículo auto-
motor o condutor CELSO FERREIRA DE
AGUIAR, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n° 7248555, profissional, expedida
pelo DETRAN-DF,até a realização de
novos exames de Sanidade Física,
Mental e Psicotécnico, por ter se en-
volvido em acidente de tráfego de
natureza grave, no dia 27/08/74,
conforme noticia o processo supro
referido.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO—Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N9 452/74-
DETRAN-I5F, DE 05 DE SETEM-
BRO DE 1074

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I, do artigo
30 do Regulamento do Código Na-
cional de Trânsito (Decreto n9...
62.127/68), combinado com o inciso
III, do artigo 127, do Decreto n9 2090,
de 30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em vista
o que consta do processo n9 07513/74
-DETRAN-DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor ARNALDO
CABRAL AGUIAR, portador da
Carteira Nacional de Habilitação,
prontuário n9 0030762-Y-001, pro-
fissional, expedida pelo" DETRAN-
DF, até a realização de novos exa-

mes de Sanidade Física, Mental e
Psicotécnico, por ter se envolvido em
acidente de tráfego de natureza gra-
ve, no dia 07/06/74, quando dirigia
o veículo placa AA-4906-MG, con-
forme noticia o processo supra refe-
rido.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO-
Bel
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N' 453/74-
DETRAN-DF, DE 09 DE SETEM-
BRO DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o-inciso I, do artigo
30 do Regulamento do Código Na-
cional de Trânsito (Decreto n' 62.
127/68), combinado com o inciso LU,
do artigo 127, do Decreto n9 209X),
de 30 de outubro de 1972, do Go-
verno do Distrito Federal e tendo
em vista o que consta do processo n9

10402/74-DETRAN-DF.
RESOLVE*
SUSPENDER de dirigir veículo au-
tomotor o condutor RAIMUNDO
OSMAR DE FREITAS, portador da
Carteira Nacional de Habilitação,
prontuário n9 0035137-Y-001, pro-
fissional, expedida pelo DETRAN-
DF, pelo prazo de 01 (hum) mês, de
acordo com o inciso I e § l9, do arti-
go 199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter entre-
gue a Direção do veículo placa AG-
1901-DF, a pessoa não habilitada,
cometendo dessa forma a infração
capitulada no artigo 181, inciso D,
do mesmo diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N9 454/74
- DETRAN-DF, DE 12 DE SETEM-
BRO DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Designar os servidores ERONTVAL-
DO JOSÉ DE OLPVELRA, Assessor
Técnico, ADONIAS ARAÚJO DO
PRADO, Chefe do Serviço de Admi-
nistração, HÉLIO GUSTAVO BIC-
CA KAISER, Diretor da Divisão de
Habilitação de Condutores, RAUL
GUALBERTO FERNANDES, Di-
retor da Divisão de Registro e Licen-
ciamento de Veículos e OTTO SA-
USMKAT, Chefe da Seção de Re-
gistro de Multas e Infrações, para sob
a presidência do primeiro, compo-
rem a Comissão incumbida de ela-
borar talonário de notificação de in-
fração, com infrações tipificadas e
excludentes ou absorventes, de modo
a racionalizar a aplicação das multas
e sua utilização no serviço de

i computação.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
DIRETOR

ORDEN DE SERVIÇO N°:
464/74—DETRAN—DF, DE 24

' DE SETEMBRO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta dos autos
protocolados sob n°s. 01062/74 e
10490/74,

.RESOLVE:
Tornar sem efeito a Ordem de
Serviço n°. 135, de 22/03/74, que
cancelou o registro neste DE-
TRAN sob n°. 0003059-Y-001/AM,
da Carteira Nacional de Habi-
litação com prontuário n°, 6 714,
amador, expedida pelo Depar-
tamento de Trânsito do Mara-
nhão, em nome de EULER COS-
TA VIDIGAL.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO —
BEL
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N":
465/74-DETRAN—DF, DE 18
DE SETEMBRO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO L?IS-
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TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62 127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°.
10728/74-DETRAN—DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor RICARDO
CHAVES NUNES, portador da
Carteira Nacional -de Habilita-
ção, prontuário n°. 003204/Y-001,
amador, expedida pelo DE-
TRAN—DF, pelo prazo de 02 (-
DOIS( MESES: DE ACORDO
COM O INCISO I e parágrafo 1°.
do artigo 199, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito, por
ter entregue a direção do veiculo
placa AC—3792—DF, a pessoa
não habilitada, cometendo dessa
forma a infração capitulada no
artigo 181, inciso II, do mesmo
diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°:
466/74—DETRAN—DF, DE 17
DE SETEMBRO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62 127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°.
10678/74-DETRAN—DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor CLADWEL
RIBAMAR COSTA ITALIANO,
portador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n".
7250535,amador,expedida pelo
DETRAN—DF, j^elo prazo de 03
(três) meses, de acordo com o in-
ciso I e parágrafo 1°. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito,por ter en-
tregue a hireção do veiculo placa
AF—2577—DF, a pessoa não
habilitada, cometendo dessa for-
ma a infração capitulada no ar-
tigo 181 v inciso II, do mesmo
diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°:
4SZ/74— DETRAN—DF, DE 18
DE SETEMBRO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
inciso I, do artigo 30 do Regu-
lamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62 127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°.
10727/74—DETRAN—DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor ORLANDO
SERAFIM DE OLIVEIRA, por-
tador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n°.
7126088, amador, expedida pelo
DETRAN—DF, pelo prazo de 06
(seis) meses, de acordo com o ar-
tigo 199, inciso IV e parágrafo 1°.
do Regulamento do Código Na-
cional de Trânsito, por ter side

surpreendido no dia 15/09/74,
promovendo competições espor-
tivas com veiculo na via pública,
sem autorização expressa da
autoridade competente e sem as
medidas acauteladora da se-
gurança pública, cometendo des-
sa forma, a infração capitulada
no artigo 181, inciso XIX do mes-
mo diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 468/74i
DETRAN—DF, DE 18 DE!

SETEMBRO DE 1974.

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
10685/74—DETRAN—DF.
R E S O L V E :
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor ELY
LOPES LEITÃO, portador da
Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário n° 0018010-Y-001,
profissional, expedida pelo
DETRAN—DF, pelo prazo de 06
(seis) meses, de acordo com o ar-
tigo 199, inciso IV e parágrafo 1°,
do Regulamento do Código Na-
cional de Trânsito, por ter sido
surpreendido no dia 15/09/74,
promovendo competições espor-
tivas com veiculo na via pública,
sem autorização -• expresa da
autoridade competente e áèm as
medidas acauteladoras da se-
gurança pública, comé*tendo des-
sa forma, a infração capitulada
no artigo 181, inciso XIX do mes-
mo diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°
469/74—DETRAN—DF, DE 23
DE SETEMBRO DE 1974.
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
10882/74—DETRAN—DF.
R E S O L V E :
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor UBIRA-
JARA HELOU, portador da Car-
teira Nacional de Habilitação,
prontuário n° 0014376-Y-001,
amador, expedida pelo DE-
TRAN—DF, pelo prazo de 01
(hum) mês, de acordo com o ar-
tigo 199, inciso III e parágrafo 1°
do Regulamento do Código Na-
cional de Trânsito, por ter side
surpreendido no dia 15/09/74, dis-,
pulando corrida por espírito de
emulação, cometendo dessa for-
ma, a infração capitulada no ar-
tigo 181, inciso XVIII, do mesmo
diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO-
Bel.
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 470/74-
DETRAN-DF, DE 23 DE SE-
TEMBRO DE 1974.
O DIRETOR DO DEPARTA

MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
11705/73-DETRAN-DF.
R E S O L V E :
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor PAULO
ROBERTO LUCAS, portador da
Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário n° 0018526-Y-001,
profissional, expedida pelo
DETRAN-DF, até a realização de
novos exames de Sanidade Fí-
sica, Mental e Psicotécnico, por
ter se envolvido em acidente de
tráfego de natureza grave, no dia
12/10/73, quando dirigia o veiculo
placa AG—9192-DF, conforme
noticia o processo supra referido.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
Diretor

JRDEM DE SERVIÇO N° 471/74-
DETRAN-DF, DE 23 .DE SE-
TEMBRO DE 1974.
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
07197/74—DETRAN-DF.
R E S O L V E :
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor JESSÈ
PEREIRA CAVALCANTE, por-
tador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n° 002577-
Y-001, expedida pelo DETRAN-
DF, até a realização de novos
exames de Sanidade Física, Men-
tal e Psicotécnico, por ter se en-
volvido em acidente de tráfego de
natureza grave, no dia 14/06/74,
conforme noticia o processo
supra referido.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO—
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°
473/74—DETRAN—DF, DE 25
DE SETEMBRO DE 1974.

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o-'inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
11118/74—DETRAN—DF.

R E S O L V E :

SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor JÚLIO
CÉSAR SANTOS JÚNIOR, por-
tador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n°
0018692-Y-001, amador, expedida
pelo DETRAN—DF, pelo prazo
de 06 (seis) meses, de acordo com
o artigo 199, inciso IV e parágrafo
1°, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter sido
surpreendido no dia 15/09/74,
promovendo competições espor-
tivas pom veiculo na via pública,

sem autorização expressa da
autoridade competente e sem as
medidas acauteladoras da se-
.gurança pública, cometendo des-
sa forma a infração capitulada no
artigo 181, inciso XIX db mesmo
diploma legal.

JOSEVAL BRITO VARNEIRO -
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°:
474/74 - DETRAN—DF, DE 25
DE SETEMBRO DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62 127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°.
11119/74-DETRAN—DF;
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor PAULO
ROBERTO GARCIA AMARAL,
portador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n°.
0026616-Y-001, amador, expedida
pelo DETRAN—DF, pelo prazo
de 06 (Seis) meses, de acordo
com o artigo 199, inciso, IV e
parágrafo 1°. do Regulamento
do Código Nacional.-' de Trânsito,
por ter sido surpreendido no dia
15/09/74, promovendo compe-
tiçOes esportivas com veiculo na
via pública, sem autorização ex-
pressa da autoridade competente

e sem as medidas acauteladoras
da segurança pública, cometendo
dessa forma a infração capitu-
lada no artigo 181, inciso XIX do
mesmo diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°:
488/74-DETRAN-DF, DE 30
DE SETEMBRO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 127, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2090,
de 30 de outubro de 1972, do
Governo do Distrito Federal:
-considerando que a finalidade
básica da vistoria é verificar o
estado de conservação e seguran-
ça dos veículos:
-considerando que, em princípio,
o particular^ procura manter o
seu veiculo em boas condições de
uso:
-considerando que os taxis são
submetidos a rigorosa vistoria
por parte de órgão concedente
(Secretaria de Serviços Públi-'
cos);
-considerando, finalmente, as in
termináveis filas de veículos a
serem vistoriados, a quantidade
crescente de veículos novos, e,
ainda, que os prepostos da Po-
licia, em geral, e a fiscalização
do DETRAN, em particular,
promovem, diariamente, ins-
peçOes de veículos em circula-
ção,
RESOLVE:
1. Dispensar do comparecimento
à vistoria no DETRAN, por
ocasião do licenciamento anual,
os veículos:
a) de categoria particular;
b) taxis;
c) novos (zero quilómetro), que
deverão trazer anexados às
NOTAS FISCAIS o decalque do
n°. do motor ou chassis.
2. A Divisão de Policiamento e
Fiscalização DPF/DETRAN,

juntamente, com o policiamento
ostensivo fardado, quando da fis-
calização diária, procederão vis-
torias nos veículos mencionados
nas alíneas a, e c do n°. l.
3. Será obrigatória a vistoria no
DETRAN:
a) para ônibus, caminhões e
camionetas, de qualquer cate-
goria;
b) para todo e qualquer veiculo,
quando houver transferência de
propriedade, de município ou
mudança de características.
Esta Ordem de Serviço entrará
em vigor a partir de 1°. de ou-
tubro de 1974.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO —
Bei

ORDEM DE SERVIÇO N":
490/74— DETRAN—DF, DE 27
DE SETEMBRO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n". 62 127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n".
11160/74—DETRAN—DF
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automoror o condutor ANTENOR
SILVEIRA JÚNIOR, portador da
Carteira Nacional de Hatilitação,
prontuário n°. 132100, amador,
expedida pelo DETRAN—RS,
pelo prazo de 06 (seis) meses, de
acordo com o inciso I e parágrafo
1°., do artigo 199, do Regulamen-
todo Código Nacional de Trân-
sito, por ter entregue a direção do
veiculo placa AK—4156—RS, a
pessoa não habilitada, cometen-
do dessa forma a infração ca-
pitulada no artigo 181, inciso II,
do mesmo diploma legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°:
491/74—DETRAN—DF, DE 27
DE SETEMBRO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO-DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso l, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°.
11186/74-DETRAN—DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor LUIZ
CARLOS FREITAS, portador da
Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário n°. 7250235,,
amador, expedida pelo DE-
TRAN—DF, pelo prazo de Olj
(hum) mês, de acordo com o in-1

ciso I e parágrafo 1°. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter en-
tregue a direção do veiculo placa
AC—5415-DF, a pessoa não ha-
bilitada, cometendo dessa forma
a infração capitulada no artigo
181, inciso II, do mesmo diploma
legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO —
Bei
Diretor
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA—SVO. DE 10 DE OU-
TUBRO DE 1974

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 41, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n°.
2271, de 05 de junho de 1973
RESOLVE:
Autorizar o Engenheiro Arquiteto
NIZIO JOSÉ DE AZEVEDO, Matricula
n°. 14355, Código DAS—102.1, As
sessor desta Secretaria, a viajar em
objeto de serviço, para acidade de
SALVADOR, Estado da Bahia, no
período de 16 a 21 de outubro do
corrente ano.
Brasília, 10 de outubro de 1974

SIZINIO DE ANDRADE GALVÀO
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA—SVO, DE 10 DE OU-
TUBRO DE 1974

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 41, do Re-
gimento aprovado'pelo Decreto n°.
2271, de 05.de junho de 1W3,
RESOLVE:
Autor izar o servidor ANTÓNIO
LOURIVAL RAMOS DIAS, Matricula
n°.14829, Engenheiro, Código NS
710.6, a viajar em objeto de serviço,
para a cidade de SALVADOR, Estado
da Bahia, no período de 16 a 21 de
outubro do corrente ano.

f Brasília, 10 de outubro de 1974
!*SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO

Secretário de Viação e Obras

PORTARIA—SVO DE 10 DE OUTUBRO
DE 1974

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 41, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
número 2.271, de 05 de junho de
1973, e face ao disposto no Decreto
"N" número 618, de l 2 de junho de
1967,
RESOLVE:
Excluir do relacionamento da Por-
taria de 28 de dezembro de 1973,
publicada no "Distrito Federal" de 28
de dezembro de 1973, que concedeu
gratificação pela prestação de ser-
viço extraodinário, em caróter es-
pecial, ao servidor abaixo rela-
cionado.

MAT.: 15.781
NOME: JOSÉ SILVIO
FUNÇÃO: Motorista
NÍVEL: 8—A
VALOR: 216,00
Brasília, 10 de outubro de 1974
SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA—SVO DE l O DE OUTUBRO
DE 1974

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°. do Decreto
n°. 2.461, de 11 de dezembro de
1973,
RESOLVE:
Conceder, nos termos do artigo 4°.
do Decreto supra gratificação de
representação de gabinete, no valor
de Cr$ 516,00 (quinhentos e dezes-
seis cruzeiros) ao servidor JOSÉ SIL-
VIO, Motorista do Secretário de
Viação e Obras, Nível 08—A, Mo-'
trícula n°. 15.782.
Brasília, 10 de outubro de 1974.
SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO
Secretário de Viação e Obras

•

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO: 067282/74
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO DE BRASÍLIA
CODEBRÁS)

ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
1405 BI. "A" PROJ. 06 HCE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

'ROCESSO: 066088/74
INTERESSADO: LINCOLN JOSE VE-
LOSO
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Ql
A/11 Lote 21 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

ROCESSO: 067283/74
NTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO DE BRASÍLIA
CODEBRÁS)

ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
1503 PROJ l e 2 HCE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: 0681 16/74
NTERESSADO: EICA LTDA

ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Tr. 02 Lotes 490/500 IA/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: 068067/74
.NTERESSADO: EMPRESA ALVORADA
DE HOTÉIS LTDA
ASSUNTO: .ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Q. 04 BI. "E" HN/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: 067012/74
INTERESSADO: JOSÉ MARIA MORAES
PEREIRA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.

716 Lote 01 BI. 15 Tipo R-l SHCG
NORTE
DESPACHO:'DEFIRO

PROCESSO: 065785/74
INTERESSADO: HINDI CIA BRASILEI-
RA DE HABITAÇÕES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO (LICENÇA N" 087/74) Q.
309 BI. "H" PORJ. 09 SOS
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 066352/74
INTERESSADO: MAURÍCIO JOSÉ DE
FIGUEIREDO RICARDO
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
703 Lote 06 BI. 16 Tipo R-l SHCG
iNORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 065777/74
INTERESSADO: SAN ARTES GRÃ
FICAS LTDA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE LE-
TREIRO LUMINOSO Q. 414 BI. "B"
Loja 13 e 15 CL/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO: 067878/74
INTERESSADO: ORGANIZAÇÃO
SIQUEIRA COM DE TECIDOS LTDA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE LE-
TREIRO LUMINOSO Q. 312 Bi. "A"
Loja 34 CL/SUL
DESPACHO: APROVO.

PROCESSO: N° 066737/74
INTERESSADO: LUIZ RONAN SILVA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL 0/4 N° 15 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 067894/74
INTERESSADO: GERMANO DE
FREITAS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO CH 11 N° 24 HI/SUL
bbbPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 068068/74
INTERESSADO: JULIA HELIDA F. DA
COSTA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO CONJUNTO 06 N° 08 SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 068168/74
INTERESSADO: EUSIQUE PEREIRA DE
PAIVA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL 0/2 N° 06 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 056438/74
INTERESSADO: ALBERTO FERNANDO
XAVIER
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRÓ
JETO Ql 5/16 N°. 12 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO: N°. 066548/74
INTERESSADO: JOSÉ FERNANDES
COSTA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql A/2 N°. 13 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO: N°. 067879/74
INTERESSADO: ORGANIZAÇÃO
SIQUEIRA COM. DE TECIDOS LTDA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE TOLDO
Q. 312 BI. "A" N°. 34 CL/SUL
DESPACHO: APROVO.

PROCESSO: N°. 067880/74
INTERESSADO: INÇA S/A
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO Q.
503 BI. "A" N°. 08 CR/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO: N°. 067881—/74
INTERESSADO: INÇA S/A
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO Q.
503 BI. "A" N°. 07 CR/SUL
DESPACHO: APROVO.

PROCESSO: N°. 067740/74
INTERESSADO: CORNELIO MORAES
NETTO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Ql 9/2 N°. 09 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

POCESSO: N°. 068011—74
INTERESSADO: PAULO ROBERTO AL-
MEIDA BORGES LEAL
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Ql 5/17 N°. 15 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N°. 068102/74
INTERESSADO: ZEIMA MOREIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Ql 6/11 N°. 03 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N°. 068237/74
INTERESSADO: AZIZ JORGE
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS
TRUÇAO Q. 205 BI. "C" N°. 29
CL/SUL
DESPACHO. DEFIRO.

PROCESSO: N°. 067298/74
INTERESSADO: KIKI SOM COM. IND.
MAT. ELET. LTDA
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO Q.
404 BI. "C" N°. 27 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO.

PROCESSO 06717/74
INTERESSADO: JOSÉ MARIA BO-
TELHO DA CUNHA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql 9/7 lote 09 SHI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO: 066690/74
INTERESSADO: ÁUREA APPARECIDA
FIGUEIRA CAMPELO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL A/3 lote 17 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO 066053/74
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DA
CUNHA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 01 N°. 345 IG/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO 068085/74
INTERESSADO: ANTONIO BATISTA
DE ARAÚJO
ASSUNTO: APROVAÇÃO í PROJETO
Ql A/6 lote 09 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO: 067889/74
INTERESSADO: EMBAIXADA REAL
DA TAILÂNDIA
ASSUNTO: APROVAÇÃO D PROJETO
Q. 803 CONJ. "E" EN/NORTE
DESPACHO: APROVO.

PROCESSO: 068671/74
INTERESSADO: Oecia de Paula
Beninca
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q. 704, BI. "G", n° 67
SHIG/SUL
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 068341/74
INTERESSADO: Nelson Ma-
rabuto Domingues
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Ql 5/27 n" 10 HI/SUL
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 067473/74
INTERESSADO: Custódia do S.
S. Nome de Jesus
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução - Q. 910, n°s 37, 38, 39
GA/SUDOESTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 068412/74
INTERESSADO: Papelaria Rio
Comércio e Indústria Ltda.
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q. 04, n° 127 IG-SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 068036/74
INTERESSADO: Yolanda Fran-
cisca Moysés Ahnert e outro
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q. 02, BI. "BN" HN/NOR-
TE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 068210/74
INTERESSADO: UPIS - União
Pioneira de Integração Social
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q. 712/912, C/A, EP/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 168571/74
INTERESSADO: Reinaldo Jorge
Pereira Rego
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q. 14, QI-3, n° 08 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 068218/74
INTERESSADO Manoel Her-
mano
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q. 10, QI-3, n° 16 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 068155/74
INTERESSADO: Luciano de
Barros B. Guimarães
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - l 09, QL-3, n° 18, HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 068789/74
INTERESSADO: Irmãos Ro-
dopoulos Ltda.
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q. 02, n° 1.200 IA/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 068919/74
INTERESSADO: Fernando Dias
Costa
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - QL 0/3 n° 14 HI/SUL
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 066721/74
INTERESSADO: Gráfica e
Editora Independência Ltda.

ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Bloco "D" n° 4 RE/SUL
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 068868/74
INTERESSADO: Newton de Cas-
tro
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q. 716 n" 4 SHCG/NORTE
DESPACHO: Exigência
PROCESSO: 068780/74
INTERESSADO: Vago da Silva
Zaiz

•ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - CH-2, n° 12 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: 078876/74
INTERESSADO: Marina de
Camargo Santos

ASSUNTO: Carta de Habite-se -
1.716, BI. 22, n° 08 SHCG/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°. 064015/74
INTERESSADO:— CIA ATLANTIC DE
PETRÓLEO
ASSUNTO: CARTA DE HABITE—SE
CONJUNTO "G" N°. 04 SPM/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 064167/74
INTERESSADO:— DISTRIBUIDORA
BRASÍLIA DE VEÍCULOS S/A DIS-
BRAVE
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q.503 CONJUNTO "A" EP/-
NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA:

PROCESSO:— N°. 067095/74 t .
INTERESSADO- PROÇALCO PROJ.
CÁLCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE U.
06 BI. "A" n°. 16 CS/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO:— N°. 068079/74
INTERESSADO: NELSON DOS SAN-
TOS
ASSUNTO— CARTA DE HABITE—SE
QL—O/8 N° 04 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO:— N°. 068413/74
INTERESSADO: TETULIO I. CARREIRA
E DEOLONO CARLpS
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QL—8/5 NU 01 Hl—NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA:

PROCESSO: 068843/74
INTERESSADO: CONSTRUTORA EL-
DORADO LTDA
ASSUNTO: AUT. P/INSTALAÇÃO DE
CANTEIRO DE OBRAS SQ. 315 PROJ.
5 e 6 SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: 067209/74
INTERESSADO: GILENO GUIMARÃES
MUNDIM
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q 707 BI. "H" N° 22 SHIG/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: 067603/74
INTERESSADO: ALBERTINO GOMES
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO B. "B" N° 6 RE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: 068152/74
INTERESSADO: VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO SQ. 306 BI. "B" N° 14 e 15
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: 068774/74
I N T E R E S S A D O : RADIO GLOBO
CAPITAL LTDA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO SETOR DE RADIO E TELEVISÃO
ASA NORTE
DESPACHO:/EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 067091/74
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL
S/A
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
714 HCG/NORTE
DESPACHO: DEFIRO
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PROCESSO: N» 068409/74
INTERESSADO: DROGARIA CRISTINA
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO Q.
324 BI. D. N° 34 CL/SUL
DESPACHO: DEHRO

PROCESSO N": 068408/74
INTERESSADO: DROGARIA CRISTINA
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO Q.
314 BI. "D" M» 34 d/SUL
DESPACHO: DEFIRO.

PROCESSO N°: 068416/74
INTERESSADO: HELENA JUNQUEIRA
ALVARES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONTRUÇÃO
QL 9/1 N° 03 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: O686O6/74
INTERESSADO: JOSÉ DA COSTA
GOMIDE
ASSUNTO: APROVAÇÃO. DE PRO-
JETO Ql l /2 M° 11 M/SUL
DESPACHO: APROVO.

PROCESSO N": 065124/74
INTERESSADO: 1RANSMUDANCAS
TRANSPORTES DE MUD. E CARGAS
EM GERAL LTDA.
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. 3O2 BI. "A" Loja 17
CL/SUL
DESPACHO: ARQUIVE-SE

PROCESSO: M° 068401/74
INTERESSADO: SOPEMI PESQUISAS E
EXPLORAÇÃO DE MINÉRIOS S/A
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. 415 BI. C Lojas 30, 34
36 e 13 CL/SUL
DESPACHO: ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 06877/74 j,
INTERESSADO: BRASILIA IOTERICA
LTDA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO DN/NORTE BL. "A" CND
CALA 6016
DESPACHO: ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 067960/74
INTERESSADO: WALDYR JOR<~,E DE
ASSUNÇÃO
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE (2a

VIA)- Q. 707 BI. "P" Casa 20 HC-
G/SUL
DESPACHO: ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 062439/74
INTERESSADO: PANIFICADORA
CRUZEIRO NOVO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE LE-
TREIRO LUMINOSO Q. 603 BI. "U",
loja 08 HCE/SUL
DESPACHO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 067954/74
INTERESSADO: PAPELARIA ASA SUL
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q- 06 N» 2 190 e 2200
IG. SUL
DESPACHO: ARQUIVE-SE

PROCESSO: N» 06*232/74
INTERESSADO: INCOMOR INSTALA-
ÇÕES COMERCIO MANUTENÇÃO AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE
LOCALIZAÇÀOQ. 513 BI. "B" Loja 07
CR/SUL
DESPACHO: ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 064861/74
INTERESSADO: EDIMILSON DE OLI-
VEIRA BORGES
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. 411 BI. "A" Loja N°
22 CL/SUL
DESPACHO: ARQUIVE;—SE .

PROCESSO N°: O67959/74 f
INTERESSADO: RAVS CABELEIREIROS
LTDA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. O5 BI. "B" Loja 07
C/SUL
DESPACHO: ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 0531O9/74
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE
LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

; DE OBRAS
ASSUNTO: SOLICITANDO CONFIR-
MAÇÃO DE LOCAÇÃO DE LOTES Ql
8/ " SHI/N.
DESPACHO: ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: O67092/74
ÍNTERESSADO: BANCO DO BRASIL
S/A
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
715 BIs. B D e G. HCG/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 067412/74
INTERESSADO: JUAREZ SANTANA DE
ARAÚJO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Ql A. 5 N° 20 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 067999/74
INTERESSADO: H.C. PNEUS
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO Q.
01 N° l 711 IA/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 068101/74
INTERESSADO: RAFAEL DE A. CUNHA
MEDEIROS
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Ql 6/7 N° 05 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 067877/74
INTERESSADO: IMOBILIÁRIA NOVA
YORK S/A
ASSUNTO: LEIEIRO LUMINOSO Q. 05
BI. C N» l 03 CS/SUL
DESPACHO: DEFIRO.

PROCESSO N°: 067465/74
INTERESSADO: Rubens Milton
Pinto
ASSUNTO: Carta de Habite-se
QM/13 n". 08 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 068633/74
INTERESSADO: Vasco Pedro
Moreto
ASSUNTO: Carta de Habite-se
QI-8/9 n°. 08 HI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°. 068710/74
INTERESSADO: Danilo de
Oliveira Imbroisi
ASSUNTO: Carta de Habite-se Ql
-3/2 n». 15BHI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 468721/74
INTERESSADO: Leônida Russo
ASSUNTO: Carta de Habite-se
QI?0 /9 n°. 21 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 068410/74
INTERESSADO: Distribuidora
Brasilia de Veículos (DIS-
BRAVE)
ASSUNTO: Aprovação de projeto
Q.515 n°. 10, 11,12, e 13 CR/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO n°. 068771/74
INTERESSADO: Henrique
Schmidt dos Santos
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto CH-1 n°. 41 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°. 068739/74
INTERESSADO: Marivaldo
Facincani
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto Q.716 n". 4 SHCG/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°. 068895/74
INTERESSADO: Nilson da
Cunha
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto QL-2/2 n". 16 HI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°. 068059/74
INTERESSADO: Hernando
Barreira Marin
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto Q. 707/708 N°. 16 CL/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 068608/74
INTERESSADO: Nivaldo Miguel
de Souza
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução Q. 703 BI. "E" 02
CLR/Norte
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 068869/74
INTERESSADO: Austen Fer-
nando G. Branco
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto Q. 403 BI. "B" N°. 39
CL/Norte
DESPACHO: APROVO

: PROCESSO N°: 068985/74
INTERESSADO: Rubens de
Barros de Brisola
ASSUNTO: Aprovação de projeto
CH-1 N" 54 HI/SUL
DESPACHO: APROVO: ^

PROCESSO N°: 065726/74
INTERESSADO: Vera Lúcia
Mendes
ASSUNTO: Carta de Habite-se
Ql—2/10 N° 08 Hl/Sul
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 068390/74
INTERESSADO: Mabir Santos
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução
Qr-c/11 N° 19 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO:

PROCESSO N°: 068608/74
INTERESSADO: Nivaldo Miguel
de Souza
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução Q.703 BI. "E" 02
CLR/Norte
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 068869/74
INTERESSADO: Austen Fer-
nando G. Branco
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto Q. 403 BI. "B" N° 39 CL/Nor-
te
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 068985/74
INTERESSADO: Rubens de
Barros de Brisola
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto CH-1 n". 54 Hl/Sul
DESPACHO: APROVO;

PROCESSO NO, 065726/74
INTERESSADO; Vera Lúcia
Mendes
ASSUNTO: Carta de Habite-se
Ql—2/10 N° 08 Hl/Sul
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 068390/74
INTERESSADO: Mabir Santos
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução Ql—B/1 N°. 19 Hl/Sul
DESPACHO: DEFIRO:

PROCESSO N°: 067220/74
INTERESSADO: ANASTÁCIO HO-
NORIO MAIA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QL—5/3 N° 17 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 067579/74
INTERESSADO: SOCIEDADE DE
CRIADORES DE CÃES PASTORES
ALEMÃES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO N° 04 AI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 068205/74
INTERESSADO: HINDEMBURGO
DOBAL TEIXEIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Ql—5/31 N° 10 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 068607/74
INTERESSADO: GERMANO NUNES
DA SILVA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 503 BI. "C" HCE/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 069000/74
INTERESSADO: SEBASTIÃO EULALIO
DE OLIVEIRA LIMA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 716 BI. "P" N° 04 HCG/NOR-
TE.
DESPACHO: DEFIRO.

PROCESSO N°: 063718/74
INTERESSADO: ANTONIO VICTOR
ASSUNTO: CARTA DE HABITE—SE
Q.02 N° 370 IA/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 064614/74
INTERESSADO: NILBAN DE MELO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 06 BI. "N" N° 56 RE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 066496/74
INTERESSADO: CAMILO SEVERING
DE OLIVEIRA

ASSUNTO: CARTA DE HABITE—SE
Ql—10/2 N° 06 HI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 068159/74
INTERESSADO: CLAY MENDES
ASSUNTO: CARTA DE HABITE—SE Q.
705 BL. "Q" N° 27 HIG/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°: 069097/74
INTERESSADO: WALDEMAR S.
AGUIAR
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QI-5/27 N° 21 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 063718/74
INTERESSADO: ANTONIO VICTOR
ASSUNTO: CARTA DE HABITE—SE Q.
02 N° 370 IA/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 064614/74
INTERESSADO: NILBAN DE MELO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 06 BI. "N"1 N° 56 RE/SUL.
DESPACHO: EXIGÊNGf*

PROCESSO N°: 066496/74
INTERESSADO: CAMILO SEVERING
DE OLIVEIRA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE—SE
Ql—10/2 N° 06 HI/NORTE.
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 068159/74
INTERESSADO: CLAY MENDES
ASSUNTO: CARTA DE HABITE—SE Q.
705 BL. "Q" N° 27 HIG/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 069097/74
INTERESSADO: WALDEMAR S.
AGUIAR
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QI-5/27 N° 21 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 308738/72
INTERESSADO: FRANCISCO OLIVEIRA
ROCHA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO CONJUNTO 64 N» 06 MSPW/
SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 067605/74
INTERESSADO: SALVADOR A.
SCARAMBONE E OUTRO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO BI. "B" N°. 08 RE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 068499/74
INTERESSADO: CARLOS ARISTIDES
LIBANIO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL—1/9 N°. 19 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 068851/74
INTERESSADO: BARSIL -- CON-
TRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql—1/14 N°. 07 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 069164/74
INTERESSADO: GERHARDT D. REI-
FEGERSTE
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql—5/22 N°. 15 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 308738/72
INTERESSADO: FRANCISCO OLIVEIRA
ROCHA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO CONJUNTO 64 N0. 06 MSPW/-
SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 067605/74
INTERESSADO: SALVADOR A.
SCARAMBONE E OUTRO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO BI. "B" N°. 08 RE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 068499/74
INTERESSADO: CARLOS ARISTIDES
LIBANIO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRÓ
JETO QL—1/9 N°. 19 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 068851/74
INTERESSADO: BARSIL CONSTRU-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA

ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql—1/14 N°. 07 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°. 069164/74
INTERESSADO: GERHARDT D. REI-
FEGERSTE
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql—5/22 N°. 15 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N°". 067220/74
INTERESSADO: ANASTÁCIO HO-
NORIO MAIA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QL—5/3 N°. 17 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N». 067579/74
INTERESSADO: SOCIEDADE DE
CRIADORES DE CÃES PASTORES
ALEMÃES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO N°. 04 AI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N°. 068205/74
•INTERESSADO: HINDEMBURGO
DOBAL TEIXEIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Ql—5/31 N°. 10 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N°. 068607/74
INTERESSADO: GERMANO NUNES
DA SILVA
ASSUNTO. ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 503 BI. "C" HCE/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N°. 069000/74
INTERESSADO: SEBASTIÃO EULALIO
DE OLIVEIRA LIMA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 716 BI. "P" N°. 04 HCG/-
NORTE
DESPACHO: DEFIRO.

PROCESSO: 068072/74
INTERESSADO: Nadir de Campos
Ávila
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - Q.
201, Lotes 24 e 25 CL/Sul
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 068496/74
INTERESSADO: SENAP Eng°. Comér-
cio Ltda.
ASSUNTO: Aprovação de Projeto,
Conj. 76, Lote 05 SMPW
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 068156/74
INTERESSADO: Guilherme O. Camar-
gos
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - QL
5/0, Lote 12 Hl/Sul
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 068036/74
INTERESSADO: Yolanda Francisco
Moyses Ahnert e outro
ASSUNTO: Aprovação de Projeto -
HN-2 Setor Hoteleiro Norte
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 067286/74
INTERESSADO: Renato Medeiros
ASSUNTO: Aprovação de Projeto - Q.
707, Lote 61, SHIG/Sul
DESPACHO: Exigência

PROCESSO: 066589/74
INTERESSADO: Lister de Figueiredo
ASSUNTO: Carta de Habite-se - QL
3/4 n° 05 Hl/Sul
DESPACHO: Defiro

PROCESSO: 067304/74
INTERESSADO: Transporte Goisasil
Ltda.
ASSUNTO: Alvará de Construção - Q
03 n° 105 AA/Sul
DESPACHO: Defiro
PROCESSO: N° 0680073/74
INTERESSADO: EURICO CORDEIRO
DA ROCHA
ASSUNTO: Alvará de Construção - Ql
5/3 n° 21 HI/SUL
DESPACHO: Defiro
PROCESSO: N°. 067982/74
INTERESSADO. Lauiz Carlos Ferreira
ASSUNTO: Aprovação de Projeto Q.
708 BI. "G" n°. 29 HCG/NORTE
DESPACHO: Aprovo
PROCESSO: N°. 068627/74
INTERESSADO: José Jacauna de
Souza
ASSUNTO. Alvará de Construçõao Q.
03 n°, 08 MPW/SUL
DESPACHO: Defiro
Brasília, 27 de setembro de 1974
Arq. ELCIO MALACCO
Diretor do DLFO
Substituto
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COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPA-

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, rea_

Uaada a» 17,00 bare» da dl* 29 do agoata da 1974.

Aae viata a aave dlaa da m*, da agooto da mil aovacoata* • oe_

taata a quatro, àe daaaaaala koraa. aã eodo da Companhia Orbaataadora

da M*va Capital da Bra.il . NOVACAP, altaada aã Salor Bancário Norta,

•m BraaÚla. Eiatríto F.deral. raaala-ia extraordinariamente a A»».ra-

biei* Oral. aã forme pr.vi.te aã artlfo 30 daa E.latuto. Social» da Cem

paaai*. oak a Pr.»ld«ncia do Eageabalro JOSÉ RONALDO CARNEIRO

TAVARES. Dir.lor-Sup.riat.ad.at. da NOVACAP, cam a proaoaça do

Doutar PEDRO JOSÍ XAVIER MATTOSO, Procurador O.ral da Dlei.-ito

Fadai*!, rapraiaataado o Aciaaiata Majoritário DISTRITO FEDERAL, Aã

oea.erado pala Doutor ROBERTO PIRES BARBOSA, 29 Subprocurador G.

ral 4a DUtrlto r «d.ral . da Doutor WESSON ALVES PINHEIRO, Subpro-

carador Ca.f. da Faaaada Nacional, daalfaada pala Portaria aT 195, da

2I-M-74, da Eu.Uatualaoo Seaaar Procurador Gorai da Faaaada Macio

aal, para repreeeatar a UNIÃO FEDERAL. acloatet*. d.uatere. da lota.

1ida4a da capital «octal da Enproaa. Eativ.ram lambam prea.ate. à roa

aifa, a Soaka* Coa.uttor JarUica da S»p«rlat.ad<acla da NOVACAP, De.

ta» DARIO DÉLIO CARDOSO ' ROSEAHA MACIEIRA DE ARAÚJO COSTA,

«.trataria da Ualdade doa Orgf eo Colog ladoa da Sacralarla Garal - Gabi-

aeta da •aaorlataadaatla. Ataria a oa»»**. e Saaaar Pta.id.au dacla-

raa que a pnaaata Aaa.mblála Gani harla lido cflavacada para deliberar

»»brq aaeaatae 4a Mataiaa (arai, ceaforme odeio» convocatório* dirigi

daa aã CaaalaacUolmo Saaaar Procurador Oaral da DUtrlto Federal a ao

£aoelaa*<*«lm* Seahar Pracaradar Gorai da Faaaada Nacional. Em aã-

|ai4a, traaamtti» a Pre.idcacia da A.oemhléU Oaral ao Exc.lootfaalma

Senhor Ropneeaeute da Diatfita Federal. Acloalata Majoritário, a qual,

apo* aoaoojilr a Preolddacla doa trabalho*, de.lgae*. para aacralariar a

• liai» RMXANA MACIEIRA DE ARAÚJO COSTA. A oegair. par datar-
a-laaal» 4a aaahor PrealaaaM. «oram lidoo aã effclea da igual t**r, dlrl-

lldaa, reapocttvumeate, aã gxaalaatbata»Saakar Daeter PEDRO JOSt

XAVIER MATTOSO. Dlgatealme Proearada» «arai 4a DlatrUo Federal

a a* Cxe.teatU.lm. Saakar Doutor MCMCTtUlBOA LOPES, Dtaafaai-

ma Pracuradar Gorai 4a Faoeada Naelaaal, cajo» Urmoo it* a .««air

IraMcrl»**: "Saaaar Procurador Gonl. Da eoaformldad. cam a dlapoe.

I* ae Art. M doo E «tanta* Soclala 4a Companhia Drkaalaadora 4a Nova

Capital 4a Bra.il - NOVACAP. tamaa a boa» da convocar Vaaaa £«•-

Uacla paia, anã Aaoem*!*!* Geral Cxtraordtnárta o oer realiaada ao 41*

29 4a aarraMa. ia 17,00 hora», aã aada 4a Cnmpanbl», l J» aadar. «iro»

da a* Satar Boacário Marta, para deliberar aaara aaaaataa da later.»»,

g.ral, 2. Oatraaaftm. oajcaanlaamaaaa *en aaa»», rel&çlo e raaama daa

aracaaaaa que eavorfo *or apracladaa aã raforida Aaiemblél* Garal. A-

, pravaltaona* a aaaaja para /.iterar a Vaaaa Exe.Uaci* aã aaaaai prote»^

loa 4a otevada ..Uma . ceajidoraçCo. Al. r«f' JOBÉ REINALDO CAR-

NEIRO TA VARES, Mr.tor-Sap.rtatoad.at.." Caado caaHnUada ao.

trabalhão, lanai apreciado* pala Aaaamklíla Oaral. da acanto cam o»

ataa c*av«catarfta«: Aaaaataa do iater...». garal, aã cogula»** pracaaaoa

ceaetute» da pauta: II) - Pracaaaa af U.004/14. rotativa a aliaracfa

ao BALANÇO DA COMPANHIA: tnaafanacla da vaiar "Drrtda Fundada

lateraa . Far Co.lr.io." da Paaalvo Eidgtvel para o Paiaivo Poadaate.

DECISÃO: O S«ahor R.proaoataala 4a Oíatrito Fadaral aallcltea "Tl»»"

da procaaio. 02) . P:-oc.l»o n» 17.«71/74, «m atia a ASSOCIAÇÃO DOS

CX-COMBATENT£5 DO 3RASIL aolicIU a doação d. daaa Bia^aUaa 4*

**cr*r»r 4 ama 4o «amar. DECISÃO: Fac« aã iafarmacoaa caactaat.* aã

arec.iao. aã aaaiido da aoo afl mia l̂aaa «Jo coaaidara4a. aatiecoadiri-

caa para * NOVACAP, já ..taa4o rolacioaadaa para allaaaclo; aoa «»cla»

r.clc:«ataa proaladaa, na cpo/tunidada, polo Coaaaltor JnrâHico, sravoa-

i., r.aolv.^ a.Aaaaaiblóia, por uaaaitnidada, t.n<lo «m viata tamWm a.

aotófloa «arvifoa pra.mdoi voía ostidada, quo coagrofa e« .x- combaíom

ta» bratiUira», am* v«s oc4d*cidaa o* proc.ltoa iag&U c .Btat^dtriaa.

aaterlaar a dwcfa » AgSOClACAO DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL,

d. t33 í i íJs) oiáqulaaj. com aj ««gwlntoii caracter(»tica«: 01) - Uma m£ ,

4Uiaa de «cravar n»ao»l R«Riix|tòa a* i* Cabricac2a407Z447 . cadajtra

aatifa 1115}); 02) - Uma nxCmiia* d« «>cr*v«r macaal OliT.trl, nf d. &-

aricacfo »S* M40 - cadaitro Í 3 , f.91 - NOVACA-P; 01) . Uma maquia» da

Mmar J-MCÍÍ m* <í« (iWictcto 5SS40CJ. cadaatro anli«o Mitll. .01) - Pró

caiioaf 19.TM/71 . a»»a 21.1*4/71 . J7.574/72, r»Jalivo« l dcacla

d. material fora.cl !o p«Ll NOVACAP an O£PARTAM£NTO DE 1.FTRA-

DAS O£ ROOAGSM DO DISTRITO FEDERAL - DER /DF. Em decorr«acl«

4o padlda da "vliu" do S.shor R.pr«i«aUat. do DUtrito f «atrai, na Àt_

«ambUia G.ral OfdUÍ-'U realiaada »m 29-04*74. foi prafartria o ».tjuisi-

ta vata: "OAcioalota Diatritfl F.d.ral vota, d. acordo com o proaunci^

m.ato omitido pai* AodUorla da S«ctratftrla d. FiaauCAi, ao proc«s»o a?

19.794/71 d ao«xo. J'l .«-l/?l i 17.974/72 (U*. MO/194), j»U rMlfUJ-

çfo <3«9 doclada» da Dlr«torU * Cona.ltoo d. AdmlBlatraeXa, pa.iaailo o»

valora* do .accetri» d« coataa, a êmrmm 09 Ba^niat*»: a) - Sftrvicoa «xu-

catadoa p.lo DER/DF - Cri 3 7 1 . MI ,44: b) . Material» í»rweid<-

NOVACAP - CriS3i.3J2.SO." O r.pr«a«ataat. do Aciooiata UNIÃO F^.-

OJbRAL concordM com o voto %rjir.a trtaacrito. OÁiCISAO: AstorifiAdo

9 «acoB^ra do eoata. T.. i,."í * NOVACAP . 9 O.--R/Of com aã torr.c£««

4oa valor»» teafltaBMv du voífí da r*f>r«fl«nt*iit0 da AciaaUt* Oiatrtco F« •

d<»7»l. A »«3-4Ír, a A j^smjlfl!» G«r*l paacou * dellbacar «obr. a leguic

te ?r:p*53l;f í do 5«Bho)- Dir?sir SaporiKt.nd.ct.: "S.ahor.» Acloaiita.

T*m4* 4 *t£ara d« nw^Tiat.r à Douta As.*mbl*ia G.ral aã píOpo»t.çõ« pa_

voriflcaçC* • apraclaefo doa aaaaataa qaa •• «aguam: I - najuota-

moato da quantum da (ratificação do* membreo do Coaaelbo de Admlau-

tracf o o Coaaolho Fiacal; 2 - aluraçC* 4o fàdlc* do valor locatlvo do Imo

vel de moradia. Em eegulda pairaram** aã juatlflcativa. doaaoa dole ca

ao» qa* o» aubmatemao à apreciação 4o Vaaaa* Sonharia*: l - Reaja»,

lamento do quaatum da «ratUlcacta da* mamara* do Conq.lho 4o Admt-

alqtraeão o Coaaolho Fiacal. Pedemoe aaluatar dói* elemento, bíolcoo

qu* ao. levam a aolictamr de Veaaa» Seahori»» tal majoração: a) - a últi-

ma flxacie do quantum d* ramuaortcão doa m.mbroa doa Coaa.lho. da

Adanialatraeio • Fiacal, par •oooCo. data do 27 de abril de 1970. porten-

to, (a. exalameato 4 aaaa * 4 me... que tal ato foi ofotlvado; b) - ao la-

varmaa em côa «ide r* cão o alevado votam. d. trabalho a cargo, príncipe^

meat*, da* moinara* do Conoalba d* Adminiatraçío, cujo daaampanho ro_

quer malar dedicação e nopoaaablUdado noa ..tudo. conatantea doa ato.

a (atoa admlniatratlvoa v*riflc*r-**-á, de pronto, aar baatante Irrlaórla

a quaati* creditada aoa Sanharaa Canaalholroa, hoj., Cr*200,00 (dunan-

toe cnuelro.) por JETON. AUm diiaa, aío^ juitiflca mal* * apUcaU-
Ildad* do corta* aormaa paeaadai, quando oabomoa qua n vida d* um* om_

pr.aa apreooaia a* «ua bi«tária o eamatórlo d. mutacdea oriunda, da coro

plaaa ..trutur» da qual toaemoe parte. Par iaao, o qu* ..amo» colacan

do à dUpaalcf * d* V o.... Staaertaa ó o reconhecimento condigno e o aju»

lamoato 4**n* tranoformaçõ». administrativa, paaoada* quo. obvlamen-

U, já não mala «a aplicam o realidade «ree.nl.. Todo* «abemoa que a

motivação aã trabalho í ama variável qu. **tá dlrotamonte Ug*d* à r**l

e ladlapeaaávol c**neea*acão r.mun*rntóri* paloa aerviçoe pre.tado» d»

quem a receba, principalmente qa*a4* •• trata d* fuacae* 4* graa ««por,

latlv* 4* reapoaoabllldado. • que determinará, do maneire equânime, um

paalMva o laaoflamáv.1 .atfmmlo aaa aaua .«.cutor...

rã o período 4o 4 (quatro) amo* a 4 (qaatr.) moooo e lavarr.ioa am caael.

doraefe a eaaetaato .levacto 4a «ata 4a vida. caofar&mea atravja d»

.ímpia. ahaervaaCo aã aafalate: ANO 1970 - SALÁRIO MTMMO - Cr$. .

Crf ITt.I* - JETON - Cr$200,00 . JETON * 20% -i ANO 1971 .SALÁRIO

MÍNIMO - CrfJU.OO . JETON - CrtZOO.OO - JETON + 20% - CrIMO.OO i

ANO 19T2 - SALÁRIO MÍNIMO - Cr$2M.M - JETON - Cr«200.00 - JE.

TON «20% -CrMM.OO; ANO 1«1 - SALÁRIO MÍNIMO - Cr$J12. 00 .

JETON - Cr$200,00 . JETON t 20» - CrtMS.M; ANO 1974 - SALÁRIO

MÍNIMO - Crfm.M . JETON - CrftOO.OO - JETON + 20% . Cr*41«.00 .

Cam U. o, aa4amee coaclalr aaai a) . em 1*70 a ramaaaraefa do JETON

era reportar M eaUrta mCaimo 4a Dlctrlto Fod.ral om 12%, quaado em

19T4 í laferiar a» ardem de H%; b) - a. far Ieva4a em caaalderaçCa t

período 4a aorablUaade 4a JETON, tarbmaa a perc.atual a.«ulvo da er-

4em 4a 99%. c) . caaaldoraade aã maama. kaoaa 4a acrí acima aatartal,

adviado 4a clrcuaataaclaa Uflaciaaárlaa , a JETON. em 1974. deveria oar

4a ordem 4a CrMM.OC (qaalranatqa a catarão cruetrea). Daaata do

qaa fat «xpooto, piopamaq a Vaaaaa Seaaorla. eu. aeja rovlata a aaaatum

4a> romaaoracO par oeaafa a. Cr$200, 00 <daa«atoa cnaelrea) para a vá

lar 4* ateai eelárie mtaima «o D.F. , eoada reajaatado aataaaatlcamaaw ,

aaaaata qae far detratada pala Oov.re. Federal aã aeva» aaa.» aaiarlai.,

pan avttar qa* teabama* 4a tampa em tampa aalicltar correcaea cano

•ataa , vlalc aja* aã taraaa ae*attva, om relaçaa aã me.ma, dead. 1971 , -

perfeooede hoj. oaaa oataMliaMa 99%: por la.o * aoaaa reivtadicacáo li-

«alta -o. apeaaa ea *a cerrlfir ooca 4tatorcfa 4a aá 4 (quatro) aaaa e 4

(qaatra) maaaa. 2 - AHanafa 4a tadlce locative 4a Imóvel Cm >*a roa,

•ata r.aHeada ae 41a It de marca d. 1974, a Douta Aaaamblála G.ral àe-

klbalaceu d«.tr« outro» aarma* a ave ae aplicaria a moradia para aeo ox

claalva da Snperiatoadoato e daa demal* Dtreeare. 4a Compaaau, cuja*

«oadlcoea o Umllacoaa aaaaanm a vigarar a partir 4o 19 4a jaaeiro j.

1971. A aaaaa prapoaleCo preado-oo à* coadicioa dotarmlaada» ao item

II, qoe dia: "Se a imóvel for de proprlodad. da Compaahla, arbitrar-..-*,

para aã fia» daata aliáaa, vaiar lacativ* meaaal a* ba«* d. 0,9% (m.lo por

c.ato) do valor da Imóvel, daveada a rofarldo valor («r corrigido ao m«.

do jaulro de c*da axa, apUcaade-aa-lh. <M coaflclaawa de corr.cía mo-

aetárl* e/ou outra* aormaa qae par* * «apeei, foram ditadAa." Coafor-

m. á do aaaao coaheclmaato, * Compaaal* d. itletrlcidad. da BreafU* -
«

C EB, .m au* MONA AaaeitibláU Geral EKtraordirfrla, r.alla*M «m 2g

4* fevereiro de 1974 e pu|ilc*d* a» DUtrlto Federal at l* de 07-41-74, -

p*4. 22, *a d.Mrtnlaar *• aorma* lobr* *» moradia» do» Diratare». foi

mala .leiaael qnaxto *e perceatu*! d» tax» de acupaclo. aotabolre.ado a

&dle> de 0,001 (bum mUeainw) do valor atuallaado do oou Imóvel . Alam

dloao, podam?» afirma* que * CEB ao elaborar aaaa trabalho n* »u* NO-

NA AaaemU.!* G»r»l, eatav* 5fea.u mrifliido a»aa dl.tarc2o, sola n*

aaa SÉTIMA Aa«imi>l.i*, publicada ao Distrito F.denl af 74, de 22.05

7J. poj. 19, apUcava D percectii*! da Ô.í% (tf fia por c.ate) qnieda o I-

móval foaae de »u* propriedade . Diante dla.o, ae earopararma» oa dói»

caaoe voriflca.r«av»a « graade d&verg^acla «nlre um* s o&tr^ eituAçio, por

Uee. S.aharoa Acl»l<l*«, a colocaefo do t*l ilíiucío pá» n p r o v a c i »

d*a>* Doo!» AsaemlsléU, «m época p»a*de, «io foi mu'so prudsniu no

• taubeuctr o p»rc«BtMl d« O.í% (inalo por c»ilo) coma vaiar locatlvo

f»n o< únáni» d* Csmpaohl*. Por taao á q» colocamaa para apr. da-

ção d. Toa»*» S.ahorUa * eorr.cfe do úidlc* de 0. 5H (maio por cento) p*

r* Q, 001 (bom mil^alma) «abre o -rfela? locativo do imóvel. C*m Lao , a

redac£a do liam II p*»»4ria a aer: - 5. o imóv.l for d* propriedada da

C^rn^aUi, arbitrar -a.-í, pira (bpj d»t» aiíj»», o Miar locaiiva mun-

ia l is* baía de 0.001 {hjn mlláalma) do v*lnr do imóvel njtatrada a* Cos

t*hiUíH5J, d«vaadi> o valor atp c»nl(aad3 » mis de janeiro da c*da,aaa.

ApUcaado-«e-lh« o eo«fici«nte de correct nuractirU «/i»s outrar aortn*.

que para * eepácle forem ditado... - Com «atui demonatracòei a lugea-

t«e» t*ftt*tnM que y jjj»a Saohoi-U» tajs.Vn» obtido oa
aárlx ;A?I aã jovlét» tomadaa de cieeUIo. Ni epartunidlda

* Vs*s*i Sana«ria«, aoeia» protevto» d« eatim* • coaaideracá*o. Braafli*.

11 de í<o*lo d. 1974. A.. iTaf? JOE£ Rt.IKAi.CO CARNEIRO TAVARtS

Dir.tor-Superint.nd.ttt.."1 O rapraj.nttst. do Acloaiata DISTRITO FE-

D£RAL. em aoa voto, declarou qua a* justificative. apr***al*4a* r.v.-

lavam. amplam»at.. a n.c.i.id.d. do r**)u*ta do ralar doa jaloaa, qu*

permaneciam inalterado* doado 1970. Todavia, levando em coute o cri-

teria adetado aaa domai* entidade. d.acanlraUnadaa. aatandl* locoov.-

aaaaaa a fixação *m função do «alaria mfãimo. polo qu. ee maalfeawva

a* ...tide d* aumonto do )*taa para Cr$JOO,00. roapaltado o limite de

reanlòe. em.lm.nte vigente. O repraaeataata da UNIÃO FEDERAL aã

proferir o aaa voto, mauife.tou-.. favoravelmente à propo.lção da Se-

nhor Dlr.tor Superintendente, racoaaoceado a juatlca q», ao feri* ao.

Coaaalhae da NOVACAP, à qual BraaOla tudo dovo. Dl... mala qu* a

NOVACAP tem .Ido am plaatal d* técnico* de aHa capacidade a qua aa

•eaa ConaalhoD carregam a maior carga de roopoaaabllidado aa admi-

al*tracãe do vultoao later.... público do Dlatrito Fadaral. Vacava v.acl-

da, poaalbllltaad* nova rolvladicaela, oportuaamexte. pelo* latereiudoa,

pol* o qa* •• aollclta á moro raajuate da valor o ata aumaato de je taa .

Foi decidida, aealm, com a vata vencedor do Acloniete Majoritária. Di.-

trilo F.deral. a .l.v.ção para CrSlOO.OO (tr.i.ntoa crnooUoa) do JETON,

por aeaaão. doo morobroo do Coaaelho da Admlalatnçãe e do Coaaelho

Fiacal. No tocante na indica LocMlvo da Imov.l. da proprladada 4a NO-

VACAP, ocupada polo Superintendente e demala Cir.tor.a, decidiu a Ao-

oomblóla, por uaaalmldad*. «utariaar a altoraçãa do moamo, d. 0,5% ...

(m.lo por coato) para 0,001 (hum milé.lmo). aabr. o valor rogUtrodo na

Coatabilldada, revendo o Item n da deliberação tomada em l» de março

do 1974, quo pé.«ou a Ur a oeguinte redação: "S. o imóvel for de pro-

priedade da Companhia, arbltnr-oo-á, para flac de.te alfnea, a ralor Io

cativo manoal na baao de 0,001 (ham miléaimo) do vaiar da Imávol retia-

trad* aa ContabiUdado, davaado o valer oer conalgnado no m«» d* jaaetro

4* cada «ao, apUc.ade-ae-lhe o coeficiente da c ar ré cão i roaotár la

e/ou oulraa norma* qua para • eapéclo foram dlttdaa." Nada mal. h*

voada a tratar, o S.nhor Preeldante «nc.rrau * reunião, d* qual. para

caaaaU. aa, RO8EANA MACIEIRA DC ARAÚJO COSTA. Secretária,
lavrei a preeenu ATA que lida e aprovada vel por mim

aaalnada paloa preaentee.

PEDRO JOSÉ XAVIER-MAHQeO

»ubecrlta e

jost" AEINALDO CARNEIRO TAVARES

DARÍÓ 'bÉUO CARDC*0

ROSAANÃ MÃCÍÉÍRÁ DE ARAÚJO COSTA

A T A 4a ectogoatáelma qa*4ragéalma prlmein rcuniio do CONSE-

LHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZACORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL. <ob a Pr..ld*nci» do Soahor S.cr.tárie de Viação

o Obra. 4a DiatrUo Fadaral, Eagoaaalro SIZÍNIO DE ANDRADE GALVAO.

iteeoj,

Ao» tf?» dlaa do mé*a de eetembro de mil novecente» e

setenta e Quatro, na oal* de reunioea, n* ooda 4a Campaabi* Uraaaiaa-

dara d* Nova Capital do Braall - NOVACAP, reaUaou-ae * Mia. reunia'*

do Conaolho de Admlniotr*çio. a*k a PraalaVacla da Seaaar Secretário

da VUçío a Obr*» do Diitrlto Federal, E*ge«k*U* SIZfiQO DE ANDRA-

DE GALVAO, com a pre»eaça do» Seahore» Conaolbeiroa JOSÉ REINAL

DO CARNEIRO TAVARES, Dlr.tor-Superintendent* da Comaaahla o Mam

bro Nato ia Con.lho de AdmUlatraeCo, ROBERTO QCEIB.OZ COBRA,

FRANCISCO FONTES KUP3£L. RLNOR SANT'ANNA. INÁCIO DE LOJA

FERREIRA t FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO. Ejttv.rtm também

pra.ente» à reunUto, o Senhor C^neultor Jurídico d* Sup.*Jataadaacl*,Cou>

tor DARIO DCLIO CARDOSO e a Secr.tárl* qv. e.ta labacrova. Aborta

a aei.fo, apóa a laitur* e aprovação d* Ata da reunião anteriore o Se-

ahor Praeldente concedeu a palavra ao Conoelhairo ROBERTO QU£IRO2

COBRA que reUtau e»te/proca»»o: 01) . Ni 17.1M/74, relativa a Taraa-

4a, de Preço» af 02g/74-CPLM. re*Ui*d* em 22-M-74, par* aquialeia

4e TELA DE AÇO CA -50 e CA-90B. decUaadaa a artaniaacfe d* Salor

•*3" Gua<rá H. A d.claio foi * íca^iat.: "O C«n»etho. com o voto -da

Relator e de acordo com * declofo da Diretoria, hibmotoa* a Tomada de

Preço, n? 02S/74-CPLM. para aqui*lçfií do .TELA D£ AÇO CA .3« e CA-

SOB. dèatheadaa à urbanloacão do GuArí U, Setor "B". lendo veacedara»

a» 04 firma» participante», conforma<m*pa damon«tratlvo 4« fia. 50,*£*4

» e»itecia<uda»: *) - MACIFE 3/A - Iteaa 01, 02 e 01 - Valo: Cri

Crl74.70!.S9; b) - 8RAS1F - Comercial Sra.Uel» de 'ferro - Item O
(parte) - Valor Cr$»4.900.30; c) - COVA S/A - Material» de CMMtT*;&>

Kam 94 - Valor Cr$71.ft40,00i d) - COFERCIT - Comércio e f ruupor-

tc - 12 (do«e) Itena. conforme mapa . Valor Cr$2ft0.727.27. V*lar glo-

bal Cr$4Í4.172,27 (quatrocietaa e quatsrie mil. ceato e «atenta e d- ' - l«

cruaeiroa « vLat« e jete centavaa).'* Em aeguld*. o Senhor Proaijeate

concedeu * palavra ft.o Coeselhairo FRANCISCO FONTE3 HUPSEL quo re_

Ulflu o Begutats nroce.eo: 02) - N9 17.174/74. que cuida do Ti-mo de

Convénio i >ar firmada eetre o MINISTÉRIO DA EDOCAÇAO E CULTU-

RA e e«ta Companhia, regulando * admiAlJtracfto do p::i>aa«2'jd?nsato e

conclueão da» obra» de mediflcaçSe» e reparoa do edifício aede do laati-

rato Nacional do Livro. A decitfão foi enU: "O Concelho, com o voio do

Relator, aprova í deciofo da DiretorU, &cr.*ceatand4 » obrif%toriad*de

do aerem obaervada» «a norma» do Decreto-L.i aÇ 200 4 >-lemai4 díple- '

maa federal» poitariore», qu« doverá constar de ClAuaula
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Prossafuindo, o Seahor Praeldente concedeu a palavra ao Cooaelhelro RE_

NOR SANT'ANNA, qua relatou o procaaao a aefulr descrimlaado: 01)

Nt 21.213/74, am q«a a firma B. H. ENGENHARIA S/A »pr«senta pro-

posta n» BH-CP/025-R/74. da 14-0»-74. para azacucfa da sorvicoo «. -

paclaliaadoí subaquáticos, na obra da PONTE COSTA E SILVA. A decl-

sío fel proferida ao» safulataa tarmoa: "O Comeelho. com o vota da Re-

lator a da «cardo com a declafo da Diratorta. coaalderando a «rf áacla <

• alta aapeclaliaaçao ao assunto, dispensa a licitação, aoa tarmoa daa

al&aa» "a" a "b" da Resolução at 045/74-CA a autoriaa a contratação

com a Ora» B. H. ENGENHARIA S/A, para exícucío doa serviços, objj_

to da propoat» BH-CP/025.R/74, da 14-1-74. da reforço daa fundações

da PONTE COSTA £ SILVA, ao valor de Cr$661.714,00 (seiscentos a aaa.

eeata a um mil, eeuceatoe a quatarao cruaairoa), ficando deaifaado o

Eat» Morfuleader CLOVIS SOARES FILHO para chefiar aã serviços." -

Deado caatianldade à reunião. B Senhor Presidente concedeu a palavra ao

Coaselkelro IfiAclO DE LIMA FERREIRA, que relatou o ae|uinte procaj.

ao: 04) - tn 05.JM/74. onda a firma ECI5A S/A aolicita pagamento da

(atura da serviço extra, referente a execução de muroe da arrimo extar-

•oi na obra do PRONTO SOCORRO do 19 BDB. A daciafo foi a seguinte:

"O Cnaealae. com o voto do Relatar • considerando o expoato ao proces_

ao. casaria* a liberação da fitara no valor de Cr$174.(74,09 (ceato a ee-

teafea a quatro mil. oitocajntoa e aatansa * sjvatro cruaairoa a move ceata-

voa). correspondente a execução pala ECISA S/A, doa maroi de arrimo

da obra do Pronto Socorro do 1° HDB, de acordo cora o decidido pela Gi-

ratória." FlaaUaando o Coaaelhalro FRANCISCO FERREIRA DE CAS-

TÃO, baleou em diligência, oa aegvintes proceaeoa: 07.MS/74, da inte-

raaae da ECISA S/A e 16.610/74, de interesae da SERVENG-CIVILSAN. •

Nada mais haveado a tratar, o Senhor Presidenta encerrou a reunião, da

qual. para coutar, eu, ROSEANA MACIEIRA DE ARAÚJO COSTA, Se.

cretária, lavrai a presente Ata qnc vai por mim subscrita e assinada pe-

loa Seaaares Conselheiros presentes.

SirftOO DE ANDRADE GALVAO

JOSÉ REWALDO CARNEIRO TAVARJCS

ROBERTO CIU&IRO7. COBRA

FRANCISCO FONTKS HUPSEL

R t N O B . S A N T ' A N N A

INÁCIO DF, LIMA FERREIRA

FRANCISCO Fi.RRE.IRA Dt CASTRO

A T A d* octOfaatáeiaM «aadraféslma aefunda reunião da CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO BRASIL, aab a Pretidêacla do Senhor Chefe de Gabinete da Se.

c f etária da Viação e Obraa do Diatrito Federai, Enfeaaatre G E R A L D O

ROBERTO OR LANDI.

Aos aeia dlaa do mês de aetembro de mil novecentos e

•etect» e quatro, aã aala de reuniões, na aede da. Companhia Urbaniaado

rã da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se a 842a. reunião

do Conselho de Adn.lniatracão, iob a Presidência do Senhor Chefe de Ga.

blaete da Secretaria de Viação e Obras do Diatrito Federal, Tngenaeiro '

GERALCO ROBiRTO ORLANDI, substituindo o Ç-nhor Secretário de Via_

cão a Obraa do Diatrito Federal, T-.ngenbelro SIZÍNIO DE ANDRA3-: GAI_

VÃO. face a impossibilidade do sen comparecimeato. A preseata reunião

contou co*r- a nrasença do» Senfcoree Conselheiros JOSC RUINALUC CAR.

NE1RO TAVARES, Dlretor-Superiatendenta da Companhia e Membro Na.

to do Conselho de Administração, R1NOR SANT'ANNA. INÁCIO DE LI-

MA FE.&R&IRA. FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO. ROBLRTO QUEI

ROZ COBRA • FRANCISCO FONTES HDPSEL. Estiveram também pré.

aante» o Senhor Coaaultor Jurídico. Doutor DARIO OÍLIO CARDOSO e a

Secretária qae esta aubacrave. Abarta a sessão, apoa a leitura e aprova

cão da Ata da reunião anterior, o Seahor Presidente, dando início ao «xá

me doa Assuntos constantes da pauta, concedeu a palavra ao Coaaelhalro

R-MOR SANT'ANNA que relatou este processo: 01) - N» 21.251/74, ré-

ferente a TOMADA D'. PREÇOS n? 026/74-CPLM, r.aliiada em 23-8-74,

para aquisição de grelhas para boca de lobo, tampão de ferro fundido T.

105 e estribo, destinadas À Divisão de Aguas Pluviais. A decisão foi pró

ferida nos seguintes ter.vos: "O Conselho, con) o voto do Relator e de

acordo com a decisão da airctori». honrologa a Tomada de Preços n? 026/

74-CPLM. para aquisição dos materiais solicitados, às seguintes firmas:
FUNDIÇÃO CARMENSE S/A . 1.090 unidades de grelha para boca de lobo

a MO unidades de tampão de ferro fundido T. 105 . Valor Cr$149.8í5.ZO-

FUNDIÇÃO ALDtíBARA LTDA. . 3.060 unidades de istriho - Valor

C r V 7 . V 3 7 . 8 0 . Xs citadas firmas deverão ser err.itl.las as Notas de -••••-

penho nos valores discriminados. A seguir, o Senhor rrrsiriente nag-

aou a palavra 40 Coaaelheiro INÁCIO C, : UMA F' :RR'- : IRA, qu- relan.i

o seguinte processo: 02) - N? 21 .472/74. que trata do termo d<? ariitaroon

to ao Convénio firmado em 27-12-67, entre o DISTRITO F^DHRAL i a

Companhia Urttanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando a aáminis_

tração pela Ni ;VACAP. das obraa de recuperação dá TSTACAO ROroviA^

RIA D . BRASÍLIA. A decisão foi nata: "O Conselho, com o voto do Re-

lator e de acordo com a decisão da ulretorla. autoriza a *fetivação de um

termo de aditamento ao Convénio f irmado em 27-12-67, entre o rjIPTni-

TO FEDERAL a a Companhia Urbaaiaadora da Nova Capital da Braail, ré

falsado a administração pela NOVACAP, daa obraa de recuperação da

Estação Rodoviária de Brás Ai», viaaado suplementar o aau valor e m

mata CrtlOO.000.00 (cem mil cruzairoa), aã forma da minuta da fia. li

a 37." Prosseguindo, o Seahor Presidente passou a palavra ao Coaaa-

Ihalro FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO, que relatou o seguinte pro-

cesso: 09) . NT 21.012/74. relativo ao tarmo de aditamento ao Convénio

•firmado am 21 de desembro da 1970, entre o D1STRIT) FEDERAI, a esta

Companhia, regulando a administração pato NOVACAP daa obraa da

coartracão da um Estádio para prática de esportes, aã cidadã aatálita .

do GAMA. Daciafo: "O Conselho, com o vota da Relator a da acordo

com a deciaão da DlratorU. aatorlaa a eletivação da um termo da adita -

meato ao Coatrato firmada am 2* da deaembro da 1970. entre o DISTRI-

TO FEDERAL a a Companhia UrbaaUadora da Nova Capital do Brasil, re_

guiando a administração pala NOVACAP. daa obraa de conatrução da um

Estádio para prática de esportes, aã cidadã satélite do GAMA, visando -

suplementar o aau valor em mais Cr$300.000,00 (treaaatos mil cruaai.

roa), aã forma da minuta da fia. ( a 9." £m seguida, a Senhor Presides

ta passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ R£INALDO CARNcJIRO TA VA.

RÉS qae relatou oa processos a seguir enumerados: 04) - N° 21.474/74 ,

coacoraanta ao termo da renovação do Convénio firmada em 21 -OZ-e*. ea
tra a DISTRITO FEDERAL e esta Companhia, ragulaada a admiaiatraçCo

das obraa da construção da diversas unidades para a Secretaria de Segu-

rança Publica. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto da Relatar

e de acordo com a dacisão da Diratoria, autorixa a efvtrvacão de um ter

mo de renovação do Coaveaio firmado em 21-02-o8, entre o DISTRITO

FFDKRAÍ, e a Companhia Urbanisadora da Nova Capital do Brasil, regu-

lando a administração pala NOVACAP, daa obraa de conatrução de diver-

sas unidades para a Secretaria de Segurança Pública, visando prorrogar

o prazo de sua execução por mais 12 mesas, aã forma da minuta de fia.

26 e 27." OS) - N? 14.502/74, relativo à Tomada de Preços a« 018/74 -
!

CPLM, para aquisição de trator. A deciaão foi a seguinte: "O Conse-

lho, com o voto do Relator a de acordo com a decisão da Diretoria, homo_

Ioga a Tomada de Preços n? OÍ8/74-CPLM e autoriaa a aquisição de l(ura>

trator de pneus, equipado com motor dlesel, refrigerado a água cor.-i po-

tência mínima de 85 HP (SAE), l (um) levantamento hidráulico de três

pontos; l (uma) tomada de força com eixo de l 3/8 de 6 (seis) estriai e

543 RPM a 1800 RPM do motor, à firma vencedora BRASÍLIA TKATO-

RES E EQUIPAMENTOS LTDA., no valor de Cr$76.684,00 (setenta a

aeia mil, seiscentos e oitenta e quatro cruseiroa).11 Nada mais havendo

a tratar, o Senhor Presideate encerrou a reunião, da qual, para constar/

eu, aOSÍANA MACIEIRA DE ARAÚJO COSTA. SecrenírU, lavni a pre-

sente Ata que vai por mim subscrita e assiaada paios Senhoras Coaaalhai^

roa presentes.

GERALDO ROBERTO ORLANDI

JOS£ REINALDO CARNEIRO TAVARES

R E N O R S A N T ' A N N A

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

FRANCISCO FÍ.RR53RA DE CASTRO

ROBERTO QUEIROZ COBRA

FRANCISCO FONTES HCPSEL

NCS.

A I A d* «togantáílMa quadrsgssla» terceira rewrote do
COMXLBO 1C AXMIIIRlAgXO D* CCafMJKU tABUIZABOIA M «O
VA CirUAL DO BRASIL, r«allt»4a «• carátar extraordinário
»ob a rrealdtaei* do Senhor Secretário de Wa-jío e Obru
4o Diatrtto Federai, Sngenhalro SIZÍMIO 08 ASDRADE QALTXC.

Aoe 4ec dia* do e*t de eeteabro da sal nore

centoe e teteate. e quatro, i» aala òe reonlSee, n* aed»

da cotmunn» tnasUisADCM DA mm CAPITAI. DO BMSIL, neai
san-ee «xtraordinariaaenta è 8*3». rmnlío te Conaelbo de

AdMlnietraatò, aob a rreeldlncla de Senhor «eeretárlo da)

Viário e Obra* do Blitrito Federal, «oginheiro 3IIÍHIO K

AHCUI* OALVlO. côa a pr««awja doa Senhores Conaelhelroe

JOSt KI3UU» CAOSIM TAVAR88 Diretor-Superlntendente da

Coaspanhle * MeBbro lato do Conselt» de AdminletnçSo, EU

CIO DE UMA FXHETJIA, «OBCSTO «JIEIKOZ COBRA,FRAHCISCO FR

BXUIA TA! CASnO, FRUCISCO FORTES BDPSCL e HERÓI SAWÁOA.

Estiveram tanbén preiente* à reuniio, o Senhor Conroltor

Jurídico da 3uperiatend8ncl*, Doutor DARIO DÍLIC CARDOSO e

a Secretária que esta «ubaereve. Aberta a «eaaZo, apo* e

leitura e aprovaçSo da ATA da reunião anterior, o Senhor

presidente, dando inicio ao exame âoi procenoa conateate*

dK pa-ut», concedeu n palavra ao Conselheiro fflXoiO DE LIMA

PEBKEQU, que relatou cate procesao: 01) - IV 18.273/7%,

ea qoe e. flnsm l<JMIim»iA LOTO S/A apreaanta propõe ta

•ara continuaste da obra dm Placina Coberta no Castnw DÊS

FOaVno »mim»Tl KÍBICI. A declato foi proferida no*

aegulntea tenoe: "O Conselho, ceai o voto do Relator e

de acorde earn a decielo da Diretoria, face o que c aos t a

do processo, dlapenaa nora lleltaoto de acordo eoa o pari

•rafo J» da letra "a" da Eeaoluoío nt »5/7*-CA e autor l ia

a adjadleaolo doe aerriçoe ecsapleeientare» da obra à firma

COaTSnwtOKA LOTO g/A, noa tensoa de «na propoeta, pelo vá

ler global redualdo para cr» ».859.968,110 (quatro allbBe*

oitocentoe e trinta e oov» ali. novecento* e eeuenta e

oito cruiairee e quarenta centavo*), fim e irreajuataval

dieenJu a obra ssr concluída totalaante e entregue côa

a* Ugaooo» dafiaitlraa de ígna, lu* e aagotoa, l rede g»

ral e soa a reepectlT« "Carta de Haklte-ee*.- Sn aetulda,

• Henhar rneldente paeeon a palavra ao Coaeelaelro Man

«O QDIIH02 COEM, qua relatou o eaguiate procaaao: 02) -

•* 19.035/7H e aaezo* 17.857 e 19.032/7*. ecoe a Dlrete

ria de sMirtca-joe» aollclU aprovarão d* pnaeeta para

•ervi<;o* da divlaória* ao* 5», 7» * 8» andara» do «dlrl

cie *e<1e da. DOTACAP. A deelelo fel «ata: 'O "•—'Jn-, eaa

o voto do JUUtor, cenaldermcdo a aeeeiâldade da aaatar

o aeeao padrio da* «ivlcorta* ji eziatentea, apmx e de

nela Direteria, ae* terae» «a letra *** Art.*» «a

nt O4V74-CA, dlipetua a lieltaclo * earawa »

prapocta da aeam* f ima executexa da* referlde* dlvlatS -

ria* - jasjMttó tmariMaWOS SSPÍCIAJS UTDA., para retaetd

aente, aontacem e deeanntagea itereeearla», de dinaárlae

ao» 5», T» e St aclare» do Mlfielo sade da MOraCAr, pelo

valor «lobaj. de er$ 52.kl9.ir (Cajwjaenta e dois all, «ua

troeentae e desenovc enxelrea e deteeeete eeatava*) j{

iaclus? o I.P.I, d* 10JÍ. o prato para a entrega do* mrrl

»o* relativo* co 8» andar «era d* M (vinte) dia*, nado

que par* e* andaras **, 7* terá de acordo eea a dlapoalbl

liéede lc-cel".- Dando eoatiaoldad* k reunite, e lanhnT

>re*idente ceoceden a palavra ao oooaalhelrc nuuiciAVCO

rn&sUM CS CASno, «ua relato» o* prooeaea* * aegoi?

aenílenadee: O)) It 06,9*6/7*, que trata da aervlao* ez

tra* dlveno* para a okn do FtCcTN SOCOBIO do It HDB. A

daelale foi prelatada da **flolnte foraat "O Cooaalho, côa

o voto do lelater e tendo ea viata o 4a* eeaata do preee*

ae Bt 06.9*6/7*, MOUS: 1) - aã tori «ar a coatrataolo -

da* aemoo* referente* aã* itasu l, i, J e 5, eaa diapen

aã d* lieltafla. eeafarae'o decidida pela Direteria aã

*na 961*. eeaelo, 4* 29.07.7*1, • edjadj.eao.ao dlreta à fir

aã ECISA - Engenharia, Comércio e Inííetrla S/A, que jt
•J

•e encontra no canteiro d* «tree; 2) - excluir o* aervi

cot do Itea 6, do decidido pela Blratorla, par tarso aide

conalderaío» deaaviaeaaarlo* (doe. fl*. 106-v)i 3) - dotar

Binar o pagaaento do* eerrlooe referente* ao Itea *, da

do* côa» ooneluides apurando-»»,a»dl»nte aIndlctnela.queB

autorlaou a exeeaafio deite* nrvi^ac'.-O*) W 3*.10â/72.

concernente a re-ratlfleasb da oaclalc a* 29 da 917a.aae

alo da Diratoria, realizada ea 39.01.7* - aprovação d*

terviooe extra* e roejuataaento More aerrl̂ oe extra*

axetnitedo* na obra oo PJiUclO 00 BOKTTI - Bloco "B", a

cane da OOMtUBOsU SBB »/A. A declaaa foi a aagulntat

'O Coosslho, côa o vote do a-i»«^» « oe acordo côa a da

elate da Direteria, face • qae caneta de procaaao, apro-

va e* vaiar** d* cri 162.071,36 (cento e aeaaeata e dói*

ali, a*tenta e an cruteirce * trinta e eel* centavo»),re

fereate a aerrtoo* extra» d* controla da recalque» para

a obra do MLaCXO DO BURITI, Bloco 'B*, conform» fata

rã* epreaentada* pela eapreltelra - CCBSTKUTORâ BRIB -

S/A, e cr$ 20.696,17 ( vinte ali, selscantoa • norenta e

oito eruaelro* * de*e***te centavo*), relativo * roajua-
I

taaento do* a**ao* «errlco*, devendo **r pago k aeaaa o

valor total de or$ 7*.416,67 (aatanta e quatro all, qua

trocsntoa * deca***l* cruielroa * saaaanta e eete canta

vo«), carreependendo cr* 53.718,50 ao* «ervi^os extra*

qu* ainda nlo fona pagoa * cr$ 20.698,17, ao* reajuata-

aento», tendo cn vl»ta que a flrae ea quaatio Já recebeu

o valor de cri 108.352,86".- EB aegulda, o Senhor Freii,

dente passou H palavra ao Conielheiro JOSÉ BKDULDO CA»

RTJK) TAVARES, que relatou o* aeguiat»» proceuo* i

05) - •* 21.680/7*, que cuida ia aprovaalo d*

propoita para foraeclaento de aaterlal* e alo-da
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obrm e*p«clalittdii na lactalaçlo de lunlnirlai na

loj* * hall d* «ntrada 4o Bdlftclo 3«d« da EM

MttTKL. A daciaae foi «ata: tt O Conselho. con o

v«t* te Xalator • d« acordo côa a decialo da
Dlrrtorla. taado «• vista a urglacla requerida p*

rã conclusão da obra, noa teraoa da letra "h" ,

art. yt da I«»olu<jto n« O*5/7*-CA e da Cláusula

Segunda do Termo de Convftnlo nt 08/7*1 , flrmdo

côa a B01AT1L, dlapenaa a licitação, adjudicando

•e B fina SIT - SOCXSMDE DE IHSTALAQOíS TÍCÍI-

CaS C/A, o forneclaento da oaterlala e oto-de-obra

eeaectel 1 «ada na loatala^Io da luminar!*» na loja

e bali de entrada da obra da BMBRATKL - Terminal

de Brasília, pelo valor de cr* 189.491,00 (cento e

oitenta a nove «LI , quatrocentos e noventa e u»

cruaelro* f e praso de 60 dias para a entrega dos

•ervigoe" . -06) IV 22.446/7**, referente b »;rv4^oi de

•aviventarão do CUAHA (obra aataalllaada} . A dédalo

foi proferida noa sagulntea terão»: U0 ConaeUn -̂ COB

o voto do Relator * de acordo COB o parecer do

«enhor Btretor de Oroanlca^Xo, aprova l&tegralAente

a dédalo da Olretorla excluindo-se & letra "e",A£

TGKZAi l- a dispensa da licitação; 2- resclsto do

contrato ea vlfor eon a TKftCOK - t£SBA?LEIAODI X

CCBITROÇJCO S/A; 3 »- a contratação daa flrmaa SKKYXXa -

CXVXLBAI S/A - BMpresaa Aasocladas de Engenharia S/A -

BQftSJL e TK&COR - Terraplenagea e ConstruçSo â/A para

*X*CUQ£O de aerviqo* de paviaeataQto no Atari XX

a ftaara I, peles preaoa unitário* da labe/íá da

f roço* Unitário* do Da.Q. , aprovada em 08 de ju

Ite âe 197^» con o aereaclmo da 10Í (dai por cen
*•}. Para wa «Ktftaci* á* tnuMporté de cascalho da 15

KM, os contratos devarBo ser assinado* COB oa seguintes -

vale9MiTBBttGI-Yerrax;Ue*CM * c^astroeXo 8/A «rt. . . . . . . .

«r* 2.400.000,00 - flUnmo— Cima*! S/A - apresas Asso

ciadas d* Kngenharla - cr$ 2.000.000,00 - lapreendlmantos

OereJs A* Ba«enharla S/l * KOCU - cr* 2.000.000,00. Deve

vá eer previata usa occilaçto d* £00 (vinte por cento) pá

rã nala em para mano* , a fia de atender possíveis varia

eCfoa n* últiM nedlqlo.O» servidos deverto estar totalnen

te concluídos nos seguintes prazos: Guará XI-at« 15 de ou

tabro de 197%/OMrá I -at é 15 de noveabro de 197*. Io con

trato deverá conatar NDLtA DIÁRIA pela nto entrega dos

servleoc no praso estabelecido, suboetendo-ee esta declaio

& bnewlosaclw do CJOBO. Senhor Governador do Distrito rede

raV.-FlnallMndo a reunião, fora* distribuídos aes Senho

ret Conxelheiros.copias da ATA Ia septuagãslma oitava(TÕa)

revnlXe do Conaelbo Placai da KOVAGAP»reallcada noa dias

16, 17 • 13 «• Julho de 197*. fede nals havendo a tratar, o

Senhor Presidente encerrou à reuni Só, da qual «para constar

*u,stteiABA MACIEIRA DE AftAUJO COSTA, Secretária, lavrei a

presente AXA que vai por ai» subscrita e assinada pelos

Senhores Conselheiros presentes.

SIZÍHO BR ••"»*"» OALVlO

JOSÉ BZMAUX) CAMEIBO TATUEIS

MACIO OC LIMA rnOXXBA

IBBIttO QOmOZ COB1A

FRAHCiaCO FERSSXRA DE CASTRO

FBAICISCO POVnS BDrSZL

« i r
rla/t» CoBQQloaQt

VJOS OFICIAIS

A T A d» octogeatésima quadragésima quarta reunião do CONSELHO

DE- ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA UREANIZADORA DA NOVA CAP!

TAL DO BRASIL, sob m Presidência do Engenheiro SIZÍNIO Di3 ANDRA-

DE GALVAO, Secretária de Viação e Obrae do DUtrito Federal.

Ao» dezesseis dias do mês de setembro de mil novecen

to» e setenta e quatro, na sala de reuniões, na sede da Con panhla Urba-

nizadora da N"--* Capital do Brasil - NOVACAP, realizou -«e a 844a. reu_

niío do Conselhb da Administração, sob a Presidência do Senhor Secreta_

rio de Viação e Obrai do Distrito Federal, Engenheiro SIZÍNIO DE AN-

DRADt GALVAO. com a presença doe Senhores Conselheiros FRANCIS-

CO FERREIRA Dii- CASTRO. INÁCIO D^ LIMA Fi^RR^IRA, R^NOR SAN-

T'ANNA, ROBERTO QUEIROZ COBRA. FRANCISCO FONTES HUPS£L

« JOSÉ RÊ.INALDO CARNEIRO TAVARh-S, Diretor SuperUtendente da

NOVACAP e Membro Nato do Conselho de Administração. Estiveram tan^

bem presentes à reunião, o S*nhor Consultor Jurídico Ha Superintendência

Doutor DARIO DÍ LIO CARDOSO r a Secretária que esta subscreve. Aber_

ta a sessão, lida e aprovada a Ata da reunião anterior, o Senhor . Presi-

dente concedeu a palavra ao Conselheiro FRANCISCO F^RR^IRA DlC CAS

THO, que relatou este processo: 01) - N9 15.096/74, que cuida da apro-

vação de proposta para elaboração de projeto e execução de instalação de

SPRINKLERS no Edifício Sede do TRIBUNAL D^ CONTAS DA UNIÃO -

T. C. U. A decisão foi proferida nos seguintes termos : "O C o n s e l h o .

com o voto do Relator e considerando: a) - o exíguo prazo para conclu-

são da obra; b) - a série de justificativas apresentadas pelo órgão fisc*-

lizador; c) - a notória especialidade dos serviços, D õ C ID £ : 1) -pror_

rogar o prazo do Contrato n? 207/73, firmado com a "iC^L" S/A, pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da assinatura do con-

trato, observados os elementos que deverão fazer parte integrante do di-

to contrato. 2) - dispensar a licitação, de conformidade com o solicita -

do pela Diretoria. com base na Resolução n? 045/74-CA, artigo 39. alí-

neas "e1* e Mh", contratando-se com a firma RKSMAT LTDA., o forne-

cimento e instalação de um sistema de combate a incêndio "Sprinkler" -

no edifício sede do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, pelo valor de ....
l

Cr$1.3&8.640,00 (hum milhão, trezentos e oitenta e oito mil. seiscentos

e quarenta cruzeiros)." Em seguida, o Senhor Presidente passou a pa-

lavra ao Conselhefro INÁCIO DE LIMA FERREIRA, que relatou este pró

cesso: 02) - N9 21.601/74, que trata da aprovação de proposta para aqui-

sição de 9.000 tijolos semi-refratários, destinados à obra da £MBRA-

TEL • Terminal de Brasília. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, face o ex-

posto .e tendo em vista a urgência requerida para conclusão da obra, nos

termos da letra "h". Art. 39 da Resolução n9 045/74-CA e da Cláusula _

Segunda do Convénio n9 08/74, firmado com a EMBRATEL. dispensa a

licitação e aprova a proposta da firma CASA PLANETA D£ BRASÍLIA

S/A - MAQUINAS E FERRAMENTAS para fornecimento de 9.000 (nove

mil) tijolos semi-refratários de 229 x 114 x 63 mm. para a obra da EM-

BRAT£L - Terminal de Brasília, pelo valor total de Cr$51.750,00 (cin-

quenta e um mil, setecentos e cinquenta cruzeiros), e pravo de entrega

de 60 (sessenta) dias, cujo não cumprimento implicará em multa de *cor_

do com ai normas vigentes na NOVACAP. Deverá ser dispensada a assj_

natura de contrato, devendo' prevalecer no Empenho as condições supra-

citada*." Dando prosseguimento à reunião, o Senhor Presidente passou

a palavra ao Conselheiro RENOR SANT'ANNA, que relatou o processo a

•eguir enumerado: 03) - N9 22.422/74, relativo a reformulação do OR-

ÇAMENTO SINTÉTICO DA COMPANHIA. A decisão foi prolatada da se-

guinte forma: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a de_

cisão da Diretoria, autoriza a reformulação do ORÇAMENTO SINTÉTI-

CO DA NOVACAP, sugerindo no entanto, a incorporação ao orçamento

dOT-tecursos oriundos do crédito suplementar objeto do Decreto n? 2.160.

no vaiar de Cr$40. 609.72." A seguir, o Senhor Presidente concedeu a

palavra ao Conselheiro ROBERTO QUEIROZ COBRA, que relatou o pro-

cesso a seguir descrito: 04) - N9 21.600/74, relativo à aprovação de

proposta para fornecimento de 01 (um) emblema Padrão da RMBRATt-L

cm bronze maciço, conforme projeto DD n? 10. A decisão foi proferida

nos seguintes terrios: "O Conselho, com o voto do Relator e de acor-

do com a decisão da Diretoria, face o que consta do processo e tendo em

vista a urgência requerida para conclusão da obra. nos termos da letra

"h", art. 39 da Resolução n9 045/74-CA e da cláusula segunda do Conv£

nio n? 08/74, firmado com a ^MBRATéJL, autoriza a dispensa de licita-

ção e aprova a proposta da firma SÁ E L - INDÚSTRIAS REUNIDAS LTDA..

para o fornecimento de 01 (um) emblema Padrão da fTrr.bratel err; bron-

ze maciço, conforme projeto DD n? 10, sendo cada unidade de m ó d u l o

igual a 40m/m para a obra da ^MBRATKL, pelo valor de Cr$120. 000,00 •

(cento e vinte mil cruzeiros) e prazo de 30 (trinta) dias para entrega, cu-

jo não cumprimento implicará em multa, de acordo com as normas vi-

gente» na NOVACAP, sendo que o pagamento será contra apresentação.

Deverão prevalecer no Empenho as condições supracitadas, de f o r m a

a dispensar-«e a assinatura de contrato." Finalizando, o Senhor Presi-

cente concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ R^INALDO CARNEIRO TA_

VAR£S, que relatou este processo: OS) - N9 18.036/74. que cuida da res_

cisão do termo de renovação firmado em 08*03-74, referente ao Convé-

nio celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil, regulando as obras de construção de um Es-

túdio na Torre de Televisão. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autorisa a

rescisão do termo de renovação firmado em 08 de março de 1974, refe-

rente ao Convénio celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a Companhia

Urbanisation da Nova Capital do Brasil, em 12-12-69, regulando a exe-

cução, pela NOVACAP, das obras de construção de um Estúdio na Torre

de Televisão, na forma da minuta de fio. 14 e 15." Nada mais havendo

a tratar, o Senbor Presidente encerrou a reunião, da qual.para constar,

eu, ROSEANA MACIEIRA D^ ARAÚJO COSTA, Secretária, lavrei a pre_

sente Ata que vai por mim subscrita * assinada pelos Senhores Conse-

lheiros presentes.

F_RANCISCÒ°FE.#RÈIRAV^ CASTRO^

FRANCISCO FONTES HUPSii,L

JNACLQ pi^ UMA

ROR2RÍ0-QUÍTROZ COBRA

A T A da octogantésima quadragésima quinta reunião do CONr .-.LHO

DJ£ ADMINISTRAÇÃO LA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO BRASIL, realizada cin carat»r extraordinário, sob a Presidên-

cia do 3anhor Secretário de Viação L- Obras do Distrito Federal, tíngenhei

ro SIZIKIO DE ANDRADE GALVAO.

Aos dezoito dias do rnõs de setembro de mil novecentos

e setenta e quatro, na sala de reuniões, na sede da Companhia Urbaniza-

dora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se extraordina-

riamente, a 845a. reunião do Conselho de Administração, sob a Presi-

dência do Senhor S cretírio de Viação e Obras do Distrito Federal, _;n-

genheiro SIZÍNIO D í ANDRAD T. GALVAO, com a presença dos Senhores

Conselheiros JOS': RONALDO CARKKIROTAVARrS, Diretor- Superin-

tendente da Companhia e Membro Nato do Conselho de Administração, RO

B ,;31TO QU-CIROZ COBRA, R*;NOR SANT'ANNA, FRANCISCO F tíRR fe2-

RA DiJ CASTRO, INÁCIO D -i UMA F úJLR JRA e FRANCISCO FONTúS

HUPSiiL. Estiveram também presentes à reunião, o Senhor Consultor

Jurídico da Superintendência, Doutor DARIO D^LJO CARDOSO e a Secre

tária qu; esta subscrevo. Ab-rta a sassão, foi lida 3 aprovada a ATA da

reunião anterior. Dando início ao exame dos processos constantes da pau

ta» o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro ROB>:jlTO

QU&ROZ COBRA, que relatou este processo: 01) - N9 18.794/74, que

cuida da prorrogação de prazo do Contrato nÇ 368/73 de interesse da fir-

ma tíMPAL - i'JvíPR^IT;^RA AUXILIAR D£ OBRAS LTDA. para forne-

cimento s plantio de grama batatais "paspalum notatum" em placas liga-

das no Setor Militar Urbano. A decisão foi proferida nos seguintes ter-

mos: "O Conselho, coin o voto do Relator e ds acordo com a decisão da

Diretoria, considerando que a firma è^MPAL - áMPROETURA AUXI-

LIAR i)í OBRAS LTDA. usou ern terrpo nábil seu direito de s o l i c i t a r

_ prorrogação e tendo {ficado comprovado pila fiscalização a não racponsa-

bilidade da ÇMPÁL nos atrasos ocorridos, justifica o atraso e prorro-

ga o Contrato para 15 (quinze) dia», a contar de 20-06-1974." Hm «cgui_

da, o Senhor Presidente, passou a palavra ao Conselheiro R íNOR SANT1

ANNA, que relatou o seguinte processo: 02) - NÇ 16.299/74, relativo a

Tomada de Preços n9 025/74-CPLM, para aquisição de 3.000 (três mil)

litros de tinta refletorizada, 800 (oitocentos) kg. de micro-esferas e 300

(trezentos) litros de solvent-* apropriado, destinados ao Departamento de

Urbanização. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator

e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços

r9 025/74-CP'^M, autorizando a aquisição d- 3.000 (trís mil) litros - de

tinta refltítorizada, 800 (oitocentos) kg. de micro-esferas a 300 (trezen-

tos) litros da solvente apropriado à única firma participante PAVIQUÍMI-

CA - PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., pelo valor proposto de Cr$

Cr$60.?20,00 (sessenta mil, setecentos e vinte cruzeiros)."' Dando con-

tinuidade a reunião, o Senhor .Presidents conceds-u a palavra *o Conse-

lheiro FRANCISCO F,SRH£IRA D£ CASTRO, que relatou os processos a

seguir enumerados: -03) - N9 17.880/74, em que o GABINETE MILITAR

DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA solicita a regularização definitiva dos

equipamento* de telecomunicações que »-s encontram naquele órgão. A

decisão proferida foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e

de acordo com a decisão da Diretoria, face o que consta do processo sub-

mete o assunto à consideração da Douta Assembleia Geral, propondo a

doação dos materiais relacionados as fls. 05/10 ao GABINETE MILITAR

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, com exceção das 2 (duas) Antenas

Logarftimas Collins, modelo 237. l-A, uma vez que a Assembleia Geral

Ordinária desta Companhia, em 27-04-70, autorizou a doação desses e-

quipamentos ao Ministério do ^cército, conforme se verifica de fls. Z4.1*

04) - N9 19.142/74, relativo a Tomada de Preços n9 OS4/74-CPL, para

• execução de meios-fios e passeios na SQS 102. A decisão foi e«ta: " O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a d?cinio da Diretoria,

homologa a Tomada de Preços n9 054/74-CPL, autorizando a contratação

com a firma IRFASA S/A - CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA : COMERCIO,

que dentre as 4 (quatro) licitantos. propôs executar p-lo desconto de 7,3%

Vsete vírgula três por cento) sobre os preços da Tabela de Preços do De.U. _

de 30 d» junho da 197£. corrigida com o infla t ar 1,37 (hum vírgula trinta

e sete), og serviços de m*to»-fio* e passeios na SQS 102, em Brasília.

Distrito Tsá -ral. Ao contrato deverá ser atribuído o valor d* Crt

Cr$500.000,00 (quinhentos mil uruBeiros), podendo oscilar em 20% (vinte

por cento) para mais ou para menos, de acordo com os itens 6.2 e 6.3 do

Edital, 3 ?m necessidade de aditivo contratual. O prazo para conclusão

dos serviços fica fixado ?m 120 (cento e vint^) dias. contado a partir da da

ta da emissão da Ordem d« Serviço." Sm seguida, o ^«nhor Presidente

passou a palavra ao Conselheiro INÁCIO D-í LIMA F-JRRrJRA, que rela.

tou os seguintes processos que lhe foram distribuídos: 05) - N9 17.009/

74, referente à TOMADA D í PR SÇOS n9 053/74-CPL, realizada em 5 de

Setembro de 1974, para fornecimento de mão-d-.>-obra, relativa a serviços

de produção, plantio e replantio de árvores G formação de gramados e jar

dins em diversas áreas do Plano Piloto e Adjacercias. A decUão foi a se

gulnte: "O Conselho, com o voto do Relator p de acordo com a decisão 4a

Diretoria, homologa a TOMADA D S PREÇOS n9 053/74-CPL, contraUndo-

se com a firma R ̂ FLOR 3STAMENTO SANTA H ,;L :NA LTDA., qu- dan-

tre as 3 (três) licitantes, propôs fornecer, pelos preços de Cr$5,SO (cin-

co cruzeiros e cinquenta centavos) a bora normal e Cr$6,60 (seis cruzei-

ros e sessenta centavos) a hora extra, sob o regime de empreitada global,

mao-de-obra para execução de serviços relacionados com produção, plan-

tio ç replantio de árvores e formação de gramados e jardins em diversas

áreas do Plano Piloto e Adjacências. Ao contrato dev-rá ser atribuído o

valor de Cr$500.000.00 (quinhentos mil cruzeiros), podendo oscilar «m 5%

(cinco por cento) para mais ou para m?nos, sem necessidade de aditivo

contratual, a fim de atender poafiivois variações, de conformidade com os

itens 7.2 e 7.3 do edital. O prazo d- vigência do Contrato fica fixado em

150 (cento e cinquenta) dias, contado da data da expedição da Ord.-m d-s

Serviço." 06) - N9 30.192/73, de interesse da firma IRFASA S/A - CONS

TRUÇO SS, INDÚSTRIA í COIw';RCIO; A decisão foi proferida da seguia

te forma; "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a d^cisío

da Diretoria. considerando qur> nío estava prevista a inclusão no Contrato

nÇ 713/74. doa srrviçoB d™. remodelação da Via W-3 Sul; Considerando

. quq para a Via W-3 Fui «stava pr-vista uma licitação específica; Consi-

derando a peculiaridade dos serviços e as dificuldade* que apresentam.
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tai» como: tráfego intenso, transporte de concreto por meio de cami-

nhão betoneira, dada a impossibilidade de instalação de canteiro de obra;

• Coniiderando o que conata do Parecer do Sr. Consultor Jurídico, àe fia.

130/132, A U T . O R I Z A : a elaboração de termo aditivo ao Contrato n?

713/74. ao ralar de Cr$Z.000.000,00 (dol. milhõea de cruselros) para

execução de melo»-fio» e paaeeios ao Plano Piloto e Setorea, em Braaí-

Ua, Diatrito Federal, com a adoçáo de Tabela de Preço» da NOVACAP,

coutaste do Edital n? 042/74-CPL." A aeguir, com a palavra que lhe

foi concedida pelo Senhor Presidente, o Couelheiro JOSÉ RONALDO

CARNEIRO TAVARES, relatou eate proceaao: 22.757/74, que dl» reípej.

to àa MINUTAS DE RESOLUÇÕES que regulamentam a GRATIFICAÇÃO

DE PRODUTIVIDADE - GP e GRATIFICAÇÃO DE MÉRITO PROFISSIO-

NAL . GMP. O Couelheiro FRANCISCO FONT 3S HUPS EL aolicitou a

palavra, a fim de faaer um relato circunstanciado da matéria, reaaaltan

do oa aeu aspectos legai» e oa problema» jurídico» que podem adrir com

a m«Uda. Não obstante, esclareceu que administrativamente não pode

preacindir a NOVACAP da conceeaáo daa gratificaçõea e juto é a refor-

mulação, aanaado algune doa pecado», consignados aã atui siatemáUca

da C.P. e em «special da G.M.P.. Advertiu por fim, que o a»«unto não

pode »er coniiderado esgotado, demandando outra» providência» de cu-

nho legal. Ao final, a deciaão foi proferida noa asguiatee termo»: " ó

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,

aprova aã minutas de RESOLUÇÕES, noa ezatos termo» em qua eitão asa
do apresentada»." K» seguida, o Couelheiro FRANCISCO FERREIRA

DE CASTRO, solicitando a palavra, lembrou o aniversário da NOVACAP,

proferindo o seguinte voto de homenagens: "A Companhia Urbanisadora

da Nova Capital do Brasil - NOVACAP comemora seu 18» aniversário a-

•*•••»•*i dia 19 de aetembro. Na oportunidade quero ressaltar que ela foi

a primeira Çmpreaa Pública do Pai», com o objetivo de implantar a No-

va Capital do Braail ao Planalto Central, traaendo com a sua atuacão, am

ritmo de Brasil Novo, Brasil Grande, e, principalmente de esperança e

de crença num futuro melhor para o povo brasileiro. Era o progresso se

aproadsnaado. tendo como, lema: "Fé, Coragam e ^sp-rança'*. Inegável,
meat», a madaaca da Capital Influenciou baataate a vida nacional em todos

os seus aspectos: tasjto político, como sociológico e económico, o que se-

rá melhor observado pelo hlatoriador do futuro. A construção dê Brasí-

lia constitui «ma obra que honra aã pessoas que concorreram para a sua

reaHaação, principalmente os trabalhadores anónimos que ae aacriíica-

raan para dar ao Brasil a capital de que tanto aos orgulhamos. A NOVA-

CAP por toda sua administração, desde o Doutor Israel Pinheiro ato a

atoai, tendo a frente o Doutor José R-inaldo Carneiro Tavares, tem con-

corrido para criar e projetar a imagem desse Brasil Novo, qae repreeen-

ta um passo decisivo ma construção do futuro do aosso paia, o qua encara-

mos com otímismo, fé e patriotismo. Concluindo formulou votou da con-

gratulações com o Conselho, os membros da Diretoria, s com todos os

servidores da Companhia pelo transcurso da data comemorativa de mais um

ano de existência da NOVACAP." O Senhor Presidente depoia do proaun-

ciar-se de isjieiro acordo com aã palavras que foram proferidas, propôs a

iarlusão em ATA do voto de Homenageai proposto pelo Conselheiro F&AN

CISCO FERREIRA DE CASTRO, o que foi •—-'~T—t-'B aprovado. Flaa-

Unaado, também o Conselho se manifestou, prestando à NOVACAP, por o-

eaaiãa do sea aniversaria, a seguinte homenagem: "O CONSELHO PE

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, comgratula-se com a Diretoria da Empresa, com a sua Supe-

rintendência e com todos os seus servidores, desde o mais humilde ao mais

categorizado, traaamitiBdo*lhee, na data do transcurso de mais om aaiver_

sárlo da Companhia, palavras de aplausos, de inceativo a de reconheci-

mento pelos serviços prestados, com dedicação e patriotismo, à obra gi-

gantesca da construção da Brasilia, coasubstaaciadora da capacidade de

iniciativa . de realização do povo brasileiro." Nada mala havaado a tr«-

Ur, o Senhor Presidenta encerrou a reunião, da qual para coutar, eu,

ROSEANA MACIEIRA DE ARAÚJO COSTA. Secretária, lavrei a presente

ATA, que va^por 3iim subscrita, e, assinada Pel»»/banhares Conselheiros

presentes.

5IZJKK5 DE ANDK*AD£ GALVAjX

JBfiÉ aaNAUJTCUfeNEKO TAVARES ROBERTO QUEIROZ; COBRA.

JUÉNO* áANT^AJTNA) FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO

INÁCIO D E LIMA F ERR EIRA > RANCISCO FONT ES TítSfS EL

HCk.

A T A IA »3>ÍJ«Tít;itA ffPTUA.ltlNA TilCtUA «lUnllí M

SHÍT)5I> D* CCMPAMIA UMAHUAIOKA IA UOVA tAM

TAL «8 «Al 11, raatliada u «aritar ««.traerdliirk».

íej «ali dias «o aêa da «oteekr» 4a n! l ao

a ««santa * «vatre, *• saia d* rflenléei, na ><cad«

VMAHIIA»0«A BA K9VA CAPITAI «O MAIU, ré*!114*

•e extra*rdiaárl»*)«ate s J7J». ranalãa da Olrecerl* «a «OVA

í»», «.»* » rVííHôacI» d» (ag«ah*lr« «tf UI «AIM £»!«J5S

TAV.íBíS, $lrater~S«j>srl«t*tjd«et» i» C»»pa«!»l«, ta» a areia*

CC 4-.-1 Sa»ftarel 9lr«!*r«f laMHUU PtO«9SA 7HHÍ1, ««MITO

II 31IV1UA S»SÍ, JCStl KAXCIHI • mailO 91 AU1CA» 'ICUK».

Istava taakaa proteate ã reantía, a Senhor Consultar J«rf«|

to da Saparlataadâncla, Oo.tor íAdlO ífllO CAMOIO. Danço

Inftle à reaalêo. fora* relatadas polo Senhor Dlretor f"'A

tutl reoKOSA FILHO, os legvlittes processes comt»nt*r. :. -•:

tai 01) rroc.no nf U.Í7J/7» - CO"»T«UTO«A LOTO S/A - f,

posta sara ceattaeeção da abra da Plsetaa Coberta «a Centro

•osportlvo «residents Hêolcl.-5ECl 5*0: "A Olratorla, eo" o

• ata de relatar a faca ao anã couta do processo. OPINA que

soja dlspaasads a nova licitação, da acordo côa • Parágrafo

31 da latra "k" da lesataçe* ai »5/7* a que seja* adjudica

dais a» serviçais coapleaenteres da eara. i flraa COISTKUTORA

•/A, «es taraws de sua propeeta, pele valor jlobel ré

Cr» ».Í39.5»«,4I1 ( qeatre alíneas, oitocentos e

a avarenta «e. teve»). fine e Irreejutável. davaade a obre

•er sesiclafca tetalneate e eelrafee côa as ll(acões eeftn£

llvas de ãfaa, lei e siiato â rede terei e côa s respectiva

"Carta de «solte-se1 . Ouja-se e Carêale Coaselke de Adalels

traçêe.- It) Precesse ai J*.104/72 - »»-r«tlfleação de e»c]_

*ãe ai 1) da sessie at «17a. rssllrsds aã J».II.7»- aprove

cã» de services entres e rsejutoaeate sekre services entrei

exoeatedes ee eare de PALXCIO 00 gUIITI - lloce "l",acere*

d* CtlSTIHTMA HTt» S/A.- •fCISXti "A Blreterl* ceei * vete

de rslstor, e fece a* ««» coaste de processe, decide re-ra

tlflcer a Declcãe el it da sescê* 117*. raelliada *• 2*.II.

7», qee pesse e ter • s*f*l*t* r*dacâ*t " Apr*v* es vslerss

d* Cr$ U2.l7l,Jt ( «eate • saiseate e e*l* all. tataaia e

ca cruialras * trlata • sais caataves), refereate * servi,

cês extras de ceatrela de racalaue» p*r* • e»rs d* «alsal»'

de leirltl, II*** l. coaferae fetaras apresentadas aala Ia

preltelr* - co«*T»vT««A HTIR S/A, e Crt tl.etl.17 ( «late

ali sei isenta» e aeveat* • oil* creielr*» • daxessata «e.te

vos), reletlve • raejattaaeal* de» awsaes servlfoa, devaade

ser p*t* * sj*a« *a*a*e • valer total de Crt 7v.«M,«7 ( s*

taata • aaatre ali, s*atr*«aatea • seiessels crvielresa sós

seat* • sete «enlevei), **rrase*ad*at* Crt JJ.711.51 < •)•

eeeets e trás all latacaates • deleite «celeiro» e «l.eee.

t* caatave») MS service» «atres a*e alada ai* fera» patas

• Cri ti.it*.17 ( «lata «H, »«l»«*at*s * «avente • «l»«re

saíres • deiesiata «antevês). ••• resj.icaaente.. lead* ••

vista ae* • fira* M eeestie Jí raceeea • velar d* Crt

Crt UI.JJ1.M (canta • alte ali, tratante» * «Ineieets e

seis «metre* e «l tanta s sal» eeatavec). ••«•-•* • l«ris,e>

CswMlk*) de Adalalstraçã*.- Pr***«**s reletsses p*l* tr.

61 reter Ma*» II AtMCAt riCDtT.- I}) Prewe*t* «t l*.Hl/

7» - (til) - Te.»... d* Pre«*s *l 4ll/7»-t»lH, r«altudsse

l».«7.7», p*r* M«l*tfS* d* II (••) tr*t*r d* «see», eaej.

(•«•* «•*> aeter «l*i«l, r«frl«*r**e> • (f««, ceei «*t*ncl**£

ala» a* v*la«t* d* «5 »» (iAt>) 01 (aã) lavsatanat» M

dráeIUe d* tris seatosi II <»«) t**Md* d* fere* «w «t,

a» d* l J/l d* t («ai») ««trial • »»J IP* d* awtor. destl.

nade *• separtaaente da Or>»»listlo.- PCCtlXOi "A tlr*t*

ria, «asi • **t* d* I*later, RtHIlOIA • Tesuda d* »rsc*s

at lll/7»-tK-*. »»tvfli*»d* • *«.alslçi* d* II («a) tratvr

da »*•«., «datpad» «•• a*t*r dlesel, r*frl|*r*d* » !,«a

«*a **ta*«l* afeia* d* 15 H» (SAI); II («•) 1**«*tM**

t* kldriclla» d* trás acatai; II (m*9 t«**d* de ferea côa

ela* á» \ í/í de i (sais) 9itr>*l e 5*5 «r* d* eatsr, t,n

d* I flraas participa»!**, >s*d* v*a<*dara * firo* MAIT

liA TIA.TOAII I IiUI»AHC«T8S LT8A.. »• vaiar de Crt

Crt 7».»9»,»» ( «stsat* * ssls ali, >*ts«**tes * *!*«»««

* eiatro cr«ialr*s). fiaça-s* e l§ri.!<a teas* l a* «s Ad»i

• Istrvfâ*.- l») rr»««.s* af !7.tf*/7» - (r-U»/7*5- •«««

aeat* i rirae Si» S U - t9»ST«.{56» * C9MOCI» LTí-V d* Ia

pertiecl* de Cri «7.3*1,79 ( «earsata * «at« ali, tre>«a

t*s » «Items e m cr»*lr*s * »*!*°<a ts*tsiro«), rjlatj^

v* e service» eitras d e a l aterei, o<c«i*tet n» Castre (s.

p*ftlvo Pralldsate «âdtcl.* ISCISKQ; "A Olrscerla, *ae'*

veee da rsiater, e cea>ldsrcad« n»« Fel «tests»"* a «MCII

cão 9» >*rv!co»; 9>I«A ca* «eja Ilealdad* l falara, •*

lat»ri««a ds 'Irisa JftXSU • t5»ITIB{8iJ • CSHtUCi» LTBA,

a<l »*)»r j s Cr) 4;,3?i,7í ( «««rant* e <*t* ali, traiiantos

e eltsnt» a «a erez«fro* « ««ft«at« c«ntavos), rvferertta

••« >*rvlvei **:ra» •< pletiras, aaeevtades «a» aeadrai it

f«taii«l da s«l», hanrfe»*! a ar^«l >aaeads9 do Cintra Eíper

tive Pra«l**!!«e Midler. 0»;a-s* a lar**!* Íoe«al4i9 d« *fci_

dente JOSf «CINAI.IO CAMEI** TAVAICI.- ti) Prece»** «f

ll.«.7»m - Terão de reaavecâ* de eon.ínle flra*d* *a

ai.lt.it, *atr* • «Istrtte federei e e CeapeaM* Urk*ali*

dere da «ove Cepltal d* Irecll, r<iielaade a adalalttreçêe

das obras de constmcso de diverse» eeldedes per* • S««r«.

l.ri. 4» S*|er*nc* •i»lle«.- O f C I J t O i "A llreterla, coo e

veto de releter, eeterlte a efetlvaçse 'de aã tarao de rea*

vecie de «eevõale flraede ea 21.11.41, entre • llstrlte *e

darei e a Coapa-Ma urbeeliedere de deve Ceplt.l d* Iresl,

retelaada * edalalstreci* pele IOVACAP, dês *br*s de ce.j

trace* d* dlv*rc*s aaldedes pere a tecreterle de tetereeçe

Pãkllca, visando prorrogar e prece de see enecação peraats

II »«>««. n» ferae de aleete de fls. li e 17, eevldeeltré

(Ia Ceesalke de Adalelstrecie.- Processe reletade pelo Sr.

Ureter tNi»»utl. PEDRISA fUHO.- f recess* el 15.MJ/7» e

snaien 17.157 e It.011/7» - OIIITOtlA If !»!'ICAÇ«!J-»sr«

veçee de preeeste pere serviços de divisarias aos SI, 71 e

II Aaderas de (dlffclo Sede aOVACAP.- OfCItlll -A Dlret*

ri», *•*) • voto d* relstor, c*a»ld*r*ad* a necessidade de

a*et*r • a*aa* padr** das divisarias Já ealsteetes e levea.

do'ss ea «eate e ergênclo esrs a *n*c*ç** «e» services, «a

«aalaka • pr***sso •« <«r«gl* Ceeielb* de Adalelstraçi* ,

•e» terae« d* l*tr* "k", Ari. Jf d* Keselafãa «t 94S/7VCA,

selleltaade dlcpeac* de llclteçãe • apravacã* d* aessje f f r

a* eaecet*re das raferldes dlvl«(rl*« - «lotio- MVIITIKII

T«t ItPtCIAll L7DA - p*r* f*ra*«laeat*. aeatataa • «easjaa

t*«**s a«ce»«ârla», d* dl vi sérias ao» 51, 71 • ft Aadaros

do E.lffclo Sede de Hevacap. pel* valor fiobsl da Crt

Crt 51.»lt,l7 ( cl*«**ata * deis ali, gaatrecante» • deie

neve crmslroi * d*i*ss*te ceataves), já lactes* • I.P.I,

d* II*. O «r«io para e eatrega dos eervlçes reletlv** ••

II Assar será de 21 (vlete) dias, seado *ee p*r* os Andara»

5 e 7, será de eeorde côa a dlspealfcll Idad* local.- Pro«s

»*» relatado» pelo Sr. Ureter KAIun Bi ALfnCAI FltO»T .-

•7) Processo et 2I.Í7I/7* - (P-3J«) - Aeelslcêe de 511

(eatekeates) kj de edefce ««Talco 11-31-21 e l».511 (qeeter

a*, ai l • «alekeate») ko de «elcára* *a pê, destined** so

B*partaa«nto d* Pereeo» e Jardles.- IfCISXOi "A Sir.ter!..

côa o vot* d* «.l.tor, * consld*r*ad* • dlspest* a* letra

a, art. 31 de lesoUçS* et l*t/74-CA, AUTOIIZA: l) a dls

pms* da licit.tio; 1) a aqulslçêe de 511 (qvlokeates) kg

de edea* ««felc* 11-30-10 • l».500 (qeatorie ali e «elakee

«•») kf d* caleiro» ea pê, destlaedes ao Daportaaaato de

Perfaes e Jardlaa, ee velor de Cr$ t.513,«t ( d ó i » ali,

e*lah*at*s e eltente e três crezelrea), conferee proposta

da fls. 7 (sete), processo nt 20.«71/7».- K) Piocesse at

XI.751/7» - lf-JJZ/7») - Convite at 05i/7*-CPL, reelliede

n* dl* 3 d* »tnkr* de 137», pars «xecaçãe dos «rreaetes

e plateras de» abrigos das paredes de ialkas, llta*d*s n*

IPTt.- IECISAB: "A Dlreterle, côa o voto do leister. HMI

I.OCA e C...It. el ÍS«/7»-Cfl, cea e ««atrataçãe da riraa

MCIL IHAIAIAM ElfEMAIIA, COKÍICIO !»»gST»IA LTOA, pare

«xoc«c*e, se» reelae de eapreltsds glebel, dos erraaete» e

platars d«s ikrlges («dlflcaçêo) dai paradas de Sulks. il_

taedss aã Iftí. A assla*t«ra da Carta Contrate flc* candl

cleaad* i apresentação-; pet* flraa, da aarc* d* tint* •

(Ia* « s»r *»*d* • «*eipr*v**te d* t«r * trleta >*at*)*t*«

prjprlsj par* «*»*rt*r* »m «laeete »«]««t». l «erta <ea,t/*t*

s*r< atrlbald* a v*l»r d* Crt 31.131.li (trial* all, d«caa

t»s * trlaia • d*ls «r«»lr*a • d*i*«a*l> «entav««), e os

mrvli» d*v*rã* éster ««««laídas a* prete de li («i!» itXj.

as «errlde*. a p*rttr d* dst* da «sslaatir* de carta centre

to.- J3) Pr*c**s* «1 t».«.«/7« • {»-»!) - A**lslcãa « « M a

(tr»«iates) i) de tert* de aaaaea, 110 (diientet) kj d« lê

rlaXs, de os*», 511 (qel'ihaat*») j d* k*«*ale t«t*ts) t!»*

<"a" « 390 (<r»«n«oi) k* d* *d«>* 4*fal«* l.l-jl-11, daitlaj.
<

d«» a Ittrad* for*.» Taaaetlafe.- OKjsVli "A °lr*t*rta, *>a

* vat* da telater, s «a«slder*ad« e «l»p*st* nt latr* s,

«n, 91 it «as»)»,!* «t 0»t/7»-CA. AUT»KUAi l) a dlspeas* '

de llcltaçie', 1) c aqulgltí* d* 100 (trs««ete«) kg .j» i*r

«a da aaneae, !3» (d«s*etas) kg de ferlok* d> esse, í»? («a^

Bj>«*t»a) t d: kecwal* vegetal si»* "It" * 300 (tresaat**} ka

d* e-ini; <|>ifejl«a I9-JS-1». deitlned»» l t»«reda Pareue Te

t««tlnte, •« v«le? <te Crt 1 . 5 5 1 , 0 * < ea ali, aalitheat*» e

claquasita a «a cruKlre»), «esfera* prepetta' de fls. 7 í»j_

ta) , pfec*<>« ai 18.ÍÍ5/?».- II) »r*e«»se ai l í . j jS//*- <»-

133/7») - ttf»>»rafÍ9 it ea 7**d*Mto T l aar«« «l u, nt
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t» erdae •.eel • ea nT»«l earca F.na.t I....I part.aeantat'

•• Pap.rt.aenta 4* Urb.nli.çío.-tlCISiOi "A Plr.t.rl», i..

• vete de I.later. . C0*el4er*o4* • «tp.cl.lIf.çio e«l fIr

Ml participant*!. NOftOLOGA • Co.»11. • AUTOÍIIA à ealacão

4* late 40 tep.nho it fir... a. OTTA I CU LTÍA . CAS*

MU» S/A. .. valer globil 4* cr* «.tlj.lt (tola •)!, »elt -

cante» • «tut* • nove crul.lrot), par. • r.cup.r.çi. 4o»

•per.lhet tepee.rõf Icet 4» »«p.rt.».nt« «« Urbaaltacão (4lv£

«ãe de Okra» 4o* Cldedei Se t» llte»)".- • >« «l» n.v.ade •

tretor, • Seeher *r««l4«Nt* aaoerroo â reeelio, 4a qual. p*

ri coniter, .«, I01IAIA HACIIIRA •( AnAUJ O COITA,S.cr.têrIa

lavrei • praa.nta ATA aae vel per «(••••••cri ta • attlae».

pote* tookaro* Ureter** pr.i.eta».

Jtíl RIIIALD* CMMI10 TAVAMS

IKNAIUIL PIIROSA rltMO

«•HIT* H ILIVIIIA CIVI

JeíO MM II l

«AIM II ALIICAI rtCMtf

A T A »A «imiTlHHA SIPTUAIE1INA «HARTA «IU«I»0 W

• IHTtlIA IA CMFAIIIA IIIAIIZAIOIA IA IOVA CA

fITAL M IIASIL.

Aã* d.i dl.t 4* BÔ» de «.t.a.r. 4* «II M

veeoete» • «etente • qeatre. aã tala de rouatõat. M tade

41 CUtPAIIIA HIMUHIAMU IA «OVA CAPITAL 10 UASIL. reel],

•..-.. • 97».. r...li. 4e oiroterla 4* IIVACAP, >•> • Priij.

4ea«la 4o (ng.ah.lre JOtl IIIIALII CAIMIM TAVAIIS. «Ir.

ter-Superlntendente 4a Ceapeehla, eoa • pr.t.nf. de» Scehe

r.» «Ir.«.r.. IHIUMIL MIIHA FILHO, NA««« K AUICAI flCU

IT. ttMITI II ILIVIIIA CtVf • JOA* HA«CI»I. IttOVO t»«ki»

pra.eat. i r...li., • l.»h«r Cenlvtter Jurídico 4a Seperln

tond.ncla. O..t.r IAIII OfLIO CARDOSO. Dende l.ícle i r.u

• li*, ferea r.lated.» pala S..h.r Olr.ter IIWAIUtL MDAISA

FILIO, •* ••f»'»** precaita. eonttant.i 4l pautei II) Pr»

«••••'•t 2I.J»l/7» - IIIITIIIA K E D I F I C A Ç Í E » - Aprevacãe

4o prof.it. para ««.cação 4a lorvlfo» ««trai r.f.r.nt.t >

eroeae*t*ci* 4ai trl banal a palanqn.i na Il«a BoderlirI» -

tal. dettlaade» ia faitl«l4a4aa c«».»«ratIva» 4o lia Jet.

de Jetaabre.-OICUÃOi "A llretorl*. c.» • vete 4* r.latar ,

tea4e aã vltte a ergêacla para a execução 4»a lervlcei, aã

«ealoke • proca»* •• «gr.fio Centelho 4a Adalnlitr*e**,*et

taraet 4a latra "k" Art. )t 4a Raielecãe at o»S/7*-CA, tolj.

elteo4e 4I«M*»* 4a IleJtafie a aprevecõe 4a prop.it. 4«

ftraa IAISIL - CHSTMtClfS f CONfRCIO LToA, r a l a t l v a •

axecacãe de» **rvl*.*a amraa par» «raaMUtafã» 4a« trlkj

... a P.I.P....Í »• ll«a «.«a»lirla J.l. 4a«tliia4M ã» f a»

Ilvl4«4aa C.-.~r.tl».. 4a Satã 4a J.t.«oro. *« vaUr 4a

«rt 75.«57.SC (..«.«t. a trai « 1 1 , «Itecaato» a clnquant.'

a aata eratalraa a «inqw.nt. cantav«i), ia* naca»*!4a4a

4a CMtrato".-») Pracauo nt IS.09t/7» - IIIITOIIA - .pró

«afã» 4a prepott. para alaboração 4a proj.ta a .«.c.(.o 4a

L.t.l.çio 4a SPKINKLIKS no t . l f f c l o Saila 4a T»IIU«AL OE

COITAS O» UMIAO - TCU.-IICISÂO; "A D l r a t a r l a , co» o vete

i* delatar a ceni!4aran4ei a) e aifgue prato para cacei»

•áe 4a ekrai k) a «ária 4a Jui t l f I c a t l v a » apra«anta4a pele

(r*ão fl«callia4er; c) a notória a»paclall4a4a 4*i aarvj.

c*a, OICIOI: I) pela prorre|a(ão 4e praia 4e Ceatrate «t

(107/71, fira.do ceai a IML S/A, ao l U l t a «aeaiairla para

cekertara 4a prm 4a axacacãe dot «ervlcei akjate 4a pra

•aata praceiie; I) pala aacaalahaeante do preceoe aã

atrãfle Ceniallie 4a A4ail ai itracãe, eo« o parecer faverã

vai 4alta Olraterla pala d U p a n i a 4a llcltifie, b....do

na xat e l w c ã a •»>/7»-eA, artlfe Jf, alf«aa« "a" a "h", cê;

trata«4e-te ceaj a f l r « « «ISHAT LTOA, e fern a c l e a n t a a In.

talacãa 4a ai .lit... da ceakata a Ucândle "Sprinkler»" -

na I d l f f c l o Se4e de T H I i U H A l DC COUTAS D* UnHO, pala vá

ler da cr$ l.]ll.a»l,00 (kaa> ajllhãe, traiantea e eltaata a

•Ite «II. leliceata» a ataranta craietrea) e prate 4a 1(1

(cinte e eltenta) 4taa, cantado 4* 4ata 4a ««Inatura de

cantr.te, akaer«a4ea o. alavante» qaa 4everi* faiar parte

Int.frinta 4e d i t o contrato' ,-«D Proc.ne n» 21.410/7*

D t « E T O « I A II t » I F I C A Ç S f J - Aprovação de prop..ta para f.r-

nacl».nta d. «.t.rl.l. e «e-4a-ekra atpeclalliada na ln>

talacãe 4a lealuárlaa na loja a Hall 4e entrada 4e I4IM

cie Se4e d* likratal.-BCCItlOt "A olratorla cê* e vete de

relater, te*4e «• vltta * arftncl* reaaarlde para cencU

tia 4a obra, encaatnha e preceaae ae Cgr.gfa Cont.lho de

A4a>lal»trec*a, not t.r.o. 4a latra "k". Art. )t da í..ol«

cão nt o»5/7»-CA e 4a clamai. »efen4a 4e Terw 4e Ceava

ale nt H/7», fln»4e CM a (•kratel, t o l l c l t a n d e 4lapeaaa

da II.It.cio. adjudicando ã flr«a SIT - SOCIIIAIf II IRSTA

LAÇlES TlCIICAS S/A., e farn.cleanto 4a «aterlalt e «ão-

4e.ekra aip.cl»!liada aã Inttalacão 4a lanlajrla» na laje

e Nell d. entrada 4* ekre 4a l.br.t.l - Tarai a*l 4a Iraaf-

Ila. a«l* «ater 4e crS It).4)1,II (cante e eltenta e nove

•11, a,aatracantat a noventa a •• craietref) e praio 4e .1

(tatianta) d i a » t»t» «ntrafa dat «arvlce»".- "roc.iio r.lj

ta4e pel* Seiker Ureter NAIII II ALIICA« FtCOftT.-Oa) Pré

c.... et II.»»t/7» (•-I1I77M Service* da *evlm*ta(ãe 4*

S.ari (abre *»ta»l l liada) ,-MCISl*: "A llreterla, ceai e

vete 4* teleter, e centldaranda «vê. d.nte. e* H (q«.tr.)

f l ria» canialtidat, coewnt* } (tri») t.a canalçõ.t da.

•a praia pravltte. ».catar e» cervlfe»; c.ntld.r.ndo ene

•eseate atta» trêa flr»a» a»tie l«»crlta* na IOVACAP para

a»ta tie* 4e lervlce; cantldaraad. •• trand.t pr.Jnfie» f£

nane.Iro. qua d.cerrarão 4a p.rda 4e t.rr.pI.K.J.. 4a va_

Ur mp.rlar a crt )• II*.Ill,II **• e I n f c l e da» chave» ;

«**»l4eraa4e »er de Interact, toe l a l 4a populaça. local

qn. e» t.rvlço. ..j». axecata4ea ant.t 4* .ttacãe 4a» chá

vai: «.«ild.r.nde q», a fira» J* ceatratade, TCtCOl - TC*.

MPIIIAMM a ClnSTIU;*! S/A ceac*r4a .. r.tclndlr • contra

t* «*• «il«. cen»entl>ei>te Ji qae aãe poda cancUIr •* tra

kalke» ceai a u r g ê n c i a requerida; contld.rando et dltpetta

*•• latr». "a" e "k" do art. JT 4a letelaci* a» 5»5/7«-C*.

Ma 4lte«i "Art. It - A licit.ci. tomate ter* dlip.ntada:

• )

e) aã aqal.lçãe 4* •atarlalt, «qalp»».ntet e« (êaeret ova

•i pada» ter feraecl4et per pre4ator, ««pr.t» ea repreteati*

te ceewrclal exclailve, kati coao na «ontratacãe da tarvlce»

<•• orefl ti lanai t «u flrnai da notória ecpeclalliaçãe; k)

net catot da enricada, oract.rli»d. a urgência da atan4J[

•ente 4a >ltaa;ão l*a pe»»l ecaaleaar prajalie» e* coapro.a

tar a tagaraeca 4a patteat, ekrtt. bent eu .qulp.a.ntot; cen

tldcrand» aae t*l» t.r»!cot aã* pederie »ar executado» no

p.rfede d. ckivat; com ld.rando et praio» (•prerregávali 4a

ceaclmio 4o» tervlce»: IS 4e outubro 4a 1)7» (liará, II) a

IS d. nevantro da 1)7* (Su.ri l); contld.rand., par fia, e

grand. Int.raita 4a a d a l n 1 1 t r i ç ã o «• c o n c l u i r a «rkanliacâo

4o Suar» ainda .. 1)7*. AUTOUlZAi It a dltpanta 4* licita

cão; It recltão 4* contrate eu viger céu e TIKCOn- TtnlAPLI

•AIIN e CIIST(U(IO S/A. ]t a contratação da» fira*» SIP.VEM-

CIVILJA» S/A - lopratet attocladaa 4e Eng.nh.rla, En|r..n«l

•antot laral» 4a Eng.nhirl» S/A - tCESA t TIxCOl • T.rr.pl.

nag.a e Conrtruçãa S/A para aieaacão da tarvlçol 4a ptvle.n

tacão no taarl II e taarâ l, pelo» praçet u n i t á r i o » da Take

Ia 4* prece» DaltaVIat 4o De.U., aprovada *m 08 de J u l h o de

1)74. céu o .cri.cl.o 4e lit (dei per cento). Para u-t d l »

tâncl* 4a traaapert» de caicalko de Is*», et contrate» de

varão ter attlaada» côa o» lagulnta» valereit TUCÍ» - Ter

raplan*|*ai a Canitracãe S/A

Crt 2. too. no,eg
SIIVIII - CIVILSAK S/A - E.pr.t.» At.ocl.d» da Cng.akarla

cr» 1.111.111,00 - I>praea4l»ntet Ceralt 4a Cng.nh.

ria S/A - ISISA ....crt t.010.111,10. Oaverâ tar pravU

ta aaia otcllec.o 4e lit para ».lt ao para ».net, a fio 4e

at.ni.r pottTvelt «.rl.çõ.t na âltlaia «dlçio. Ot tervlço»

4»verõo eiter tetalianta concluído» no» t.oulnt.t preio» i

Cu.ri II - até 15 da o u t u b r o de 137» - Caere l - ata IS 4a

novenbro de 197». Ouca-ta e Cgrõglo Conielke de Adailalttra-

ção".-Proc.ttot reletadot pelo Senhor Dlretor KOICKTO 01

O L I V E I R A CP.UZ.-OS)rroce»to nt I). 01 ]/7»-Olvl tão 4a H.nut.n-

cie/OA, t o l l c l t e aqaltlcãe da paca» para Mqalnat a apere -

Ikot, da Unha VIIHO.-OtCISlOt"A Blraterla côa o vote 4o ré

later, haieloga o Coavlta raallia4o pela CPlt, autor li.ndo'

*• cont.qu.ncla • c.t.br.çã. 4e um Contrato qu. d l t c l p l l n .

o foroocloonto ã IOVACAP 4a» peco» 4e «íquln.. * aparelho»

4e llaka VIIRO, 4a onforeldada ceai a Nlaota alakorade polo

Service J u r T d l c o , c.a a flraa (anhador* da licitação".-»»)-

Pro*e»»e nt II.IO«/7»-Olvltâo d. «.«..t.ncã./nA, i.llclta a

q u l t l f ã o 4e p.ç.t 4a nievlna» e aparelhe», dat Ilak* CIC_

NIITI C I P A L I e TIxEX.-otClsXOi"A Dlr.torl. coei o voto do ré

lator. hoaologa o Convite reellia4o pala CPLM, «uterlianda

a« cont.au.ncla a c.t.br.cão da ao Contr.t. aae 4l»clpltee

o fornecimento à KOVACAP 4na p.cai 4e aiâqvla*» e aparelke»,

4a» linha» CLINIITE CIFALI a Ttnll, canforail dada côa * Nina

ta «Ubor.d. pelo Service Jurídico, ceai a flraia ganhadora -

4a licitação".-07)Pr»c.»ta nt II.JJ»/7» - IIVISXl IE MAT!

MAL »( COISUMO - t o l l c l t a a q u l t l c á o da 100 lâepada» * eu

trot, poro r.ca»p.tição 4e «tteajaa. -OIC ISlOi"A II retort* .

ca« o veto do Relater, homologa a .qaltlçãa o auterlia •

datp.ia ae valor 4e cr» ).l)l,0t (trã. all, canto e trinta 1

* oito crux.Ire») 4* co.foroldad. •*• o qa. catttta 4o »apra_

c i t a d a proc.»»o".-Oo)Pr.c.»ta at II.011/7» - IIVISXO 01 MA

IMTI*ÇXO/OA-»oll*ltO aqultlção 4o pacat 4e aãqulna» e .par.

lhot, 4a l i n h a IAMII »EInE .-DEC ISAOi "A Dlratarla, côa o

voto 4o relator, heeieleaa o Convite r..Ilíada pai* CPLH, aã

t.rli.n.o e* contaqu.ncl. a cal..ração 4o u« Contrato qu.

d l t c l p l l n a * forn.cla.nto ô Nov*c*p 4o MC*» 4e aãqalna» a

aparelke», 4o llaka OAIIEX IlUEtll. d. cufor*>l4a4o toa *

Nl**t* .Ub.rada pelo SonrlfO Jarfdlco, too) a fira* ganhado

r* 4* licitação".-»»)rrec..te «t H.»1*/7*-olVII«0 II NAIII

TII(Xo/IA-i*llclt* aaultlçã* 4o peco* • *c*t>õrlot p/«iqul-

n.t « aparelho» 4o tlah* FIAT * «U»t« WA»SO.-»IClSÍOi"A OJ,

reteria ceai o veto 4o Relator, hoewlof* o Convite r..Ilíada

pala CPLN. e«torliaa4e o* con.aqvincla o c.l.br.cão d. ao

coatroto q«. 4l*«lplla* o farn.clo.nta ê lovacap dat poça»

e .c.ttórlot par* •ãqalnat a aperelko», 4a» llaka» FIAT o

HUIIA VAP.SO. 4e conforail4a4e coei a «Inut» .1.bar.da pelo

Service Jurfdlce, con a flroia ganh.dar. 4a l Icl t.cão".-I»)-

Prac.tto nt 11.001/74- OIVISXO 01 HA«UTE»Ç»0/»A-.alU l ta (

qu l t l ç ã o d. paca» a .c...orlo. par* vefcalo», da link* ÍCX-

IIA VAIIS.-OECISXli"A Olretorla caa o v*to 4o Relator, new

lot* • Convite r..Iliado pala CPLN, aatarlianda ea cent. -

quinei, a cal.br.cão a. a* Contr.t* qu. d l t » l pi l na * forno

clB.nta à Novecap da» peco» e ooe»*irlo» para «.fcul.». 4*

link* SCXlIA VAUS, 4* canferald.d. côa a Nlaota .labor.da'

pele Service Jurídico, côa a fira* g.nhader» d. licitação".

ll)Proce»to nt II.OIl/7»-OIVISXO K NAIUTIIÇXO/OA- ..licit.

»qultl;ã. 4e peco» 4a •ãoalaaa.e «p.r.lho., 4* Unha CATH

PULAI.-l(CISXOi-A Olrotorlo «oa o voto da delatar.hOMlete

o Convite real li.d. pala CrL»,.atari«ande aã con.aqaâncla •

e.1.br.cio de Ma Contrato q., dl.ctplin. o feraacloente •

aov.cap 4a p.ç.t 4o •«quinai * aparelhei,da llaka CATIIPI -

LLÀI.4* e*aforal4*4* «oa o Hinvta alaaoro4* pelo Serviço Je_

rrdlco.aoa o fira. g.nhador» 4a lIclt.cãe".-ll)Prece»te nt

l8.íO»/7»-DlvUão da M.a.t.nçãa/OA.tol Icl ta a q u l t l ç ã o de pá

cai e .c..lírio, para vefculo»,4o linha CKtVIOLIT.-ltCISXlt

"A Dlratorle côa o voto do *elotor,hoaelee.a o Cenvlt. r.al^

lado pela CFLN, aatorllondo on coni.quincla a calabr.cãa 4o

aã Contrato qu. dl»clpllne o fern.ela.nto • "OVACAP a.i pó

Ca» a .c.iiórl.i por* voícelo»,4o Unho CNEVRILIT,4o «.«f.r

aldada côa a Nlnvta alebora4a pelo Serviço Jurídico.*oa •

tlraa ganhadora da l l e i t.çio' .-lDrrec.tto nt l).741/74 IJ.

vltão 4a H.nut.ncão.tollclt. a q u l t l ç ã o d. p.ç.t.-ÍICPJJO:"»

Dlr.terla COR o voto 4o R.t.ter,t.nd. ea vl»t* o qaa centt.

4o f.roc.tie nt t9.741/7»;*ESOLVEi*)4l»p*n»*r a licitação .

no» terão» 4o artigo )t latr* "I".4* D.ioluçã. et »S/7»-CA;

k)*atorli*r • « q u l t l ç ã o dlr.t. 4* fira* CONAVI-dA.lt NX««J.

IAS I VIATURAS,4a» p.ç.t d l ter!•!nid.t aã RN 4a fl».12.pele

veler glokel 4a crt tf.lit,24(vinte e cinco alt.«onto o via.

te craielro» e vinte o ia!» conteve»),4avan4o a aotreee ooo

d.e.r eo propotto pela referido flrae à» ti».04".-1*4* oa!»

havendo e tratar,o Senhor rr.tld.nt. encerroa a r.unia., 4*

qu.l.p.r. coniter, ea.ROSEAIA N A C I E I R A DE ARAÚJO COSTA, Se

cratirla.lavrei a pre»»nte ATA qu. vel por ala tubicrlte *

O»»lao4e pelo» Senkoro» Olr.tore» praaante».'

JOSC REIIALDO CARIIEIKO TAVARES

INNAKUEL PEDROSA FILHO

HAURO BI A L E H C A » FECURT co:

ROIIRTO 01 OLIVIIRA CRUZ

JOXO N A I C I I I « D l



BRASILIA, quinta-frirn, 17 de outubro de 1974 DISTRITO FEDERAL

A T A et BaBf;.at«ibn« aoptoafóaima ...» r. u. li o da DIRETORIA OA

COMPANHIA URBANIZADO» DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

rcalisada «n cantar ««trtordiaírio.

AM «feMOMla dia. do m*» d* «otombro 4* mil aa.«c«ato. • >.-
«Mt». aã MU d* naaif... aã ..d. da Compaaaia Urbaaiaadora <U

Capital d. B r. «11 . NOVACAP. roaUaoa-o* a «7*a. r.u.Uo da Dila-

taria da NOVACAP. ra«Haad« «jrtr»ordU»ri»m.at., >ob a PntlMacU do

Soaaor Dir«ter-S«p.rlaUa<l.aU, Eafoakairo JOSÉ B.EINALDO CARNEIRO

TAVARES, cwa a arvimea dal S*«aor«« Dir«tor«« ROBERTO DE OLIVM

RA CRUZ. MAURO DE ALENCAR FECURY. EMMANUEL PEDROSA FI-

LHO • JOÃO MANCira. AWrta a MiaCo. foi ralalado polo SOBkor Dlretor

BaporlalaadaBla. JO8É REIMALDO CARNEIRO TAVARES, a Mimlat* pró-

caaaai MT IS.014/T4. nlulra t roociaio da Urmo da roaavafCo Ornado
am M-Í5-74, r.hr.at. ao CoBvMo ntoarado «atro a DISTRITO FEDE -

RAL • a Compaaaia UrbaaUadar» da Nora Capital do Braail. ronaMdo "

•anta do coutraçfo do «m CotádU aã Torra do Toloviofo. A dodói* foi
a ««(«tat.: "A Dir.torU. cam a vote do Rotator, aatoriaa a .l.Uwçio da

naclaáo do tarmo do roao«o,ç(o flnMio on OS da março do 1*74, roferoa-

«a ao Coaroaio eolobrado oatro o DISTRITO FEDERAL • a Compartia Ur-
aaaUador* da Nova Capital do Br».II, «m 12-12-*». rofulaada a amocacao.

pala NOVACAP. da» okraa do coutraçCo do um E.túdlo aã Tono do Tolo-
vlafo. aã toma da mlaata do Ho. 14 o 15. oavido o Efrófio Coaaolko do

AdmfadotraçCo." Nada mala havoado a tratar, o Soaaor Proildoato «Bc«r_

roa a mala*, da qaal. para coaotar. oa. ROSEANA MACIEIRA DE ARAU

JO COSTA, S.cr«taria. lavrai a praaoato Ata qao, lida o aprovada «l por

mOrn lakocrita o aoaiaada paloa Senhor.« Coaaolkolroo pr«««oto«.

JOSÉ REIMALDO CARNEIRO TAXARES

MAURO DE ALENCAR FECURT

J O Ã O M A N C I N I

N Í J V A C A F
CONFERE <

ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ

EMMANUEL PCDROSA FILHO

•et.
• T A M ||Mt«T(SINA SEPTlAltSUA SlTIM UH.lI» M

«IMTMIA IA CIUPAHIA VHIMIIAIIKA M **»A CA

M MASIL.

»o§ 4o«o»»oto dl«. 4o ai» do «otoBkro 4a

•II ••<•««>to. • «otoala o «nitro, •* Ml* 4« r.oalõal. ao

•Ma 4a CMPMMI» UtlAIIUta.A •» «•** CA* l T AL M MU* l L.

roatlto.-M • »77«. raaalãa da Ur.t.ri. 4* MVMAP, Mk a

Pr.ilti.tl. oo toaaabolro Jtll (E l«ALI* CAMflM TAVAMt.

•Irotor-(aaorlatoaaoaio da Coajpaaala, «oa • «ro«*a«« dão.

toakor.i llrotoroi Mflt H AIIICAI FECtlftT, KlltT* M

•IIVIIM CMI. IHItAa.EL PMMSA FILM o JOXO PUaCHI. (.t.

«o tiat.a proioato ã raonlõo, o Soaaor Contoltor Jorfdlco

4* taporlataadõaola. lootor IMlt If^l* CAI****, toado la£

• l* i r o» l «o, forta rolotaoo» polo S«ak«r tlr.tor MM*

M ALdCAt rtCVIT, 01 «o*ot atoi «rocoioao *o*»toot«» 4o

Mat" II) Proccxo at ll.7J»/7» (P-J»7) Pr.rr.f.,i« 4a

pr«o 4a Coatroio at JÍI/71 • tatoroi» 4o fira* IUfAl
«

«BPIIITEUA AUXILIA* II *MA* LT»A. par* forao«lMat* o

plantio do fraao katatall "aaiaalM "otitao" oo> placo» l£

f«4o* ao J.t.r M i l i t a r Irkaao. -MCIflIt "A llr.t.rl». aaoi

• voto 4o lolatar. o «oo»ld«r«««« aã* o fira» IHPAL - III

OMITIU* AUXILIA* II Oil»! LTIA. .10. .a toopo kakll »•«

«lr.lt» para (olUltocõo 4a prarraaocâai «... toad* fUado

«••provada polo tf«c«llsa«âi o •!« roopoa»»! Il4a4a do III

PAL, aa« «traia» ocorrido», JUSTIFICA o .tr.io • PSOH8SA

par« IS (o»ln<o) dl», • cootar da >•.*<. l S7*-.'-l2)Proe««»o

•t IJ.U2/7» (»-]*2) ToHda d« Pr.cot «t IS'/7*-Cr-L. roal£

r.J. «a 1$ 4* «otoBbro do l??*, poro oxacocão do .«lo«-flo.

o p«»»«lo» na SUS l OZ.-OCC IsXOi "A DlrotorU, coo o *oto

do II. 1. tor, «OHOLOSA • ToB«d« do Pr«coi at gS«/7^-C*L, co«

• coatratocõo do Firm IRFASA S/A - COHSTP.UÇ.6CS, IHOOJTIIA

't COKfllCIO, q» doutra •• « {««atro) llcltoato», prooõ» •

Mcat«r polo doicooto do 7,31 d«t« v í r g u l a trõ» por «05

to) »oor« o» pr.çoi á. T.b.!, do Preço» do Io.U., do 30

do junho do 1972, corrigida COB o Infl.tor 1,37 («o »!>««

Ia trinta • »at«), o» t.rvlços do B«lo»~floi o p.ft.lo* H«

SUS 192, «B Ir.ifll., D i s t r i t o Fodonl. Ao contr.to dovori

••r atrlavído o vilor da cr$ $10.010,10 (a«lah«nto» ali

cr«»4ro»), podoado otclUr «o 201 (vlnt« por conto) p«r«

.141t«l, ««« noc«»«lda4« 4o «4ltlvo contr«ta«l. O pr.io p«

rã coacl«»«o do» i.rvlco» fica flxido OB 120 (coato • v l n

t.) dia», contido o partir d« dat« d« «al»»«o d« Ordoo do

Sorvlço. Ovc«-»« o Egrõflo Coni.lho d. AdBlnl»tr«««o".-03)

•roc«»»o «» 17.001/7^ (P-J»0/7») Toa«d« d. Proco» nt 05J/

7«-CPL. roallnda OB 5 «« «atoBbro d. 197*. P«r« foro.cl -

Boato 4« aio-do-okr«, r.litl». • («mico» do prodafio.plan^

tio o r.pl.ntlo do ãrvaro» o foro.çio do jr.a.dot .« j«£

dia» «a dlv.rj.. ir..> do Pl.no Piloto o Adjacôncla».-DEC^

SXOt "A llrotorl*. COB o voto do Rotator, HOMOLOGA « To».

d. do Pr.ço. nt 05J/7*-CPL. côa • eontr.t.çío d* Flraa

«IFLORESTAMINTO SANTA NELENA LTOA, qi>. d.ntr. •» 03 (tr«>)

l l c l t a n t a » , propo» fornocor, polo» profO» d* cr* 5,50 (cln

«o craialro» o clnco.nt. conttvou • hor. nora.l . cr$....

•ri *.** (aal« «r,..Ir.. • ...>..t. conto»») • hor. oatro

•ok o rofla* 4o «aproltoda flakal. BÍ«-d.-o»r* p«r« «m«o-

c«o 4o i.rvlfo» r«la«lonaoo» «OB prodafão, pllatla o r*.

plMtlo do írr.r.t o forMfão 4o «r«B«do» o Jardla» M 41.

varia» ira» da Plaaa PI lato • Adj.cãncl.». A* Cantrata

»or« dlf« d.».ri Mr «trlk.ld. o vilor 4o «r» SOO.101,II -

(«.•ln««>to» ali «r«iolro»), podoado o»«ll«r oo IS (.!•«.

por Mato) »ar« aol. M por« ao«o», »oa «««oxidado 4o

•dltlvo «ootr.tiol, a fIB da «to.dor po»»fv«l» vorl««So« ,

do «onforoldoda «oa a» lt*M 7.t o T.! 4o Edital. • pr«io

4o »lfi««l« 4* co«tr«t« fl«« fln.do «• II* (««ato o «Ia

«•mU) dl... «««t*«o d* data 4a «»p«dlc«o 4* Ord«o 4o So£

vl«o. la<«*»« • !«r««!o Coaiilko d« Adal»l»tr«c«o".-Prac«j

•o r«l«t«d« polo Soahor llr«lor IIIIITI U OLIVEIIA ttlZ.-

I») Pr«c«»»« at 17.Hl/7» - l«kl««t« a|||t.r 4. rr«»l>«« -

•v* 4o K.píkllo - S«ll«lt> • r«i«l«rli«cão d«fl«ltl«« dói

o««lp*a«ata. 4« t«UloB««l««too« «•• «o o««o«tr«a •••«•!•

•r(00.-NCI*Ui"A llrttorla «OB • voto 4* H.l.t.r, t..d*

•a «loto • «•• c«»»t« 4o pro««»« at 17.Hl/7». •••Mia •

••••at*-* «o««ld*rocâa do I«ri|l. Coaiolko 4o Adal.lttr. -

fio, propoodo • doocãa do« aatarlal» rol«lo»ado> il fio.

W/1* «a laklaata Ml lit.r 4* Pr..ldÍ.cl. 4a I..ÍHI... «••

•xxacâo dai t (dia.) Antoaa» Lotorltlao» C.111... Bodolo

117. l-A, «aã «M «oa • A.•«•>!.l. l.r.l Ordlaarl. 4*«U

l«a«««kla. BB 17.M.7*. antorlio» • «..€•« d««»«« .««lp« -

•Mata» •• Nlnlitirlo 4» En«r«lt«, «ooforBO •• »«rlflc« aã

ATA 4* fll. 2*".-Pro«a«»o» r.l.t.d.» ».l« S««kor llrotor

•Md* IE ALEICAI FICU«r.-tS) Pra<«..« «f l«.l>»/7» (P-3S7)

Tl«lll oo Pro«o. .f llí/7»-CPL» - r..lli.d. «a 1.1.7*. •£

r» oool.ltlo do 1.1*0 (trí. Bll) litro* d. tint. r.f!.»«*£

Md*. (•* (oltoooatot) Ki d* al«ra-«»f«r«» a IM (traioa

to») litro* da lolvoato apropriado. do»tla«d«» *• topart*

a*»l« da »r>.«li.,í».-ltCll»l:"A llr.torl., coo • *•!• d*

l.l.t.r, •••ILKA • Toud* d. Pr.fo» at *2J/7»-CPLK. a«ta

r l «.«d. • amlilai* d. 3.1*1 (trii ali) litro 4* tinta

r«f l«tarl»d«, III (alto«««t«») Kf 4« «l «r.-.« f «r.. • It*

(troaOBtm) litro» 4o »olyo«t« apropriado, toado ««w fira»

>«rtl«lpa*t«i PAVI«,*|a|CA - PI*I«TOS ««(MICOS LTIA a «..d.

«pr«v«d« • »•» prapait. no valor 4o «r» il.71l.ll (»«»«••-

U ali, t«t««««to» • vlata «r«i.lr«.(. OM««->» • Ifr.flo

Coo.otko 4o AdBl*l«tr«ci«".-lt)Pr»«*»»o nt 3I.SJI/7) (P -

Ut) Co».r«to at 711/74. 4* lnt«r«»»« 4* Flraa UFASA t/A

tMtTM(ltt, UMtTIIA I CONII.CII.-lECISXOi "A Itrotorla.

•BB • »«t« 4* K.l.t.r • «a«»ld*ra«do «>. «ia ••»*• pr«vl£

U • ln«la»ia, no Cmtrato at 711/7», da» .«r»l(«. d« r.ao

4oU(M 4* Via W/J tal; «oníld.r.ndo «•« par» • VI* H/ J.l

• •t», pravllt* «•« ll « l t « « « o «»»««rrlc«; con»ld«r««d« •

p«c«l l«rld«d« d.i »«rvl(a» • •• dlflold.d.i ««« «>r«».n -

t«», tol« «•••i tr«f«|« lnt«n»o, tr«»port« d« c.ncrato

por Mio 4o ««olnhão kotoaalra. d.d. o lapoiilkl H4o4o do

l«»t«l«e«a 4a caatalra d« «ara a «ao«l4«roa4« • ova ••••t

4« forooor 4» tr. C.n..U.r J.rfdU., Si fit. 130/11, AITt

*IZAl I. «•» i.j. torn.d. »«• «Folto • O.cttio d. Olr.to

rio. pr.f.rld» «• »•• «J7«. i.f.io, 4« 17.17.7*1 a. • ala

kar«c«« 4* t«r«w « d l t l v o oo Contrito at 715/7», aã valor

d. «rt a.M*.*«*,«« (d.l. Btlkioi 4* «ri».Ira») para •••••

*•• 4* «.l..-fl.« « p««»«lo» M Pl»«o Piloto o l.tor.t, OB

Iraifll*. llttrlt* F«d«r«l, «o* • «doei* 4a Takolo 4a Pró

M« 4* MVACAP. ««n»t«»t« 4* Edito) at 0»I/7»-CPL. »•••-»•

• EfrifU C..i.lk. do Ad*l«!itr«c«o".-l7) Pro«»»o nt

ll.»l«/7» (P-I1») P«fOB««to, â firo. IAASIL - C«I$TI«Ç(IS<

I COHlnCIO LTIA., d. l.porttncla 4* «rt K.Ml.tl (trlata

• Mil Bll, «lt*Mat»« o «It..t. o clfico tmi.lr». o oltM

ta • «Inc» c«nt«>«i), r.l.tl». • i.rvlc.f 4a .«rílcloo 4o

VI.d.t. d« •••••• > ««r«toB do A..,, do l.rlti.-IICIJ««i"A

llr«torl«, ««B • »oto 4* «.I.tor. • con.ld.r«nd« • •••

«oo.ta 4* t>r.c..>. «t II.H»/7», AtTMIZA • p««oM««o, Mi

f.r«.. l«f«l». 4a loportincl* do «r» Ii.lll.ll (trlata •

••!• Bll, olto«««t«» • olt««ta • «!•«• «ryi.lro» • olt«>t«

0 «!••• «aatovaa), r.l.tl». • .«rvlc«» «»tr«» «x*««t«d«»

*• vl«d»to par» •«•••• •• •••••l* do Aaoa* •• f.lí.l. 4*

lorltl, «B Ir..til., D l i t r l t * F«d«r«l, ...f.rã. oatorlia -

eaa 4* fl«. l*".-t() Pro«o..o «f ll.«J»/7» (P-J»3) Ca.vlt.

at SI«/7»-CPLn - r««lli«d« M *I.*I.7«, par. a««l»l(io 4*

1 («B) ...r. l N. d. .old. «oo i.r.d.r trlfí.lt. do t**A,4o«.

tl.ado •• l«p«rt««>oat« 4o »rk«nliy.o.-*EC ISlIt -A llr.to

ri». <•• • voto 4* toUtar, «ONIll«A • Convlto «t !*o/7% -

CPLH para aaalilcã* d. l («•) ap«r«lka d. »old« «M taro

dor trlfi.U. 4o II* A. two* » («««Iro) fira*. portUlpaa

Ml • l.ndo voa««d«r«i (AIA PLAIETA IE IIASlLIA t/A. M

«•Ur do cri f.Ill,II (fiav« a l i , d.».t*. • «ov««ta • oito

«f««.Ir..)•.-!») Proc«»»« «t II.Hl/7» (P-JH) CMvIto .f

»7«/7»-ePl» r«all««do .« 27.I*.7*. MM a«al»I(«o d. U

(d.l.) dluo» d. «orto «II,.r d. 7«l". l* (•*!•) «ad«ado«.

M (dói) I* d. ..Id. «B«r.l« do I/I", It (4«i) I« d. ..Id.

Maroto d. IA", II (d.i) M •• »old« aMr«t* da l/U". I

Ula«a) l| 4* MM* kro««. 4* 2J.75 .̂ 1 Ul.«o) l* 4* «f

tooko. do.tlaado. M »..».-IICU»l,"A ilr.torla. ... . vj

t* 4* «.l.t.r. MMtMâ • C...It. at »?l/7»-CPLn - «olorl.

t««do a ««alilfia d. «S (doli) dlMoi do «.rt. «llpor d.

7»1". l* (d«i) Ef 4* ..Id. «Borolo 4o l/«", M (MU) «•

doado». II (<«•) I| 4* tolda «MraU 4* l/*", l* (d.«) Lf

d. ..Id. ...r.l. 4« I/If. I (•!•••) If d. ..Id. kr.a«.

do J»m7S O I («!.«•) tf 4* «»t«ako. t..d. t (••!•> fira..

MrtUlM**** a ...d. v«nc«dor« •• flraa». «onforaa sapa

4* f l*. M - CASA PLANTA M IHAlKlA t/A - l toa» ti, l» •

•7. M »«Ur d« «ri I.III,** (koa all, .It**..t.. . «l.

«aoota • «UM «r.i.lroi) - SKMAO. - SEMAS l M«UI»At

LTIA - It... II. II • M, M v.lor do «r$ 1.111,11 ( koa

•II, ...t. o nov«nt« • «(»«• .r.1.1 r..) - CAM IAS Ft««A

MUTAt LTIA - UM M. M v.lar 4a «r» III.II («..t. . •£

toato «r.t.Ir..)".-!!) Pr««.»> at H.5JI/7» (P-l»l) Coovj.

10 nt JI3/7«-CPia, roollndo M l«.l*.7t. porá »..l.l«í. -

do II* (tr«»nt««) ,«lk«« do !.(!>!.<•.. d..ti..d.. M Io

aartoBo«t« 4* »rk..lI.{M.-IICK«|I"A llr.t.rl., «M .

voto do «.l.t.r, KOKILIIA • C...It. at 5O/7»-CPl« - «.to

rliiodo o •••UlcM 4o IM (troi.ntai) «alk«. 4* *.**•!,t*

a) taada lido I («!•«•) flraa. c...Id.d.. • »«ado • flrM

â CHSTMTIVA HATEllAL It COXSTKKC.X* LTIA. - aal«« flrM

mo opro»nto« propo»t«, M v«l«r 4o «ri 17.Ill,10 <d«t«»

i«t« B||, «lt«««nto> e «ln«««nt« «roí.lro«)".-ll) Pro«o«»«

•t 11.7*1/7* (P-l»$) E.«.Blnk. oprorrUfão Mr« «akra.ta

4*1 ««rvlco» r..111.d.> poU IIMITANIIT* M «ItAIIZAÇl* ,

M EITIAIA PAtWi TAWATIICA. M parfodo 4* l! • U.1.7» ,

M ««Ur 4o «rt 71».31»,5» (»«t«c«nt«. a a!t«nt« • «oatro

•H, tr.i.«t.. • «iço «r,1.1 r., o «.«..t. « «aatro «««t«

vo.).-»HISX»i "A llr.t.rl., «M • voto 4* latator, (K*

HIM • »ro««»« i llr.t.rl. Flaaa«alr*. ••IUIt*«4* ...

««J.a f«t«r«do» • «okr.d.. •• >.r»l(«» «»«c«t«do» polo M

PAITANIST* M UHAnlJAÇU*. aã ESTtAIA PAt«ll TAIUATIIIA.no

valor 4o «r» 7I*.]II,)4 (»«t«c«nt«> o oltoata o ooatra a l i

tr«i«|t«» • oito tr.i.lr». a a*v*ata o «««tro ««nt«r«»)".-

II) Pr...... at 23.I2V74 (P-J*«) Pr.»..t« p.r. r..Mi.(í.

d. CHUMAJCO, •• Ch>rr«.««rl« d. J í l l o (EPTt) .-IIC ISKli "A

Olr.torl., coo • v.to 4o (olotar, APROVA a »r«po»t. •««.«,

«oa • roallaocõa. •« 41a II.*).7». 4a ch»rr..c. **m*m*r*tl_

«o ã laoatarocío 4a E.tr«d. P.r«.« T.f».tU««, •• Cfc.rr..-

••rl« do Jillo, oo proco do crt II,II («l««««nt. «raiaj[

ro«) por pa»»aa. E»tã pr««Uta a pro»o»fa 4a |7I (««nt. •

•ataata) po»»o«», oatra c.n»ld«d*. o»po«UI> o po»**l d.

òkra EPTO. A 4o«p««« ..ti ..tia.d. M «r» I.fll,II (oito

• 11 o ••lak«ato« «r«i«lr«»)".- l J) Pro««»»« at 11.7)1/7» -

(P-3»»l EacaBlaha apr*prlacãa para cokr«»<» do» >«rvlc«»

r««lliadai-polo 0£PA«TAME»TO »I PA*miS l JAIIIIS, a* SI

T** GftXFIC* - FAIXA VE»I OA fll-J/ll - «AU* •• T*».< l

«UT*OS. •• ,.rF.d. 4o l*.«4 a 10.l».7». M vaiar 4a «r$...

• ri 27.H7.«I (vlata a «ata B l l . «lt«at« o «ato «r»«lro.

• «..r.nt. o «• ««at«v«»).-IICISXll "A llr.torl., ••• •

«•t» do lolator. IICANIKHA o prwo««« • llr.t.rl. Fl..«c.£

r«, «ollcltoado q«. i.J.o f.t.r.d.. « c.ir.do» •• ..rvlco»

•KOCVtado» p«U eiPAÍTAMEKTO »I PAIQKM I JAIIIIS. M tf

TO» tRXFICO. FAIIA VEI.lt *A «l.-I/tl - lALlO 10 TO«TO I M
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T«OS. no .«ler 4* cr$ 27.117,«l (vlnta • «t* .11, oitenta

• »«t« cruzeiro» « qe«r«nta • «m centavos)".-U) Processo

•t iO.I6l/7*> (344-P) tncamlnha «preprlacãe M» ««branca

do» lorvlçe» reollzedoa pele OEPARTANERM DC FAAQUE1 E

JARDINS, n QUARTEL eC»IRAL IO ElCRCITO - SN», M período

de l» • 21.08.1174, a« veler de cri 2.H3.76 (««l* « t i . ••

voceate» • ire* cruzalros e setenta • se l s «entav**).-IECJ.

fXOl •'« Olrotorle. <•• • voto 4» Relater. ENCAMINHA • pró

coió â Mr.t.rl. F i n a n c e i r a , s o l i c i t a n d o que sajam fat«ra_

do* • cobrados et serviço» ...cut.do. pilo DEPARTAMENTO

•C PAACiUIS E JARDINS, «e QUARTEL CENERAL 00 E X E R C I T O - SHU

ne valer <1« cr$ 1.913.76 (dali «II. no»ec«ntoi • trás cru

telros . ,.tanta . «o l s c«ntave.)",-l5> rroc«s»o ntJÍ.ÇZS/

7* (P-1J8/74) Prorrogação d* pri» do Contrato n? 715/7* ,

•ara execução da rada» da captaçãe da aguo» p l u v t o t » aã

Cidadã Satãllta do Gama.-DECISÍO. "A Olretorla. ca* a vota

do Aoletor. a eonitderondo qua a firm» roquerou a pr«rr«g£

(«o aa> t««po hábil; considerando o disposto aã cláusula

qmarta, parãgrafa primeiro do eentrate a conalderand* qua

a flacallioçãe otestee es Impedimento* alagada* pala em

preltelre, JUSTIFICA o «traço dei serviço* pele* 60 (*•*.

•enta) dlaa. aão devendo, pertaato, a flr.a PERES URIARIZA

(HO E CONSTRUÇÕES **r poaalliada, naqaela período, coei MJ.

ca prevleta no Contrato e 4o*crlta no parágrafo terceiro -

da cl á u s u l a q««rta".-Proco**e* relatado* pelo Sonr r Olre_

tor ROMRTO OE OLIVEIRA CUM!.-U) Pr«ee**o nt Y7*

DIVISXO DE tOCUMERTAÇXO E CONURICAÇoES/DA - Solicita OquJ.

lição da 20.011 Capa* d* preceise».-DEC lSÍO:"A Olreterla,

ceei o voto do Relator, homologa a aquUlção e euterlxa a

d«»pe»a ao veler de cr) 34.500,00 (trinta e qoatro «II o

aelnheates cniielro*) da conformidade coei e qoe ceaste de

•apracltade proce**«".-l7) Pre.es.e nt I6.8Z5/7* Divisão

eo Material de Cenanojo/Kaaaoipa* l cão de E*toeue - Solicita

ecmlsl*ãe de 100 va**«ora* d* pelo o oelres.-OEC l SUO i"A oĵ

reteria, «ee> o voto eo Relatar, homologa o equlilçãe e ae_

torlia o desposa ao valer da cri 11.4(0,00 («ase oil. «•«

treeeates e «Itoato crvxelroa) do c«nf«ro)ldada coo) o e«a

coaste do supracltede pr«oe**«".-ll> Preeoxo nf 21.114/74

llVISXt OE MATERIAL DE COISVNO/OA- Solicita aquisição da

100 forrafa* t«rmlc«* o «atro*, para Recomposição de Este

qae.-DECItlOi "A Olrotorla, coo o voto do Relator, homolo-

ga o «qmletcã* e oetorlta a doape*e ao valor de cr$

cri 5.J»3,oo (trâ* dl l, treteato* a «.«araata . (ove eraser

re») de conforal dedo COM o que con*ta do «apracltade pré

ae«se".-ll) Procasso af I1.17Z/74 Secretaria Oeral/ Cabina

te do Saperlntoadêncla - Solicita equlslçêe de 01 máqelee

do oacrever earca lON.-OECIsXOi "A Olreterla ceei o vote

et

11.171/74, RESOLVEI a) 01...n..r a licitação noa toro»»

da letra "E" do Artigo )t da Ra.elação et 45/74-CA; b) Aj

torlcar e oqnltlçãe do 01 máquina de o*crever olátrlco.eM

«a especlfteoções do fl«. to, daitlaada a Secretaria terei

da Soaerlntaadâncía, dlretemeete da fira» IOM DO ORASIL -

LTÍA, pelo velor global da cri 7.1*1.00 («ata «II. nevece*

to* a aoa*aeta o mm cruel ré*), deveado a entrega a a* cê;,

dlçõe* obedecer oo proposto pela referida firma à* fl*. 20

21 do presente precoiio".-Processos relatado* pelo Senhor

Olreter EMMANUEL PEOROSA FILHO.-10} Processe nt 21.147/74

OIRETORIA OE EDIFICAÇÕES - Convlt* nt J04/74-CPL*. para a

qulstçáe da dlverao* material*, daitlnado* â Reforma da

•«•Ideada de Ministre do Trabalhe.-OECISlOi "A Olretorla

coo o veto do Relator, de coafenldade coei a Re**l«çae at

OtO/74-C*. heamlofe o Coavlta at S04/74-CPLN, a aprova a*

prepeitai a«*lara«ai veacodora*. para o fornecimento do

1.000 («U Mtroa) de roatalate* de pinho II do )HX/]" o

JI9o (qvlnhanto* Mtroi) Tábt» da plaho l « 12" da II. dof.

finado* * Refere» da Ra*ld*n*lo do Nlalitra do Trabalho.pé

Io valor total de crt 7.500,00 (iate «l! o quinhentas cri

ielr«*>. conforma dtitrlbiilção «baixo: NAREISA S/A: Itao

01 cr| 4.100,00 - NAOEIREIRA UllXO LTOA - It» 02 - cr|...

crt/4.400,00 í A entrega «ri tMdlata, cajo não cmprlnn-

te Implicara* ao. malta, de acordo com a* aorma* vigente* na

Noxcap. Emlta-ie Nata* do Empenhe, no* velore» corretpon.

dente* o c«4* ama da* flrm«*".-2l)Prooe»o nt 20.}i(/74

OlRETORIA OE EDIFICAÇÕES - Convite «t 4MA/74-CPLN, para

aqolclção do metarlal* da EacrltoVlo para o Geblaate do

Dlreterlo de ídlfl caçoe».-DEC lSXO: "A Dlrotorla com o vo

to do relator, de conformidade com a Revelação at 06B/74 -

CA, heoologa o Convite n? 48SA/74-CPLM. e «oreva a* propot

ta* declarada* vencedora* pêra e fornectmaato da 01 (am)

Srampaador (PILOT), 02 (del*) perfvrodoro», >*ndo um gran,

da e outro pequeno a O t (um) numerador menual. de*11 nado*

ao ftablnete de DE, no valor total de er$ 166,54 (Hovecen-

vo»), conforme dUtrlbulção abaixo: PAPELARIA RIO LTOAi -

Iton* 0103 * 04 cri 772,82 - COPEL LTDAt Item 02 - cr$

cri 213.72, A entrega terá no praxe de 30 (trinta) dia*,eu,

Je não cumprimento Implicará em multa, de acordo com • a»

norma* vigente» na Novaeap. Emita-** Mota da Empenhe no»

valoro* correspondente* a cada uma da» f Irma»".-22) Prece*,

•m nt 11.117/74 - DIRETORIA DE EOIFICA(SES - Convite nt

374/74-CPLN, para aquUlção d* 70 detenta) lata» da lê

(daiolte) litro* d* iclador e outro», pêro e obra Re*ldõa

•Ia* pêra e* Faacteairlo* da HOVACAP.- OECISXO:- "A Dlr.l.

ria com o voto do relator, do conformidade com a Resolução

at 060/74-CA. kemelega • Convite nt 374/74-CPLK, e aprova

• propeit* da firma SORENA LTOA., para o fornecimento do

70 (seteata) lata* d* K (dezoito) litro* do lelador a ou

tr«a, da acordo cem •• eipeclfleoçõo» do Convite, pelo v«

lor total da Cri 37.115,00 (trinta a «ate mil. canto a «j.

tonta e clnc« cruielr**), com o preso de entrega Imediata,

cajo não cmmprlmanto Implicar* em malta, em conformidade -

com •• norma* vigente» da lovacap. Emlta-*o lota da Empo

•do.- 2)) Proco**o nt I1.31Í/74 - OIRCTORIA OE EOIFICAÇtES

(«nvlto of 4S1/74-CPLK. pare aqulilçãe d* 400 ( qeatroaan

to») par. '"I x 3/( com cabaça accarlada r«*ca groj

•a de brome** outro*, para a obro do Edifício Sede da 10.

VACAP.- OECISXOt- "A Olretorla com o voto do relator. de

c«of«rmldad« com a loaoluçõo at 060/74-CA, homologa o Côa

vi te nt 451/74-CPIN, e aprova a* propo*t«* declarado* van

eadore*, para fornoclment* do« parafuto* («ipeclfl cedo» n«

P.A, et 407/74). dettlnado» a reparo» no Edlffcla Sede d»

•OVACAP, no valor total da Crt 1.Ill,10 (Num m i l «Itacent»

o noventa o oito cruselrot * trinta centavo*), conforme d l »

trlbulçãa abaixei StRUAO. - SERRAS E HÃO.. LTDA.i - Ctaas 01.

02, 06. 07. 01 a 0} - Cri 1.705.10 - CASA DOS PARAFUSO» -

tTOA.l - ftan» 03 o 05 - Cri 41,30 - CASA DAS FECHADURAS

LTOA.i - rtom 04 - Cri 150,00 f O preso para entrego entra

10 (dei) a }0 (trinta) dias, cujo não cumprimento Implicará

em multa, do acordo com a» nerma* vlgenta* da ROVACAP. Em^

t«-»« dota* da Empeaho, nos valeres «erre»poadenta* a cada

ama de» firma*.- 24) Proceiie «t 20.171/74 - DIRETORIA OE

ItlPICAÇltS - Convite nt 412/74-CPLN, poro aqaJução de 150

a Unidade Cívica Cultural do Núcleo Bandelrente.-DEC lS»0:

"A Dlretorla com o voto do relator, da conformidade COM a

Raioluçáo nt 060/74-CA, homologa o Convite nf 492/74-CrLN.

a aprova a propoita da firma C I M E N T O TOCANTINS S/A, para

fornecimento do» 350 (tresentoi e cinquenta) »aco* da ctmaii

to comum, d* acordo com a» a»peclfIcaçõa» do Convite, pelo

valor total da CrS 4.967.76 (quatro m i l , novacanto» e »•£

•anta a cate cruxalro* a «atenta e •*!• cantevo») ,com o pra.

xo para entrega Imediata, cujo não cumprimento I m p l i c a r á ,

em multa, em conformldeda com a* norma» vigente» na Nova_

cap, Emlta-ia Nota da Empenho.- 25) Proce»so nt 20.25I/71-

DIRETORIA DE E D I F I C A Ç Õ E S - Convite nt 483/74-CPLH, para

Residência do M i n i s t r o do Trabalho.- DECISXO:- "A Dlrato

ria com o voto do relator, da conformidade com a Resolução

nt 060/74-CA, homologa o Convite nt 483/74-CPLH, e aprova

c» propoita» declaradas vencedora» para fornecimento do»

m a t e r i a l » (««peei f Içados no P.A. nt 422/74), daitlnado» a

reforma da Re»ldãncla do M i n i s t r o do Trabalho, no valor da

CrS 5.180,44 (cinco mH novecentos • ottente cruxelros e

CASA PLANETA DE ORASUIA S/A: - ftans Dl a 15 Cr* ....'....

CrS 3.522,00 - CASA DAS FECHADURAS;- ftam 02 CrS 2.080,00

CIHFLA S/A: - itens O», 05, 06, 07, 08, 09, 10. II e 12

Cr$ 347,94 - A CONSTRUTIVA; - Ften» 13 e 14 - CrS 30,50

O prazo para a entrega será entre 05 (cinco) e 30 (trinta)

dia», cujo não cumprimento Implicará em multa, d* ecordo

com a» norma» vigentes da Novaeap. Emlta-sa Notes de E»p«

nho no* valores correspondentes, a cada uma d,as firmas.

26) Processo nt U.504/74 - Dlretorle de Edificações -ConvJ^

te nt 360/74-CPLM, para aquisição da 03 (três) eperelhos de

ar condicionado, marca A D M I R A L , (fornecimento e colocação),

destinados a residência oficial G.N. Aguas Claras,-OECISlO:

"A Dlretorle com o voto do Relator e ~

Resolução n? 060/74-CA, homologo o Convite nt 360/74- CPLN,

aprovando a proposta da Firma MAC LTDA, para o fornecimento

dos 03 (três) eparelhos de ar condicionado marca AOMIRAL.de

Cr$ 11.265,00 (onze m i l duzentos e sessenta e cinco cruz«j_

I m p l i c a r á em multa, em conformidade com «• norma» vigente»

ne NOVACAP. Emlta-ie Nota da Empenho.- 27) Procetio nt

18.582/74 - Aprovação de propoita para a execução de .«r«|

cos de pinturas na obra nt 1.309 - Residências Funcionais

NOVACAP.- DECISXO:- "A Dlretorla. com o voto do relator e

com base na Resolução nt 060/74-CA, APROVA a proposta da flr

ma CONSERVADORA E REPRESENTAÇÕES MARTE LTDA, pelo velor (Io

bal de Cri 36.359,00 (trinta a sals m i l , trezentos e c l n

quenta a nove cruzeiros), pêra a execução dos serviços de

mão de obra da pinturas em três unidades Residenciais - No

vacap. Deverá ser dispensada a assinatura da Instrumento

obra.- 28) Processa nt 22.099/74 - D I R E T O R I A OE EDIFICAÇÕES

Convite nf 020/74-CELO, pêra aquisição da aqulpementos da

proteção para operários de obre do Edifício Sede do D«par

tamanto da Polícia Federei.- D E C I S Ã O : - "A Dlretorla com o

voto do relator, da conformidade com e Re*olução nt 060/7:

CA, homologo o Convite et 020/74-CELO a aprova a* propoita*

declarada* vencedora», pare fornecimento de equipamento» de

t,rsteç«o pare operário» de obre do Edifício Sede do Deper-

temento de Polícia Federal, da acordo com as aapeclflca^

çõa» do Convite, pelo velor total de crS 33.522,50 (trlnte

e três

te centavo»), conforme d i s t r i b u i ç ã o abaixo: DE LUCA 80RGES

REPRESENTAÇÕES LTDA: - Itens 01,02 e 03, no velar de cri..

cr$ 15.087,50 - ANTERO DIAS: Itens 04 e 05, no velor de

cr$ 18.435,90. Os prezo» pare entrega do» equipamentos se

Item reipectlvo». Emlta-»e Note» de Empenho, no» valore»

correipondente», a cada uma da» firma» em qu«»tão".-21)Pro

ce»»o nt 20.805/74 - DI R E T O R I A DE EDI F I C A Ç Õ E S - Convite nf

49»/74-CPLM, para aqulilção de porta» da correr.deitlnada»

a R a i l d ê n c l a » Funcional» da NOVACAP.-DECISXO: "A Dlretorla

com o voto do Relator, da conformidade com e Reiolução nt

060/74-CA, homologa o Convite nf 494/74-CPLM, e aprova a

propoite da firma HETALORCICA R I B E I R O LTDA., para fornecl-

eordo com a a»peclfIceção no P.A. nt 500/74, pelo valor

total de crS 36.168,00 (trinta a *el» m i l , cento e sessen-

ta e oito cruzeiros), com prazo para entrega da 30 (trinta) •

dias, cujo não cumprimento Implicará em multe, em conform^

dad* com as normas vigentes na Novaeap. Cmlta-ie Nota de

Empenho, no valor correspondente a proposta da firme".-30)

Processo nt 12.999/74 - CONVITE Nt 462/74-CPLH, para aqui-

sição de Tebuas e Pregos destinado» a serviços necessário»

na Reildêncla O f i c i a l de Xgues Clero».-DECIS*0:"A D l r a t o

r i a com o voto do Relator e de conformidade com e Roíolu,

cio nt 060/74-CA, homologa o Convite nt 462/7jk-CPLM apro

da» Tábua» da pinho l x 12 e Pregos 17 x 27 C/C, conforma

especificação na PA. nf 232/74, destinados, aos serviços

ne Residência O f i c i a l de A g u a s Cleros, no velor total da

erS 1.724,00 (hum m i l , «etecinto» e vinte e quatro cruzei-

ros), conforme d i s t r i b u i ç ã o ibalxo: M A D E I R E I R A URlXO -Item

01 - cr$ 1.617,50 - MAREISí S/A - Item 02 - cri 106,50. A

entrega será Imediata, cujo não cumprimento Implicará em -

multa, de acordo com •• normal vigente! ne NOVACAP. Emlta-

uma das firmas".-3D Processo nt 21.016/74 - Dlretorle de

Edlflcaçõa* - Convite nt 4JO/74-CPLM, para aquisição de

mataríeis destinados ao Galpão das Oficinas da SEP-Volha'-

cep.-DECISXO: "A Dlretorla com o voto do Reletor e de con

fornldada com e Reiolução nt 060/74-CA, homologa o convite

nf 490/74-CPLM, aprova a propoita de firma CIMPLA S/A - CO

ME R C I A L E INDUSTRIAL DO PLANALTO, pare o fornecimento da

100 Telha» de A l u m í n i o da 2,44m x 0,92m a l/2Rg da Arrua -

Ia» P l á s t i c a s , de acordo com as especificações do Convite

pelo valor total de cri 8.440,00 (otto m i l , quatrocentos e

querenta cruzeiros) com o prezo poro entrega da 30 (trinta)

dias, cujo não cumprimento Implicará em multa em conformt-

dade com ai normal vlgentai ne NOVACAP. Emlta-ie Note* d*

Empenho". -Proceooi relotedos pelo Senhor Dlretor JOXO MAN

-INI.-32) Processo nt 11.368/74 - E S C R I T Ó R I O R E G I O N A L DE
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S»0 PAULO - encoBlnhe • or.tt.cio da conta» «o valor do

cr) 7.993,02 (..t. i l l , nevecento» • noventa • trê» cruz»£

rot e doli c.ntavos) .-OECISÃOi "X Olr.torli. COB o voto to

a dos autos, aprova a

i* ESCIITOIIO HEIIONALprestação da cantas, opreiento

DE SÃO PAULO, r a l a t l v a a des»e»a» raalliadas con equlilfã*

travas do procaiso nt 01. 363/74, no valor da cr$ 7-993, 01-

(sata III, nov. cento. a novanta a tri. crulelro» a dois

c. nt. vos)". -33) Procasso nt l*. 235/7* - OSMAI CAETANO DE

FREITAS - ancaailnha prastação da contas no valor da cr$...

crS 9.209,73 (nova o i l , dyiantos a nova cruialros a satan-

ta a trás centavo»)- "DECI SÃO: "A g i r a t ó r i a , tom o voto do

pr.itsçío da contas, aprasantada por OSMAR CAETANO DE F R E £

TAS, r a l a t l v a a daspasas raallzadas com aquisição da Bate_

r i a i s por conta do Suprlaianto Rotativo, concadldo atravãs

do procasso n? 05.300/7^, no valor da cr$ 9.209,73 ( nova

• II, duiantos a nova cruialros a satanta a trás cantavas)1.'

3*) Procasso n» l .1*8/7* - OSMAR CAETANO DE FREITAS -anca

• Inha prastação da contas no valor da cr$ 10.000,00 { daz

•II cruialros). -DECISXO: "A Dlratorla, tom o voto do «ala

tacão de contes, aprasentede por OSHAR CAETANO DE FP.EITAS,

r e l a t i v a a despesos realliadas COB a q u l s l ç ~ < de e.v-rlels'-

por conta do Suprloento R o t a t i v o , concedlu. .revés do pró

cesso nt 23.782/73, no velor de crS 10.000,00 (dez B l l cru..

loiros)".-35) Processo n? 15.9*8/74 - OLAVO LEOPOLOINO OA

cr$ 5.821,50 (cinco B l l , oitocentos e vinte e UB cruielros

e cinquenta centevoa).-DECISXO: "A Dlretorle, COB o voto

do Reletor e de ecordo COB o qke conste dos eutos, aprave

a prasteção da contes, apresentede por OLAVO LEOPOLOINO OA

SILVA, reletlve • despesa, reelliad». coei ssel.lçãe 4o Bote

r i a l » por conta do SlprlBont* «etatlve, concedido «travíi

do processo at 1I.U5/7». no veler do cr» S.Ill,S* ( cinco

Bit. oltocentoa e vlnto e IB crilotroa e clnqeenta cantevea)

If) Processo nf 15.553/7» - R A U L I N O SANTIS - eecaBlnk* proa

tacão de conta» no valor do cr$ 1.531,11 (hve B l l , novecen-

tos e t r i n t a cr.i.Iro. e dei celtaves).-IICISX«| "A llrete

ria, COB o voto do lalator a do acordo COB o aia conate do»

•ato», aprova a prestação de contas, apraseetada por IAVLI-

NO SANTOS, real liadas coo adiantamento para despesas de

vlagaa e Selvador/la, concedido atreve» d* processo ti.SI)/

74, no valor de cr$ 1.5)1,11 (kiB Bll, aovecentos e trlníe*

cruzeiros e «ei centavos)".-)?) Prece»»! af II.131/7* - CA*

L«S AUTO»l O VIIIIA f FIANCISCO CANtNIt CAVAUAUTE COSTA e*

caBiakaoi prestação de contei ao valor do cri II.5I7,*S (on

ze Bll, novecentos e doxessete criselro» e queroote e deão

centevoa).-lECISIOi "A llratorla, COB o voto do lelater e

do ocordo COB o aaa coes ta dos autos, aprova o prestação -

de cantes, «preaontada por CARLOS ANTÓNIO VIIIIA a F R A N C I S -

CO C AN l Ml CAVALCANTI COSTA, relativa o desposes rootliedaa

coe) ae.al»lcão de Bateríeis por conto do Seprloento lotatlve

concedido otravê» do preceeao «t 17.553/7*. w velor do crt.

cr» 11.517,«5 (onto nil, eovocentoe e dezee.ete cruzeiro» e

coerente a cinco centavo»)".-») Preeasse nt 19.«11/74 - IJ.

CAIU AIAITIS PAIIEUA o «AiTXO IKNA NIIAIIA - OXIoBloklB-

proatocãe d* «anta» M valor do cr» I.II4.ÍS ( kaw »l 1. oua

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

tono arazalros a sassanta • a l aaa caatavos). -MClSlOi "A

• trataria, coaj a voto do tala tor a do acordo (OB o qoa »as

*• *»• aatos, aprova a prestafio t» contas, aprasaatada por

IICAIM ARAITES f AIM l «A a IA STH t*CM RIMItA." »lot In

O despesas raalltadas coo aqelslcooi t* «atartals por «onta

do SaprlBaato Rotativo, coacadldo atravõ» é» pro«a»»a «t

H.113/7». aã valor do Crt l.lt»,»5 (km B l l , quatoria «ré.

selret o sessenta o cinco cantavas)".- 39) Prece.10 at

19.«19/7* - ISCRITfRIO «lítanAL »• II» II JANE 11* - onaasij,

ano a prastação do contas no valor do Crt ».3M,9!t»als mH,

trazaatos a trinta a oito craiolroa o novanta o »ee conta

vos).- BICISlO:- "A Dlratorlo, COB o voto do Rolotor o do

acorda COB o aia consta dos aotos, aprova a prãst«fio do coo

ta» aproaontada paio ISCRITSRIO RECJONAl (O II* ti JANE lII,

ra l a t l v a a datpoiaa reeltiadaa COB eaulslçãe do Bateríeis

por conta do Suprloeate Rotativo, cancadldo atravõa do pró

eassa at ll.t»3/7», no valor da Crt » 3JI.9I ( aola •!l, tra

zaotos a trinta a oito craiolros a novanta o k«B coatavoa).

«•) rracassa at H.1*1/7» - COB|»«ÕO Orfanliadoro doa faitl.

vldades do Anlvorsãrlo da KOVACAP - Daspaias Olvorsaa.-DICJ.

SÍOi- "A giratória COB o voto do Ralator, aatarlia o paia.

•anto da» daapa»a» da Crt 11.»77,11 (eaza Bll. quatrocentos

a aotonta a tatá crazalros o dolo contovot) raallzadas pola

CoBlssio traanliadora das Fostlvldadaa do lit anlversirbda

MVACAP, confer». doBonitracão abalieiCASA »0 ATLETA

5-395.92 - FtliRAÇXO IRASUItotl IE FUTEIOl «t SALXO

l.M7.lt - FtOtRAÇÍO BITROPOIITANA ti WIIOI - »!».,«« • TA

VAUS JOIAÍ - WAIHI TAVARIS II ALMfrlA - (71,«• - IL'JON 7

«RStl CLXvllt II O L I V E I R A - 1.0*1,1* - Total crJII.»77,U'

Precesses relatados polo Sonkor tlrator EHNANUU PEDROSA t\_

LHO.-»I) Processa nt t).111/7» - tlratorla do Edificações -

Aprovação do proposta por* execução da diversos serviço, ex

três M Mr* do Pronto Socorro do It NII.-MCIS^Ot "A tire

(•ri* eoe> o voto do Relator, fia* a» eupeste aacaaileka e

«recesso ao tfrófle Caaialhe d* Adalalstrafãe, solicitando

no» toro*» d* letra "k" Art. If de Resolução et **I/7«- CA.

dispenso da licitação • aprovação do orcaBoate. adjudicando

se i fira* ECISA - (RI. CON. E INI. S/A, a execução do» ser

vlfoa extras cantratual. solicitando par* a oora tf* Proato

Socorra do It Nil, pato valor do crt 1»5.2I1,»I («eato e

quarenta e cinco B||, daioato» o treie creia l rés o quarenta

o oito ceetaves)".- »l) Procasso et ll.2»9/7» - llratorla

de Edificações - Aprovação da proposta pare colocação do

forra ao Sikiele do freate Socorro do It Wl (central do

esterilização, p s i q u i a t r i a e cantina).-DECISAOt"A tlraterla

COB o veto do Relatar a face ao expeito. oicaBlnka, ao t§rí

|io Canaalke d* AdBlalstracãe, lollcltaodo no» terso» da !e

tra "k" Art. ]t da Reselacãe at l*S/7»-CA, dlapeaa* da llcl_

tacão, adjldlcaido-aa è flraw ECISA - EIC. COK. E IRI. (/A,

a oxececãe do» serviços coBploBontaras, extras coatratiala,

de colocação de ferro do tease e re»e»tiBeate tirBlco esp*

ciai OB dependência do Pronto Socorro do It Nlt. ( Ceetrel

de Estorlltxacãe, Psiquiatria e Cantina), polo velor olooal

da «rt 115.131,IS («.ale e clneaaota a elnce Bll, cento e

oitenta cruielro» e qalnzo ceatavea)".-»}) 'release at

M.Í5I/7» - IIRITtRIA II HIFICAC.IIS - aprovação de oreaBea

t* para axecucãe do diverso» service» coBpleBoateraft na

•kra de PRINT» S*CORR« to It NDI.-IICIUli "A llretorla ceai

o voto do lolator. onceBlnke e processe ao earaelo Consotko

d* Adalelstracão. oplnende. M» tones da letra "k" Art. It

tfa Rasalaçáe at t«5/7»-CA, i.J. aeterlieda o dUpeoa* «o

licitação, aprevado • erçaewnta epresaetado pel* IT/tt e

•djldlcaéa i flr»e (CISA - E x t E N N A R I A , CINlRCI* I IIIOSTRIA

t/k • oanMafão doe aervlcoe de que trataa o» «oexoa l, l i o

III (fia. 17, U o II do presente processo), peto Vítor fio

kal de «rt *«*.Ill.»f (oitocentos e coerente o quatro Bll,

troxoato» e qalaza cruzeiros e qoirool* e «leio «aatavasjpa

rã a okra do Pronto Socorro do It Nlf.-rroce»»*» relatada»

pato Sookor II reter-Seperlntandente JtSl RIlIALt* CAIIIIIt

TAVARES.-»*) Proceiso «t I2.23»/7»-«tVACA» - 5*. 517/7» «Df-

TerBO de renovação do convinto flratltfo eo> 12.*}. 7», entre o

llstrlto Fadara! o • CoBpinkla tfrkaaludora d* nova C a p i t a l

do trail l, refilando • adnlnUtracãa de» okril de «onstru -

cão do Estádio do Irasftla.-ÍECISAOi 'A tlreterla, «w o vê

to do relator, autorize a anulação do decisão prolotede OB

sua 9»5a. •estão, realliada •• 14 do jioko do 1)7», aokow -

toado aã Efrêalo Conselho do Adolnl strecão, o enulaçãe da

decisão prolatada por equate Coleilado oo> sue *llo. sessão,

reilliada a« lê. 17. 7», e aotorlza * «fetlvaçãe do «a teroe'

de renovação do convénio firmai. OB tt.tl.74, entre o lis.

trlte federal a a CoBpaakta Urkailxadori da «ova Capital do

trail l, raiutendo a administração pola MVACAP, das okraa a

serviços coBpleBentore» do E s t a d i a da trasfll* e Centre loa.

portlvo Presidente Nõdtcl, vlsoado saploBootar o se» volor

OB «i» cr$ »20.ll«,tl («latrocooloa e vleto Bll cruelro»)

e prorrofar e praia de na execução até l*. li. 75, *• forejo

do Blnut* de fl». 2} e II, Olvido o Cerêelo Conselho do

AtfBlnlstreção".-45) Processo et ai. 4(1/74 - Convénio a cor

flroade entre a Companhia troai loira da AIlBontoa o o Ceape

•kl* Ureaaliadora da leva Capital do treat l, regelaade o od

•lalltracão de okra» de urbenliacã* •• arae de Influência -

do prédio edificado na O.uadra í» do Sotor de Indústria e

Akastecloento.-CCCISAO-. * Dlretorla, COB o voto do relator,

oetorlzo l afetlveçãe de UB convénio entre a Coatpanhli Ir*.

sllelre de Al Isentos e e Ceopaahla Orkanlzadora da Nova C«

pltat do Ireall, regelende a adBlal ttracão pela NOVACAP.dl

okres de irbanlzação na Iree da Influência do prédio edlfj^

cedo na Quadra n? On, do Setor de Industria e AbasteclBen-

to, dando-aa ao *e>.stno o valor ie crt 58*. 080, 00 (qilnnen -

tos «II cruzeiros), e prazo d« execução de 18* (canto a oj.

tonta) dias, na foroa Já minuta de fls. 2* e K, envido e

Egrégio Conselho de Administração".- Nada móis kavondo a

tratar, o Senhor 'residente encerrou e reunião, da qual,

para constar, ou, ROSE*»» M A C I E I R A DE ARAOJO COSTA, Sacro

térta, lavrei a present» ATA que vai por »?a subscrita e

assinado petos 'Senhores 01 retore$;presentos .

JHf. P/tlM&bo CARNEIRO TAVARES

DE ALENCAR FICURT

EHKAXlfEl >EDRO SÁ ' F l LHC

,J»>0

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAI
TOS DO DIKETOR-GERAU

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 214 DE
1° DE OUTUBRO DE 1974

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DP RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento a-
provadopelo Decreto '*N',N0 465, de
1 O de dezembro de 1965 e tendo em
vista o constante do processo n°.
02891/74—DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, o contraio de
trabalho com o empregado SILVIO
MACHADO, Motorista, ntvel EP-07,
matrícula n° 91.967, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP. do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal - DER-DF, a

partir de 02 de outubro de 1974.
Brasília, DF, 1° de outubro de 1974
Eng° NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 215 DE 2
DE OUTUBRO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item IX
do artigo 39, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" N° 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendo em vista
ò constante do processo n°
02874/74-DER-DF

RESOLVE:

Designar o servidor. CELSO KLEBER_

DE SOUZA CORRÊA" Oficial, . de
Gabinete, matricula 92 121, da Ta-
bela de Empregos em Comissão TEC,
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, para
substituir JOÃO DANIEL DE .SOUZA
QUEIROZ, matricula 91 183, Se-
cretário do Conselho Rodoviário do
Distrito Federal, durante o seu
período de férias regulamentares a
partir de 01 de outubio de 1974.
Brasília, DF, 2 de outubro de 1974.
Eng°. NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 216 DE
02 DE OUTUBRO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado peto Decreto 'n' n° 465;:

• de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°.
02896/7 4—DER— DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de

trabalho com o empregado DALTON
DOMINGOS DOS SANTOS, Traba-
lhador, nível EP—01 matrícula n°.
92.157, da Tabela de Empregos Per-
manentes - TEP, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF. a partir de 02 de
outubro de 1974.
Eng°. LEONARDO LEITE PRAÇA
Respondendo pe|o Diretor Geral do
DER—DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 217 DE
03 DE OUTUBRO DE 1974.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item

IX do artigo 39, do Regimento a-
provado pelo Decreto "N" N° 465, de
l O de dezembro de 1965, e tendo em
vista o constante do processo n°
02910/74-DER-DF
jRESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado J
GONÇALVES DOS REIS, Trabalhador,
nível EC-01, matrícula n° 92 252, da
Tabela de Empregos Permanentes,
TEP. do Departamento de Es rodo.
de Rodagem do Distrito Federal. DER

,DF;: A PARTIR DE 03 de outubro c
1 1974.

Enq° NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER—DF

CONSELHO RODOVIÁRIO
ATA da 375a. Reunido
Conselho Rodoviário
Federal, realizada aos
mês de agosto*de mil
setenta e quatro, no
do Departamento de"

Ordinária do Rodagem do Distrito Federal, situado
do Distrito no Setor de Áreas Isoladas Norte -

vinte dias do /Bloco "C" - Brasllia-DF. "CON-
novecentos e ^ElHEIROS PRESENTES: Jofr«
Edifício S*d«> | Mozart Parada, Aloysio de Carvalho
Estradas de Silva, Geraldo Rodrigues dos Santos,
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Joòo da Cruz Pimenta, Nid Dutra

d'Amorim e Sylvio Mendes Campos,
tendo como Secretário o servidor
João Daniel de Souza Queiroz. ABER-
TURA DA SESSÃO E LEITURA DA ATA:
As dez horas e trinta minutos, o Sr.
Presidente declarou aberta a sessão
e determinou que se procedesse à
leitura da Ata da Reunião anterior
que, posta em discussão, foi apro-
vada. EXPEDIENTE: O Conselho
tomou conhecimento das Atas da
635°. reuniões da Junta de Controle
Ho DER-DF, bem como dos relatórios
que as acompanhavam,'tendo o Sr.
Presidente determinado seus res-
pectivos. ORDEM DO DIA: 1) Proces-
so N°. 00504/74 - referente à
alienação das máquinas do DER-DF,
consideradas antieconomicas. - Dis-

tribuído ao Conselheiro Aloysio de
Carvalho Silva, para relatar. 2)
Processo N°, 00932/74 - referente à
alienação dos veículos do DER-DF
considerados antieconômicos. -
Distribuído ao Conselheiro João da
Cruz Pimenta, para relatar. 3)
Processo N°. 02469/74 - referente
ao parecer conclusivo da Junta de
Controle do DER-DF, na Balancete
do mês de JULHO/74.- Distribuído ao
Conselheiro João da Cruz Pimenta,
para relatar. ASSUNTOS DIVERSOS:
O Conselheiro Geraldo Rodrigues
dos Sqntos comunicou aos seus pares
que aos quotorze dias do mês em
curso, o Eng°. Joffre Mozart foi em-
possado na Presidência do Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura
3 Agronomia - CREA, 12a. Região. Os

Conselheiros presentes desejaram
jo Sr. Presidente muito êxito no
desempenho dessa relevante função,
-manifestando a certeza de que os in-
teresses da Classe estarão alicer-
çados numa perfeita fiscalização e
ética profissional. Em seguida, o Sr.
Presidente agradeceu a confiança
que lhe foi depositada e prometeu
envidar os melhores de seus esforços
no cumprimento fiel de seus deveres.
Logo após, o Conselheiro Geraldo
Rodrigues dos Santos, fez uso da
palavra, despedindo-se deste Co-
legiada como Representante do Con-
selho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - CREA, 12a..
Região, face expirar-se o seu man-
dato em 23/08/74. Nesta oportu-
nidade, agradeceu a todos pela
acolhida gentil com que sempre o

receberam, bem como o apoio que
lhe foi dispensado pelo Sr. Presiden-
te e Conselheiros, estendendo seus
agradecirrientos ao Sr. Diretor-Geral
e funcionários do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal. Em seguida, o Sr. Presidente
falou em nome deste Conselho,
agradecendo ao Conselheiro que ora
se despedia, pelos bons serviços
prestados durante o período de seu
mandato, salientando a sua dedi-
cação e zelo com que sempre soube
conduzir os trabalhos que aqui lhe
foram confiados. ENCERRAMENTO:
As doze horas e trinta minutos, nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presi-
dente deu por encerrada a reunião,
da qual, para constar, eu João
Daniel de Souza Queiroz, lavrei a

presente Ata que, aprovada vai as-
sinda pelo 'Sr. Presidente, por mim
que a secretariei e pelos Srs. Con-
selheiros presentes.

PRESIDENTE: JOFFRE MOZART
PARADA
SECRETÁRIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ
CONSELHEIROS: ALOYSIO DE CAR-
VALHO SILVA
GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
JOÃO DA CRUZ PIMENTA
NID DUTRA D'AMORIM
SYLVIO MENDES CAMPOS

Republicado do "DISTRITO FEDERAL"
n°. 145 de 20 de setembro de 1974,
sexta-feira, página 19, devido a lap-
so de revisão.

CONTRATOS E CONVÉNIOS

GOX/ERMO 00 DISTRITO FEDERAI

ECRETARIA DE SERVIÇOS BOCIAIf

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRADO

ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL E A CRECHE E ORFANATO ME

.it-lCA NINO JESUS, PARA ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO

i- JO-/'-JíJj><TEGEADO DE ATENÇÃO AO MENOR DO GAMA.

03.

l }
Aos / "' dias do mês rjex -• -5'1"' ̂  G de mil novecen -

tos e setenta e quatro (1974), a Fundação do serviço social do '

Distrito Federal, doravante denominada simplesmente "FUNDAÇÃO" ,

neste ato representada pelo « eu Presidente, Major MARIVAL PERE£

RA TAPIOCA, devidamente autorizado pela Resolução na 70/74, do

Conselho Deliberativo (Proc. 1062/74) e o Prof. JOSTON MIGUEL SIL

VA, representando, na qualidade de presidente, a Creche e Orfana

to Menino Jesus, sociedade civil, com personalidade jurídica de

direito privado, registrada no Cartório do is ofício de Registres

de Pessoas Jurídicas desta Capital, sob o n? 141 e na Secretaria

de Services Sociais sob o n9 90/68, doravante denominada simples-

mate "CRECHE", resolveram recovar o convénio celebrado entre

as partes em 15 de maio de 1973, mediante as cláusulas e condi -

coes seguintes:

I - DA FINALIDADE

CLAUSULA PRIMEIRA

Este Convénio tem por finalidade a administração do

Centro Integrado de Atenção ao Menor - CIAM - do Gama, sob a reji

ponsabilidade executiva e técnica da "CRECHE" e fiscalização ad

ministrativa, supervisão e avaliação técnica da "FUNDAÇÃO".

CLÁUSULA SEGUNDA

A finalidade a que se refere a Cláusula anteriej?-' Je

rá atingida através do atendimento a 200 menores de ambos os se

xos, na faixa etária de O a 7 anos, em regime de semi-internato ,

mediante a prestação dós seguintes sermos:

1. alojamento diurno;
Z, alimentação, compreendendo: dês jejum, colação,

almoço, merenda, jantar e mamadeira para lac-

tentes, conforme prescrição médica;

3. assistência médico-odontológica;

4. higiene;

5. atividades ocupacionais;

6. atividades pedagógicas;

?. recreação.

II - DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados por este Convénio menores de

famílias carentes da comunidade, segundo critérios fixados pela

"FUNDAÇÃO", sendo atendidos prioritariamente, filhos de mães que

precisam exercer atividades lucrativas fora do lar.

Parágrafo único - As famílias beneficiadas con -

tribuirão para a manutenção das atividades do Centro integrado de

Atenção ao Menor, proporcionalmente à sua renda, conforme tabela

estabelecida pela "FUNDAÇÃO"/"CAC", baseada em estudo de renda

familiar.

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

CLAUSULA QUARTA

A "CRECHE" compete:
l . admiristrar o Centro Integrado de Atenção ao

Menor, prestando os serviços especificados na Cláusula segunda, pó

dendo utilizar-se de recursos da comunidade no que se refere à a_s

sistência médica, odontológica e educação sanitária e das famílias

|dos beneficiários, conforme previsto no Plano de Instiação e Fim

cionamento do Centro Integrado de Atenção ao Menor;

2. receber os menores encaminhados pela Coorde-

çãò de Ação comunitária da "FUNDAÇÃO" no Gama, até o limite de •

200 vagas; bem como oferecer-lhes os servigs enumerados na Clau-

sula Segunda;
3. manter pessoal administrativo, técnico e au-

xiliar, necessário ao funcionamento do Centro integrado de Aten

cão ao Menor, bem como contratar, se necessário, serviços técni-

cos especializados;

4. desenvolver pesquisas de interesses do Cen
tro Integrado de Atenção ao Menor.

.CLAUSULA QUINTA

A "FUNDAÇÃO" compete:

1. destinar, para funcionamento do Centro Inte-

grado de Atenção ao Menor, o prédio de Alvenaria, de sua proprie

dade, com 1.444 metros quadrados, com vinte e cinco(25) dependên

cias e dotado de instalações necessárias, situado na Área Especi

ai, Quadra.5/74, lotes A,B,C e D, do Gama, em terreno com área

de 4.000 metros quadrados;

2. fiscalizar, administrativamente, supervisio-

nar e avaliar, tecnicamente, a prestação dos serviços, objetodes

te Convénio, através cie um Assistente Social designado como seu
Responsável Técnico;

3. ocupar as vagas do Centro Irtegrado de Atenção

ao Menor, até o limite de 200 (duzentas), mediante o pagamentode

Crt 166,75(cento e sessenta e seis cruzeiros e setenta e cinco '

centavos) mensais, por ocupante, quantia es'sa destinada a contra

buir com parte das despesas de manutenção dos serviços de atendei

mento incluindo administração, pessoal, alimentação,material de

limpeza, material pedagógico.

4. ajustar com a Campanha Nacional de Alimenta-

ção Escolar-CNAE,o fornecimento mensal de géneros alimentícÈs ao,

Jentro Inteorado de Atenção ao Menor. 0*1--* o total de 200 criah,
,ças.

CLAUSULA SEXTA

A viatura adquirida de conformidade com o item 4, da

Cláusula Quinta do Convénio celebrado em 15 de maio de 1973, ora

renovado, não poderá ser objeto de alienação, cessão ou utiliza-

ção em finalidades distintas das previstas no Convénio, por par-

te da "CRECHE" e, com a expiração ou rescisão do mesmo, por qual

quer das partes, será a viatura imediatamente devolvida pela"CRE

CHE" à "FUNDAÇÃO", para ser incorporada ao seu património.

CLAUSULA SÉTIMA,

As despesas previstas no item 3, da Cláusula Quinta

serão pagas mediante a liberação de parcelas mensais correspon -

dentes ao seu valor, observadas as seguintes normas específicas:

a) a primeira parcela correspondente ao valor das mai

salidades será paga à "CRECHE" imediatamente após a assinatura '

deste Convénio;

b) a liberação da segunda e da terceira parcelas,cor

respondente ao valor das mensalidades, será feita, mensalmente ,

até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, mediante Demonstfat^

vo de Frequência e Boletim de Atividades, devidamente atestados'

pelo Responsável Técnico do Convénio;

c) ocorrendo saldo na prestação de contas a que se

refere a letra anterior, o mesmo permanecerá com a "CRECHE", e

será deduzido da parcela correspondente ao mês subsequente.

CLAUSULA OITAVA

A "FUNDAÇÃO" cederá à "CRECHE" para uso, os móveis e

equipamentos necessários ao funcionamento do centro Integrado de

Atenção ao Menor, constante da relação anexa, que fica fazendo- -

parte integrante deste Convénio, comprometendo-se a "CRECHE"/ a-

kevolvê-los, em perfeitas condições de utilização, findo o prazo

deste Convénio.

CLAUSULA NONA

As despesas decorrentes da execução deste ConvêniQ

no montante global de até CrS 400.200,00 (quatrocentos mil, duzen

tos cruzeiros), correrão à conta do Programa: 200 - Desenvolvimen

to social Comunitário; Atividade: 206 - Atendimento ao Pré-Esco-

lar através da Rede de CIAMs; Elemento: 3 .2-7-0 - Diversas Trans

feréncías Correntes do Orçamento Interno por Programas da "FUNDA-

ÇÃO", sendo Cr$ 150.075,00 (cento e cinquenta mil e setenta e

.cinco cruzeiros) para o exercício de 1974 e Cr$ 250.125,00 (duzen

tos e cinquenta mil, cento e vinte e cinco cruzeiros), para o

exercício de 1975-

CLAUSULA DECIMA

O Centro integrado de Atenção ao Menor funcionará'

^ segundo as normas que serão previstas no Regimento Interno,a ser

elaborado conjuntamente pela "CRECHE" e "FUNDAÇÃO" e aprovado pé

Io Presidente da "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A receita oriunda das contribuições financeiras men

sais das famílias, conforme previsto no Parágrafo Onico da Cláu-

sula Terceira, ou das doações obtidas na comunidade, pela "CRECHE"

constituirão um "FUNDO" que será aplicado com as seguintes final^

dades:

1. suplementar as despesas com programas de promo-

ção -.ocial das famílias dos menores, desenvolvidos em colaborarão

con, a Coordenação de Ação Comunitária;

2. atender, supletivamente, despesas de maríutençãv"-

e reequipamento do centro Integrado de Atenção ao Menor:-/

3. custear prémio e bonificação, segundo plano cie in

centivo de empregados, crianças, pais e famílias especialmente ela-

borado e submetido à "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A administração e aplicação dos recurso do "FUNDO" a

que se refere a Cláusula anterior, obedecerão ao plano elaborado pé

Ia "CRECHE",e, previamente, aprovado pelo Departamento de Ação Comu

nitária da "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Deverá ser mencionada a participação da "FUNDAÇÃO"em

qualquer divulgação que a outra parte fizer a respeito do Centro In

tegrado de Atenção ao Menor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Este convénio vigorará pelo prazo de l(um) ano.retroa

/indo seus efeitos a 15 de agosto de 1974.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA

Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir

qualquer dúvida porventura decorrente da execução deste Convénio.

Para firmeza e validade do que ficou estipulado,_ Ia

vrou-se o presente instrumento, que vai assinado pelas partes e tej;

temunhas abaixo, a tudo presentes.

•'"MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
F/"FUNDAÇÃO"

JOSTON MIGUEL SILVW

P/"CRECHE"

Testemunhas:

1.

TERMO PE R E W O l / A Ç Í O PO CO^E.Mtí CE1.E3ÍM

CO ENTRE A FUMCAÇÍO VO S E P V I C O SOCIAL

00 DISTRITO FEPEPAL E A AÇEO SOCIAL ?C

"PLA.VALTO, L'ISAK'FO A ASSISTÊNCIA E 0T!I-

EMTAÇÍO AO

JORÍ/ALEIRO.

<3 dia* do mêi de
(t 9 7 4 ) , a Furacão do

EHGKAXATE E PE<?UEMO

S,H*l de

Fedefta :;:;;::;. ̂ «*. ̂ ««»«prrAS„ -_ ..n t*ní At> f /mAííko Pe£-í.fc

dtvi

Ç ÍS /74 , lio Conitiha »*tt»«M*í-

J - PA FIHALIUABE

CLÍUSUU PRIMEIRA

tm poA
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Za. [30] aenoAeA, do Aexo maAculino, coinf:Aeendido4 na jaixa e-tÕAia
cíe 12 a 17 anoA incliwive, ocupado4 noA ativicíadei de engAiixa-te e
wenda tie joAtiaiA na ÕAea tie EAaAÍlia, viAando aAiecuAaA-l.'ieA a oAga

«izacao e oAien-tíição de tAafcal/io.

CLAUSULA SEGUf.'DA

A finalidade pAeviA-ta na CláuAula anfeAioA 4eAÍí aíinçii-
da. aiAaveA da. pAeiíacão C'OA AejuiníeA A C A V Í Ç O A Í

1. c ftp tm.cz aça o e oAieníacâo fio -íAíibalfio do mino* no t-
^eAcício dai. níivicíadeA de. enfAaxate e jonna.te.ino, ria iroc!o a PACATA
vtM-tkt a. áoArcação de liãbiioA AociaiA 4£tdio4, dc^endeA-líie a Aíiúríe,
gaAaníiA-líie a. ijAequência õ eico£a, coníAcIa A-11*. e. a. uíilização da

íiendu auíc-^ida cor: eAAaA aíividadeA;
Z. cAAiAíência ao menoA tAíikal/iadoA mediante o ^oAneci-

menXto cie ma£eAÍal dt Via.ba.ilio, unitJoAme e almoço;
3, iniciação pAoá^AAional;
4, aíendinenío ne'dico-den-taAio 0.0 cie.no A e. oAieníacão

quando 0,0 A íiãbií 04 de 044eio e higiene peAAoal ;
5, AecAeação diAicida;
í. oAiettíaçÕo Aocial doA paÍ4 ou AeAponAÕWiA peloA we-

woAtA b enejiciÕAio4 do pio j tio.
' PflAãgAftjto' Prisco - A£eni do4 ieAtiçoi pAe4íado4 na ^cAnia

Clãtuula a "AÇXO SOCIAL" deveAa o^eAeceA giatu.ítane.nte.:
a) 50 aíentíiffleníoA médico-0ííon.tolcgico4 e,
b} 50 iraiAlcuiÊA em CUAAOA de, c.epaciíação pAO|[ÍA4Íottal.

II - VOS BENEFICIÁRIOS

CLÍUSULA TERCEIRA

Sttão beneficiado* poA eA-te. Convenho menoAeA cio A e x o m^
calino, na j ai xá e-ÍÕAia de 12 a 17 anoi inclu.i/.ve, caAeníeA deAÍe
.tipo de aíendiMcn-to, que exeAçam na ÕAea de BA-aitlict, em catãíei 'an
bulan-te e com obje.ti.vo de. comp-temeníacão de Aenda jamilioA, ai «íi-
vidadt4 de engtaxaie e de venda de joAtiai*.

' PqAãgAjtóo Cnico ~ O* menoAeA a AeAem beneficiado* peloA
AtAviço-s ob/eto ríeiíe Convénio AeAão AelecionadoA e encaminhadoA ã*

l"AÇK0 SOCIAL" peZa "FUKPAçXO", a-t&avéA do A44Í4.teníe Social deAirna

Lffl_coí?o RcAponAavel Técnico,-, '

* ••MMoMa4*JM^°*VM *"**•

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS COMVEKENTES

ClXUSULA OtIARTA

A "ACKC SOCIAL" 4e compAOmete»

1. AecebeA OA menoAeA ate. o limi-te pAeviAto na ClãuAula
, e encaminhadoA pela "FUNDAÇÃO", na j ax.xá c-CaAia rfe 12 a

17 anoA, incluAive, do Aexo maAculino, com eAcolaAidade ou que e.4-
íejan ÍAequeníando eAcola, que exeAçam ou Ae candidatem a exeAceA
04 'atividaríeA de ennAaxate e de pequeno ./oAnaleiAo, bem como otfe-
AeceA-líie4 OA AtAviço4 enumeAado4 na Clãu4ula Segunda;

2. coloca* A44Í4tenteA Social ou alunoA eAtac|iãAÍo4 do
SeAviço Social, devidan;ente AupeAviAionadoA poA AAAiAteníe Social,
diplomado, paAa pAeAtaA o AeAviço de educação, AecAeação e oAieriía
cão Aocial pAeviAtoA naA allneaA l a' 5, da ClãuAula Seounrfa.

PaAjÍRAajLQ 'ffrá&g. - Oen-tAe OA tAinta (50 ) vaga4 exiAten-
ÍW paAa menoAe4 faene^iciadoA deAte Convénio, quinze (f 5) ^icaAão
ã diApoAição da CooAdenação de Acão ComunitÕAia I de BAoAÍlia, ÕA-
gão peAtenceníe também a *FUNDAçA"(?", cafcendo a "AÇÍO SOCIAL" pAe4-
íaA-lfie* OA AeAviçoA a que Ae AejeAe a ClãuAula Segunda.

CLAUSULA QUINTA

A "FllNDAÇÍO" Ae coKpAomeíei

1. AupeAviAionaA, íiAcalizaA e avaliaA a pAeAíação doA
AtAviçoA ofajeto de4íe Convénio, aíAave4 de um AA4Í4teníe Social
rfe4Ígnarfo conto HeAponAavel Técnico;

Z. pagaA ã "AÇÍO SOCIAL", íiuAaníe a vigência deAíe Con- -
venio a menAalirfade de CAÍ57,50(cinquenía x-Ae-te CAuzeiAoA e cin-

ouenía ceníavoA) poA menoA a4AÍAÍido.

IV - CAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ClXUSL'LA SEXTA

0.pagamento a que 4e Ae^«Ae a C£ãu4ula aníeAioA 4eAa Jei
to men A aim ente, ate o decido ( T O ? ] dia do BICA AubAequente ao venci
do, mediante a apAeAentacão de AelatÕAio viAado pelo ReAponAauel
Técnico do Convénio, doA ACAVÍÇOA pAeAtadoA 004 menoAeA duAante o
IÍIÍA, incluida a Aelação nominal doA nenoAeA a4AÍAtidoA com OA diaA
de ?Aeouência SÁ aíividade4 ria "AÇÍO SOCIAL".

CLÍUSULA SÚTIMA

AÃ deApeAct* decoAAeníe* da execução deA-te Convénio, no
moníaníe global de aíe C A Í Z O . 7 0 0 , 0 0 (viníe tmi.t e AeteceníoA cAnzei-
AOA] , coA-AeAÕ.0 ã conía do pAogAama! 200 - UeAenvolvimenío Social
CojnuniíaAio; Aíividade: 204 - PAomoção FamiliaA; Elemeníoi 3 .2.7.0
- ÍJiveAAOA TAanAÍeAenciai CoAAcnteA, do OAçaitienío IníeAKO pOA PAO-
gAamaA da "FUMOAÇSO", Aendo CA$! 0 .350 ,00 (dez mil, -tAezen-tcA e cin-
quenta CAuzeiAoA) no coAAeníe exeAcIcio e C A $ 1 0 . 3 5 0 , 0 0 (dez mil,íAe.
ZÊIÍ-ÍOA e cinquenía CAuze iAoA] , no exeAcZcio cie I 975.

C L A U S U L A OITAVA

ÕW.to. 4uoa. pAobleníO-4 de conduta e apAendi-

zado do4 menoAeA AeAao AeAolvidoA pela "AÇAO SOCIAL" que daAa
cia a "FUMDAÇSO".

CíítlSULA^fítJflA

| A admiAAão e cfcAligiO'enfo do* wenoAeA AeAa da c.ompztíijx-
•I cia da "FlI.'JPACW, podendo, eníAeíanío, a "AÇSO S O C I A L " , com taAe

en diagnÕAíico Aocial-p4icopedagÕ£Íco, AolicitaA o deAlisaniento do
menoA <;ue não Ae enquadAe noA AeuA cAiíeAioA de. a-tendí^en-to.

.ClXUSULA DECIMA

PeueAa AeA piencionada a colaboAaçíio da "FUWPAÇÍO" er
.qualqueA divulgação oue a on&ia. paAíe ijizeA com AeApei-to ao Aei
pAooAai:;a de acendimento ao menoA ^AabalhadoA*

CUl/SULA DECIMA PRIMEIRA

EA-te Convénio vigoAOAa pelo pAazo de um ( O f ) ano, Ae-
tAoagindo AeuA ejeitoA a l? de julho de l 974.

CLXllSULA DECIMA SEGUKUA

SeAAenta [60] diaA a,ntí& do íeAmino deA^e Convénio, AÃ
paA^eA deveAão eAíudaA aA vantagenA e neceAAidadeA de Aua Aenova-
cão, faein aAAim 04 AecuAAoA eAAenciaiA ao Aea cuAíeio.

CIÍUSULA DECIMA TERCEIRA

Fica eie-Uo o JOÃO do DiAíA-cto Federal paAa
dúvida poAv ettíuAa cic.coAAe.tiie da execução deAíe Convénio.

Pa^a jiAmeza e validade do que ^icou eA^ipeblado, la-
VAOU-A& o pAe^eníe Tzw.o que' uai aAAinado pelaA
nuRfiOA abaixo a indo

HARIVAt PEREIRA

CARtfELA P. SALGADO

P/"AÇSO SOCIAL"

CODTKATO QVE EXTRE SI W3E-1 A PVZLAÇZO

DO SZPVIÇO SOCIAL DO £TS?rT?0 'PZP23A1,

E A REK07ADOSA DE PttKUS OK. LTDA.9

,:;J/)_J,S-253 VISA3DO A PP.ESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE

LAVAGEM, SEI: LUBRIFICAÇÃO, sr. VEÍCULOS
DA COlJTRATAffXB.

-ff

Aos \7 dias do mês de /^''^m&lffle r.iil novacentots

e setenta e quatro (l 974), a Fundação co Serviço Sstial do

Distrito Federal, doravante denorr.ino.da sirr.plosr-.ente "COHTFATAí}-

TE"t neste ato representada pelo seu Presidente, -tajor I'.ARIVAL

PEREIKA TAPIOCA, devidamente autorizado pela Resolução n° 72/74,

do Conselho Deliberativo (Proa. nP 1.078/74} e a Firna Fenovado_

rã de Pneus OK. Ltda., oom sede em Goiânia, ratado ãe Goiás, na

Praça -Desembargador Perilo, nP 01 e con filial nesta Capital, na

SPIÍ/SUL, Lote 08, Park Way, inscrita no C. C-, C. do llini&tério

da Fazenda sob o n9 01535150/0007 e no Cadastro do Governo do

Distrito Federal sob o n9 070541155, doravante denominada sim-

plesnenta "COflTF.ATADA", neete ato representada peloe Sócios LI110

UARTWS PIÍ1TO e LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA 1JETO, brasileiroa, casa

dos, comerciantes, residentes â PL 1/7, Lota 2, Lago Sv.l, cartei_

rã de Identidade nP 335.000 e 353375 respectivamente, ten entire

si justo e contratado o presente inatrurr.ento, mediante ae cláuou

Ias e condições seguintes:

CLÁUSULA PRI11EIP.A

Sate contrato tem por finalidade a prestação dos ser^

viçou de lavaçer, geral, sem lubrificação pela "CONTRATADA", r.en

salmente, nos seguintes veículos da "CC.^'.'iATANTE":

B5 Viaturas Volkswagen

01

01

01

FSSPf - 0001 Oí

viço

Rural
Aero Hilly s

Opala
Caminhão Chevrolet C-GO -

Ic.KBiílc anterior serco reali

Crtefe ao Serviço cc Transporte

CLÁUSULA TZZCriZA

Zela preotCLÇGO cos serviço G ora contratado c, a

"COi^tíAfAIi^S" -.mçavá G "C011TP.ATADÂ", a iriportâncic. ;:.er.sc.l de

ate Cp*l.?30tQO Chur,i nil, setecentos e trinta cruzeiros}, ate o

ãécir.o dia ao n;ês subsequente ao vencido,

Parágrcfo flnico - O pagamento a que se refere &eta

Cláuaiíla, s oriente acra efstuado, r.ediar.te o. comprovação da autor i^

sacão de lavagem, fii-i.iada pelo Chefe do Serviço de Transporte

CLÁVBULA WARTA

CLÁUSULA QUI1JTA

O presente Contrato poderá ser rescindido por nutuo

consenti''.ento das partes, mediante o aviso prévio de trinta (SÓ)

aias,' out er:i decorrência de inadir.ipleridnto por parto de qualquer

dos contratantes, cabendo, nesse caso, ao prejudicado con a

rescisão, inàenização pelos prejuízos sofri Ao o e>;i razão da

âCooolução contratual, co-fi-aa^or.dente ao valor da pctrte não cur.i-

ppida deste Termo.

CLKlifíULA. SEXTA

Ocorrendo dano a de qualquer natureza,de corrente s áfr

execução côa serviços, objeto desta Contrato, a responsabilidade

civil ca'ieva. a "CQiriT.AfADA",

CLAUSULA EtTi:-lA

A "CONTRATANTE* terá direito cê pes>Boalr,x>.ntet ou atra-

vés de servidores credenciado e, fazer vistorias et se for o caso,

exigir modificações ou melhorias no atendimento, ãirctccmente ao

responsável indicado pela "CONTRATADA" para execução dos eervi -

cos, âesâe que tais melhorias não venha.', modificar o valor deste

Contrato.

CLÁUSULA OIIAVA

Pattern parte integrante deste Contrato, corto se nela

estivessem transcritos, os Anexos I e II, do Convite r.Ç 097/74,

bem como a carta proposta âa "COIITP.ATADA", cujos t«rmo* apli-

cam-se eupletivanentc às disposições constantes neste Pacto.

CLÁUSULA EOUA

O presente Contrato vigorará pelo prazo de dote (IS)

tneeea, contados a partir ãa data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA

As despesas decorrentes da execução ueote Contrato, no

montante global de até CrÍS0.7CO,00(virtte mil, setecentos «

sessenta cri'.&eivoe)> correrão à conta do Prograna 100 - Adninis-

, t ração Geral c Superior, Atividade 101, Elemento 3,1, flt 0,_-^ jfapaJf-

ços de Terceiros, do Orçar,:ento Interno por Programa» da

CLÁUSULA DSci::A PRIKEIEA

Fica aleito o foro ao Distrito Federal para dirinir

qualquer duvic'a porventura decorrente da execução deste Contrato.

Para firneua e validade do que fioou estipulado. Ia

vrou-ae o presente instrumento, em seis (S) vias, ãa igual teor

e forma, para um só efeito legal, que vai assinado pela* partes

e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

'UARIVAL PEBEIRA TAPIOCA

McKTTFS ' PIÍ1TO

P/"C011T8ATADAn

LUÍt ESTEVXO DE OLIVEIRA :!ETO

P/"COUTRATADAH

UNIVERSIDADE DE B R A S Í L I A

TERMO DE CONVÉNIO ESPECIAL CELEBRADO
ENTRE A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA
SÍLIA E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, COM O FIM DE REALI_
ZAR CURSO DE EXTENSAO-ATUALUAÇAO PA
RA PROFESSORES DE EXCEPCIONAIS.

Em hipótese alguma poderá a "COl.'TRAZADA"
reajustamento de qualquer nature RO. r.olire o valor
te Contrato.

reivindicar

AOS (>"? dias do mês <wuí£^> de hum mil no^
vecentos e setenta e quatro (1974) no Gabinete do Excelentís_
simo Senhor Presidente da Fundação Educacional do Distrito Fe
deral, o Professor AMADEU CURY, representando, na qualidade
de Presidente e Reitor, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA,
doravante denominada simplesmente F U B , e o» Embaixador WLAUI
MIR DO AMARAL MURTINHO, representando, na qualidade de tiresi
dente, a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, doravante
denominada simplesmente FUNDAÇÃO, celebram o presente conv£
nio, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA '

A FUB se obriga a realizar a Primeira Eta
pá, TEÕRICA-BÂSICA, do curso de extensão-atualização para Pró
fessores de Excepcionais , nas áreas de Deficientes Mentais ,De_
ficientes da Audio-Comunicação, Dificuldades da Aprendizagem,
Psicomotricidade, Terapia da Linguagem e Oficinas Pedagõgi.



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 17 de outubro de 1974 Página 21

cãs. conforme plano do curso, anexo, que far parte do presen

te convénio.

Parágrafo Onico - A Secunda Etapa do cur

só referido nesta clausula será objeto de outro conreniot de

acordo com a posterior solicitação -rfâ REDF,

CLAUSULA SEGUNDA

As vagas oferecidas para este curso serão

preenchidas por indicação da FUNDAÇÃO, competindo a esta rea

lizar o processo seletivo.

CLAUSULA TERCEIRA

O curso funcionará nas dependências da

FUB ou era outros locais por ela indicados e atenderá a 250

(duzentos e cinquenta) alunos distribuídos em 07 (sete) tur

•as, e terá a duração de 220 (duzentos é vinte) horas-aula por
turma.

CLAUSULA QUARTA

/

A FUB ministrará o curso de acordo cora as

normas estabelecidas pela FUNDAÇÃO, que poderá supervisionar

sua execução no todo ou em parte e em qualquer das suas fa-

ses.

Brasília, O*? de

CLAUSULA QUINTA

A FUB se incumbirá das seguintes tarefas:

*) executar todas as atividades administrati

vás e docentes do curs'o;

b) responsabilizar-se pela execução dos pró

gramas apresentados pela PUNDAÇSO;

c) expedir certificados de aproveitamento e

frequência aos participantes que compare

cerem ao mínimo de 901 (noventa por ccn

to) de todas as atividades do curso e ob

tenham menção equivalente a MM.

CLAUSULA SEXTA

São de exclusiva responsabilidade da FUB

todas as despesas de pessoal, de material didâtico e de encar

gos sociais, bem como quaisquer outras decorrentes da real iza

cão da primeira etapa deste curso

CLAUSULA SÉTIMA

A FUNDAÇÃO se compromete a pagar S FUB, a

importância de CR$ 146.215,00 (cento e quarenta e seis mil du

tentos e quinze cruzeiros).destinada a cobrir os encargos fl

nanceiros da Ia. etapa do presente curso, conforme plano de
aplicação anexo.

Parágrafo Onico - O pagamento dessa impor

tíncia é a única obrigação financeira da FUNDAÇÃO, que coloca

rã o valor global desses recursos ã disposição da FUB, em se
guida ã assinatura do presente convénio.

CLAUSULA OITAVA

A despesa com a execução do presente con

vênio correrá por conta de recursos próprios da FUNDAÇÃO.

CLAUSULA NONA

A FUB se compromete a apresentar presta

cão de contas das despesas efetuadas de acordo com as normas

estabelecidas pela FUNDAÇÃO, no prazo de 30 dias apôs o témú

no do curso.

CLAUSULA DgCIMA

O presente convénio terá duração corres_

pondente a execução da Ia. etapa do curso, conforme-número de

horas-aula previstas na cláusula Terceira .

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Os casos omissos serão resolvidos, conjun

lamente, pelos signatários do presente convénio.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

Fica eleito o Foro do Distrito Federal,

com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir quais

quer questões judiciais decorrentes do presente convénio.

E, por estarem justo e mnvidos assinamj)

presente, juntamente com as 2(duas) testemunhas abaixo, em 6

(sets) vias de igual teor e forma para único efeito legal.

Ettb.WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

Presidente da FEDF

Testemunhas:

AMADEU CURY

Presidente da FUB

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO DE TRAN

SACÃO FIRMADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E

O SENHOR DIONlSIO BESERRA, AOS 08 (OITO)

DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 1974.

AOB 15 dias do mês de agosto do ano de

mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secreta

ria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDE

RAL, no ato representado pelo Senhor RÔMULO TEIXEIRA MARINHO,bra

sileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital

conforme delegação de competência exarada pelo Governador, no

Processo n? 001710/74, e, do outro, o Senhor DIONlSIO BESERRA ,

brasileiro, casado, Técnico de Laboratório, residente e dotnlci -

liado na Quadra 06 Conjunto "A" - n9 66 Sobradinho nesta Capital,

deliberam flmar este Terrao de RE-RATIFICAÇÃO do ajuste celebrado

entre as mesmas partes, aos 08 (oito) dias ao mês de março de

1974, lavrado às fIs, 164/65, do Livro n? 16, de Registro de Con

tratos e Convénios da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Fede

ral, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - A Cláu

sula Primeira ao Termo de Transação celebrado entre o DISTRITO '

FEDERAL e o Senhor DIONlSIO BESERRA, em 08 (oito) de março de

1974, passa a vigorar com a seguinte redação: "CLAUSULA _PRIMEIBA

O Senhor DIONlSIO BESERRA aceita os termos desta transação em to

do o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleitear em Julzo-

qualaquer direitos referentes ao que foi objeto da presente tran

sacão; b) aceitar o valor da indenização proposta pelo Distrito-

Federal, no valor de CR$ 1.869,23 (Mil, oitocentos e sessenta e

nove cruzeiros e vinte e três centavos) e a ressarci-la integral

mente. PARÁGRAFO ONICO - A importância mencionada nesta Calãusu-

la será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo Senhor DIONlSIO BESERRA ,

em 08 (oito) prestações mensais e sucessivas, representadas por

08 (oito) Notas Promissórias, sendo a primeira no valor de CRf

233,68 (duzentos e trinta e três cruzeiros e sessenta e oito cen

tavos) e as 07 (sete) restantes, no valor de CRf 233,65 (duzen -
tos e trinta e três cruzeiros e sessenta e cinco centavos) cada,

vencendo a primeira no dia 30 de outubro de l 974 e a última no

dia 30 de maio de 1975, já estando incluídos os juros legais

CLAUSULA SEGUNDA - O presente termo entrara em vigor na data de

sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", às expensas-

do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem ratificadas,

e Inalteradas as demais cláusulas do Instrumento originário.CLAu

SULA QUARTA - Pica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do' pré

sente ajuste. E, por estarem justos e de acordo', para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia

vrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral-

do Distrito Federal, que, lido e achado conforme, é assinado pé

Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo Distrito Fe

derail (as.) RflMULO TEIXEIRA MARINHO; Pela Parte: (as.) DIONlSIO

BESERRA. Testemunhas: (as.) JOSfi GUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE

CASSIA AMORIH DA SILVA.

C E R T I D Ã O x
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EMMANUEL F.MEJTOES LYRIO
19 Subprocurador Geral ao

Distrito Federal

TERMO DE OCUPAÇSO DO ESTÁDIO DE BRASÍLIA,

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL É A FE

DERAÇÍO METROPOLITANA DE FUTEBOL, O8JETI-

VANDO A REALIZAÇÃO DE PARTIDA DE rUTEBOL-

EHTRE AS EQUIPES DO AMÉRICA FUTEBOL CLOBE

E DO CEDB ESPORTE CLUBE, NO DIA 5 DE OUTU

BRO DE 1974.

Ao» 4 dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Palácio Buriti, presen-

te., de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor

TAQUEGI KORESSABA, brasileiro, casado, professor, residente e domici

liado nesta capital, na qualidade de Superintendente da Administra -

cão das Unidades Desportivas, devidamente autorizado pelo artigo 39,

inciso I, do necreto nç 2 070, de 9 de outubro de 1972, e, do outro,

a FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE FUTEBOL, sediada na Avenida H/3-Sul,Qua

dra 508, Bloco "A", Sobreloja l a 3, em Brasília, doravante denomina

da simplesmente OCUPANTE, neste ato representada pelo senhor WILSON*

ANTÓNIO DE ANDRADE, brasileiro, casado, advogado, residente e domici

liado nesta capital, portador do CPF no 000253481, na qualidade de

presidente da OCUPANTE, resolvem firmar este Termo, com fulcro no ar

tigo 24 da LEI no 4 545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as se

guintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento objeti

vá a ocupação, pela OCUPANTE, do Estádio de Brasília, no dia S(einco)

de outubro do ano em curso, para a realização de partida de futebol*

entre as equipes do AMÉRICA FUTEBOL CLUBE e do CEUB ESPORTE CLUBE .

PARÁGRAFO : ÚNICO - Ficam excluídos da utilização a que se refere es_

ta cláusula, os bares e as Tribunas de Honra e de Imprensa. CL&USULA

SEGUNDA - A OCUPANTE recolherá ã Coletoria Central da Secretaria de

Finanças, importância correspondente a l (UM) salário mínimo da ré

gião, a titulo de Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO ÚNICO - o recolhimento

da importância mencionada nesta cláusula, será efetuado até 48 ( QUA

RENTA E OITO) horas após a publicação deste instrumento. CLAUSULA

TERCEIRA - Correrão por conta da OCUPANTE os pagamentos de todos os

impostos e taxas que incidirem sobre este termo. CLAUSULA QOARTA

O DISTRITO FEDERAL não se responsabilizará por quaisquer acidentes -

que porventura envolvam os participantes da partida. CLAUSULA QUINTA

Pelo inadimplemento de qualquer das cláusulas deste instrumento, su

jeitar-se-á a OCUPANTE ao pagamento de multa equivalente a 20 (VIN-

TE) salãrios-mlnimos do Distrito Federal. CLAUSULA SBETA - Ao DIS

TRITO FEDERAL, através da Administração das Unidades Desportivas,ca

bera fiscalizar a execução do presente termo. CLtosua*. SÉTIMA - Os

débitos para com o DISTRITO FEDERAL que decorrerem do presente ajus

te, serão inscritos em dívida ativa e cobrados mediante execução ,

nos termos d) código de Processo civil. CLAUSULA OITAVA - O presen-

te instrumento entrará em vigor na dat* de sua publicação no órgão

oficial "Distrito Federal*, às expensas da OCUPANTE, expirando após

o integral cumprimento, pela OCUPANTE, das obrigações ora assumidas.

CLltoSULA NONA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal,pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente -

instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza*

e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia

vrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral,do

Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (SETE) vias datilografa

das de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e

achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemuo*

nhãs abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL! (as.) TAQUEGI XORESSAMAl PELA -

OCUPANTEl (as.) WILSON ANTÓNIO DE ANDRADE, Testemunhas! (as.) JOSÍ*

OSÊAS DOS SANTOS e (as.) RITA DE CÍSSIA AMORIM DA SILVA.

JOS/
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1-? Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

TERMO DE RENOVAÇÃO DO ÇOKVÊNIO CELEBRA

DO ENTRE O DISTRITO FEDERAL , A COMPA

NHIA URBAtfIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, A COMPANHIA DE TELECOMUNICA

Ç0ES DE BRASÍLIA E A COMPANHIA DE AGUA

E ESGOTOS DE BRASÍLIA. COM A INTERVENI

ÊNCIA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL, REGULANDO A EXECU -

CÃO DE OBRAS DE INFRA-BSTROTDTA NO DIS

TRITO FEDERAL.

Aos 02 dias do mês de setembro do ano

de mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Palácio do Buriti ,

presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo

seu Governador, engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado ,

residente e domiciliado nesta Capital, com fulcro no Artigo 20, in

ciso XII. da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, a COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada siiaplesmen

te NOVACAP, representada neste ato pelo seu Dlrétor-Superlntendente

engenheiro JOSÉ REYNALDO CARNEIRO TAVARES, brasileiro, casado, rest

denta e domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto na

Lei n? 5.861, de 12 de dezembro de 1972, estatutos sociais vigentes

e autorizações dadas pela Diretorla e Conselho de Administração da

NOVACAP, em suas 942a. e 819a. Sessões, realizadas, respectivamente

em 23 e 24 de maio de 1974, a COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRA

SlLlA, doravante denominada simplesmente COTELB, representada neste

ato pelo seu Presidente» Senhor ARENO PIRES, brasileiro, casado,eco
nomiata, residente e domiciliado nesta Capital, devidamente autori-

zado pela Diretorla da COTELB, em suas 487a. Sessões realizadas era

23 de julho de 1974, e a COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA,do

ravante denominada simplesmente CAESB, representada neste ato pelo

seu Superintendente, engenheiro LÚCIO GOMIDE LOURES, brasileiro, ca

sado, residente e domiciliado nesta Capital, devidamente autorizado

pela Dlretoria e Conselho de Administração da CAESB, em suas 210a .

e 239a. sessões, realizadas, respectivamente, em 20 de agosto de

1974 e 28 de agosto de 1974, com a Interveniência da Secretaria Ge

ral de Planejamento da Presidência da República, neste ato repreaen

tada pelo seu Hlnistro-Chefe, Professor JOÃO PAULO DOS REIS VELOSO,
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brasileiro, casado, residente e doniclllado nesta Capital, resolva»
firmar o presente Termo de Renovação do Convénio celebrado entre u
mesmas partes, aos 12 (doze) de julho de 1972, e renovado em 21 de
março de 1973, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA -

O prazo para execução dos serviços, fixado na clãusuln Se*ta do Ins
trumento principal, firmado em 12 de julho de 1972, já alterado pé
Ia cláusula Segunda do Termo de Renovação celebrado em 21 de março,
de 1973, fica prorrogado, para a NOVACW, por mais 150 (cento e cln
quenta) dias, a contar da publicação do presente Instrumento no õr
gão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA SEGUNDA - Picam renovadas
e ratificadas as demais cláusulas do Instrumento principal e do seu
Termo de Renovação, mencionado na cláusula anterior. CLAUSULA TER
CEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para di
rimlr quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ajus
te. E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza e valida
de do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias flatllografadas de
igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemu -
nhãs abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) ELMO SEREJO FARIAS; Pela
KOVACAP: (as.) JOSÉ REYNALDO CARNEIRO TAVARES; Pela COTELB: (as. )
ARENO PIRES; Pela CAESB: (as.) LOCIO GOMIDE LOURES; Pela Secretaria
do Planejamento da Presidência da República: (as.) JOÍO PAULO DOS
REIS VELOSO. Testemunhas: (as . ) RITA DF CASSIA AMORIM DA SILVA e
(as.} JOSE OSFAS DOS SANTOS.-

g_g K T l Q A Q
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'EMMANUEL F.MESSES LYRIO
19 Subprocurador Geral

Distrito Federal

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 07 dias do mês de outubro de

mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secreta

ria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um Ia

do, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretãrio-

de Serviços Públicos, Doutor fiQMULO TEIXEIRA MARINHO, brasileiro,

casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, confor-

me delegação de competência do Governador expressamente exarada-

no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o senhor ELIUD SILVA

PENHA, brasileiro, solteiro, motorista, portador do C.I.C. n9

661336938, residente e domiciliado ã SQS 112 Bloco "E" ApW 102,

nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo de Transação,ten

do por objeto resolver em termos denitivos quaisquer pendéncias-

em relação ao acidente de trafego do qual resultou a abalroação-r

de um poste de iluminação pública instalado no Setor de Embaixa-

da Sul, próximo ã SE-5, ocorrido em 27 de julho de 1974, de açor

do com as seguintes cláusulas e condições: CLJJUSULA PRIMEIRA - O

senhor ELIUD SILVA PENHA, aceita os termos desta Transação em to

do o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleitear em Julzo-

quaisquer direitos referentes ao que foi objeto da presente Tran

sacão; b) aceitar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO'

FEDERAL, no valor de Cr$ 3.138,82 (três mil, cento e trinta e oi

to cruzeiros e oitenta e dois centavos) e a ressarcí-la integral

mente. PARÁGRAFO ÚNICO - A importância mencionada nesta clausula

será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo senhor ELIUD SILVA PENHA, em

10 (dez) prestações mensais e sucessivas, representadas por 10

(dez) Notas Promissórias, sendo a primeira no valor de cr$313,90

(trezentos e treze cruzeiros e noventa centavos) e as 09 (nove )

demais no valor de Crf 313,88 (trezentos e treze cruzeiros e oi_

tenta e oito centavos), cada, vencendo a primeira em 30 de dezem

bro de l 974 e a última no dia 30 de setembro de l 975.CLAUSULA-

SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente composição em to

doe os seus termos e clausulas, comprornetendo-ae a abrir mão de

qualquer medida ou promoção no Judiciário em relação ao fato que

deu origem a presente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - Os débitos-

para com a Fazenda Pública do Diatrito Federal que decorrerem do

presente Termo, serão inscritos em divida ativa, e cobrados me

diante execução, nos termos do Código de Processo Civil. CLÃUSU-

LA QUARTA - Correrão por conta do senhor ELIUD SILVA PENHA, as

despesas decorrentes da publicaçSo-do presente Termo rto órgão o

flcial "Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro

de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvldas-

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as

sim, justos e de acordo", para firmeza e validade do que ficou -

estipulado em todas_ as suas cláusulas, lavrou-se o presente em

livro próprio da-ia.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,1

do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual

teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e adia

do conforme, e assinado pelas partes jã mencionadas e testemu -

nhãs abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) ROMULO TEIXEIRA MARI-

NHO; PELA PARTE: (as.) ELIUD SILVA PENHA; Testemunhas: (as.) JO

SÊ OSEAS DOS SANTOS e (as.í RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O
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EMMANUEL F.MENDES LYRIO

19 Subprocurador Geral do

Distrito Federal

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O DISTRITO FEDERAL E O MINISTÉRIO DAS

COMUNICAÇÕES, COM O FIM ESPECIFICO DE

MINISTRAR CURSOS DE TREINAMENTO ATRAVÉS

DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO-CEST,

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos 04 dias do mês de outubro do ano

de mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secreta

ria de Administração do Distrito Federal, presentes o DISTRITO FEDE

RAL, no ato representado pelo senhor JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BAR-

ROS MENUSIER, brasileiro, casado, técnico em tributação, residente1

e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência do

Governador, expressamente exarada no Processo n9 23 546/74, e, do

outro lado, o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no ato representado pelo

seu Diretor-Geral do Departamento de Administração, senhor FRANCIS-

CO VASCONCELOS MENESCAL, doravante denominado simplesmente HINICOM,

acordam, pelo presente convénio, na minlstração de cursos na área

de Seleção e Treinamento, através do Centro de Seleçãti e Treinamen-

to da Secretaria de Administração do Distrito Federal, doravante de

nominado simplesmente CEST, para o Centro de Treinamento do MINICOM,

doravante denominado simplesmente CENTRECOM, mediante as seguintes'

cláusulas: CLAUSULA' PRIMEIRA - O presente convénio objetlva a reali^

zação, pelo CEST, das seguintes atividades: 1) elaboração e distri-

buição de material didático referente aos servidores do MINICOM; 2)

coordenação dos cursos de treinamento do CENTRECOM. CLAUSULA SEGUN-

DA - Os cursos de treinamento a que se refere a cláusula anterior ,

serão em número de 03 (TRÊS), compreendendo: 1) Administração de

Material, com 2 (duas) turmas, totalizando 30 (trinta) horas-aula ,

a a«r realizado no período de 07 a 25 de outubro de 1974; 2J. Comuni

cação, Expressão e Redação Oficial (Nível Superior), com 2 ( duas )

turmas, totalizando 40 (quarenta) horas-aula, a ser realizado (no

período de 07 de outubro a 04 de novembro de 1974; 3) Arquivo e Do-

cumentação, cora 2 (duas) turmas, totalizando 30 (trinta) horas-aula,

a ser realizado no período de 04 a 22 de novembro de 1.974. CLAUSU-

LA TERCEIRA - Os cursos de treinamento poderão ser realizados naa

dependências do CEST ou do CENTRECOM, conforme dispuserem as inatru

coes reguladores de cada curso, através de edital do CEST, publica-

do no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUARTA - Cada uma

das entidades convenentes nomeara, no dia seguinte ã entrada em vi-

gor do presente instrumento, um "Executor do Convénio" que represen

tara sua entidade em qualquer medida que precisar ser tomada para

sua execução. CLAUSULA QUINTA - Ao Diretor do CEST caberá indicar e

designar., por ato próprio, os Instrutores e Coordenadores de Cursos,

bem como todos os colaboradores necessários ã execução deste convé-

nio. CjJUjSULA SEXTA - O custo total será de CR$ 26.484,00 (VINTE E

SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA K QUATRO CRUZEIROS) e compreenderá

todas as despesas relacionadas diretamente com a execução do progra

ma de treinamento previsto neste instrumento e será pago em parce-'

Ias correspondentes a cada curso, e após a conclusão de cada um,con

forme quadro constante de fIs. 15, do Processo n9 23 546/74, altera

do pelo Documento de fIs. 28 do mesmo processo, que passam a fazer

parte integrante do presente convénio, independentemente de trans-'

crição. CLAUSULA SÉTIMA - As despesas com a execução do presente '

convénio, correrão ã conta de recursos consignados ao Ministério '

das Comunicações no Orçamento Geral da união, na Unidade Orçamenta-

ria Departamento do Pessoal, no Programa e Subprograma 1406 0101

2013 - Coordenação Setorial da Política de Pessoal, Subelemento

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros, conforme Nota de Empenho nç

082/74, emitida pelo MINICOM. CLAUSULA OITAVA - A importância cor-'

respondente ao, valor do presente convénio, constante da cláusula *

sexta, deverá ser recolhida ao Serviço de Tesouraria Geral da Divi-

são do Tesouro do Departamento da Despesa da Secretaria de Finanças

do Distrito Federal. CLAUSULA NONA - O CEST obriga-se a: 1) obser-'

var rigorosamente as datas estipuladas na cláusula segunda; 2)

apresentar ao CENTRECOM relatório completo referente aos cursos mi-

nistrados , contendo análises dos resultados obtidos; 3) emitir aos

treinandos os competentes certificados de conclusão. CLAUSULA DÉCI-

MA - O presente convénio poderá ser rescindido independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, na caso âe infração compro-

vada de qualquer âe suas cláusulas, mediante aviso-previo de 30

(trinta) dias, responsabilizando-se o denunciante pelo cumprimento'

das obrigações que tiver assumido antes de sua desvinculação, res-

pondendo a outra parte, igualmente, pelas obrigações que houver as

sumido ate a data de rescisão. CLAUSULA DfiCIMA PRIMEIRA - O presen-

te instrumento entrará em vigor na data de sua publicação no órgão'

oficial "Distrito Federal" e no "Diário Oficial" da União, exniran

do sua vigência após o cumprimento pelos convenentes das obrigações

aqui assumidas. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Bra

silla - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas relati-1

vás ao cumprimento do presente ajuste. E, estando assim justos e

de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas

as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da la. Sub

procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07

(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único e-

feito legal, que,lido e achado conforme é assinado pelas partes jã

mencionadas e pelas testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER; PELO MINISTÉRIO DAS COMU-

NICAÇÕES: (as.) FRANCISCO VASCONCELOS MENEECAL. Testemunhas: (as.)

EPHAÍII CÉSAR DE LOYOLA CABRAL e (as.) r'ARIJ* DE JESHS LIHA.

visto

»,, 07/10/74

EMMANUEL F.MFltDES LYRIO

19 Subprocurador Geral do

Distrito Federal

TERMO DE TRANSAÇÃO
Aos 07 dias do mês de agosto de mil
novecentos e setenta e quatro
(1974), no Gabinete da Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal,
presentes de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo
seu Secretario de Serviços Públicos,
Doutor ROMULO TEIXEIRA MARI-
NHO, brasileiro, casado, Advogado,
residente e domiciliado nesta Ca-
pital, conforme delegação de com-
pentência do Governador expres-
samente exarada no Processo n°
27.174/72, e, do outro lado, o senhor
CÉSAR AUGUSTO GOMES ZEBRAL,
brasileiro, solteiro, funcionário

' Público, - portador do CIC N°
087117801, residente e domiciliado
à Av. W/3-Norte, Quadra 707 Bloco
3, Apto. 101, nesta Capital, resolvem
firmar o presente Termo^de Tran-
sação, tendo por objeto resolver em
termos definitivos quaisquer pendên-
cias em relação ao acidente de
tráfego do qual resultou•- , a abal-
roação de um poste de iluminação
pública instalado à Av. W/3 Norte,
em f rente â Quadra 502, ocorrido no
dia 20 de maio de 1974, de acordo
com as seguintes cláusulas e con-
dições: CLAUSULA PRIMEIRA - O

senhor CÉSAR AUGUSTO GOMES
ZEBRAL, aceita os termos desta Tran-
sação em todo o seu conteúdo, com-
promentendo-se a: a) - não pleitear
em Juízo quaisquer direitos referen-
tes ao que foi objeto da presente
Transação; b) - aceitar o valor da in-
denização proposta pelo DISTRITO
FEDERAL, no valor de Cr$3.261,41
(três mil, duzentos e sessenta e um
cruzeiros e quarenta e um centavos)
e a ressarci-la integralmente. PA-
RÁGRAFO ÚNICO - A importância
mencionada nesta cláusula será
paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo
senhor CÉSAR AUGUSTO GOMES
ZEBRAL, em 10 (dez) prestações
mensais e sucessivas, representados
por 10 (dez) Notas Promissórias,
sendo a primeira no valor de
Cr$326,15 (trezentos e vinte e seis
cruzeiros <? quinze centavos) e os 9
(nove) demais no valor de Cr$326,14
(trezentos e vinte e seis cruzeiros e
quartoze centavos), cada, vencendo
a primeira no dia 30 de outubro de
1974 e a última no dia 30 de junho
de 1975, já estando incluídos os
juros legais. CLÁUSULA SEGUNDA -
DISTRITO FEDERAL, aceita a presente
composição em todos os seus termos
e cláusulas, comprometendo-se a

abrir mão de qualquer medida ou.
promoção no Judiciário em relação
ao fato que deu origem a presente
Transação. CLÁUSULA TERCEIRA - Os
débitos para com a FAZENDA PU-
BLICA do Distrito Federal que de-
correrem do presente Termo serão
inscritos em divida ativa, e cobrados
mediante execução, nos tefmos do
Código de Processo Civil. CLÁUSULA
QUARTA - Correrão por conta do
senhor CÉSAR AUGUSTO GOMES
ZEBRAL, as despesas decorrentes da
publicação do presente Termo no ór-
gão oficial "Distrito Federal".
CLÁUSULA QUINTA - Fica eleito o
foro de Brasília - Distrito Federal,
para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presen-
te Termo. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em Livro próprio da 1a. Sub-procu-
radoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) cópias
datilografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme é assinado

1 pelas partes já mecionadas e pelas
testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO
FEDERAL, (as.) ROMULO TEIXEIRA

, MARINHO, Pela PARTE: (as.) CÉSAR
AUGUSTO GOMES ZEBRAL; Tes-
temunhas: (as.) JOSÉ OSÉAS DOS
SANTOS e (as.) JOSÉ GUIOMARINO

, DIAS.

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia con-
fere com o original e foi extraída do

i Livro de Registro de Contratos e Con-
vénios N°. 16, fls. 324/25 da 1a.
Sub-procuradoria-Geral do Distrito
Federal.
BRASÍLIA, 27/09/1974

MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seção de Registro de Contratos e
Convénios

, DAA/10. SPRG - Chefe

TERMO DE TRANSAÇÃO FIRMADO
ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O
SENHOR JOÃO JOSÉ MOREIRA, OB-
JETIVANDO O RESSARCIMENTO,
PELO SEGUNpO PARA O PRIMEIRO
DOS DANOS' CAUSADOS. AO VEI-
CULO MARCA FORD, MODELO F-350,
PREFIXO AR-1, PERTENCENTE AO
CORPO DE BOMJJÉÍROS.

Aos 07 dias do rhês de agosto do ano
de mil novecentos e setenta e quatro
(1974), no Gabinete do Comando
Geral do Corpo de Bombeiros,
presentes de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo
Coronel MAUftlUÒ DE HOLLANDA,
brasileiro, casado, residente e do-
miciliado nesta Capital, Comandante
Geral daquela corporação, conforme
delegação de competência expres-
samente exarada no Processo n°.
176.420/73, pelo Governador e, do
outro, o Senhor JOÃO JOSÉ MO-
REIRA, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, QI-3, Con-
junto L, Casa 32, no Guará portador
da Carteira Nacional de Habilitação
n°. 7245 927-P, motorista do veiculo
marca Ford, modeloF-350, vermelho,
ano 1971, prefixo AR-1, de pro-
priedade do Corpo de Bombeiros,
tendo por objetivo resolver, em ter-
mos definitivos, quaisquer pendên-
cias relativas ao acidente de tráfego
ocorrido no dia 13 de agosto de
1973, na pista de acesso do Núcleo
Bandeirante ao Plano Piloto, pró-
ximo ao Posto (piranga, envolvendo
o veiculo acima caracterizado e o de
marca DKW-VEMAG, tipo sedan, ver-
de, placa 28-20, ano 1961, de
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propriedade do Senhor IVAN DE
OLIVEIRA DELFORGE, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nes-
ta Capital, dirigido pelo Senhor JOSÉ
MARIA LOPES brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado nesta Ca-
pital, ò QNM 24, Conjunto "C", Lote
31, Ceilândia Norte, portador da
Carteira Nacional de Habilitação n°.
6908708-P, mediante as seguintes
cláusulas e condições: CLAUSULA
PRIMEIRA - O Senhor JOÃO JOSÉ
MOREIRA aceita os termos desta
transação em todo o seu conteúdo,
comprometendo-se: o (aceitar o
valor da indenÍ7ação proposta
pelo Distrito Federal, relativa
aos danos causados no veiculo Ford,
modelo F-350 vermelho, ano 1971,
prefixo AR-1, de propriedade do Cor-
po de Bombeiros, totalizando Cr$
5.235,53 (CINCO MIL, DUZENTOS E
TRINTA E CINCO CRUZEIROS E CIN-
QUENTA E TRÊS CENTAVOS), b) abrir
mão, desde logo, de qualquer
medida judicial relacionada com a
fato gerador deste ajuste. CLAUSULA
SEGUNDA - A importância men-
cionada na cláusula anterior será
paga ao Distrito Federal pelo Senhor
JOÃO JOSÉ MOREIRA, em 60
(sessenta) parcelas mensais con-
secutivas, representadas por Notas
Promissórias, sendo a primeira no
valor de Cr$ 87,78 (oitenta e sete
cruzeiros e setenta e oito centavos),
e os restantes no valor de Cr$ 87,25
(oitenta e sete cruzeiros e vinte e
cinco centavos) cada, vencendo a
primeira no dia 30 de outubro, de
1974 e a última, em 30 de setembro
de 1979, já acrescidas dos juros
legais. CLAUSULA TERCEIRA - O Dis-
trito Federal, por seu turno, igual-
mente transige, comprometendo-se
a não ingressar em Juízo acerca do
objeto deste instrumento. CLAUSULA
QUARTA - Os débitos para com o
Distrito Federal que decorrerem do
presente ajuste, serão inscritos em
divida ativa e cobrados mediante
execução, nos termos do Código de
Processo Civil. CLAUSULA QUINTA -
Este Termo, entrará em vigor na data
de sua publicação no órgão ofi-
cial "Distrito Federal", às expensas
do Senhor JOÃO JOSÉ MOREIRA.
CLAUSULA SEXTA-Fica eleito o Foro
de Brasília - Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente ins-
trumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da la. Subprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) cópias
datilografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assinado
pelas partes já mencionadas e tes-
temunhas abaixo. Pelo Distrito
Federal: (as) MAURILÓ DE HOL

^LANDA; Pela Parte: JOÃO JOSÉ
MOREIRA. Testemunhas: (as.) JOSÉ
OSEAS DOS SANTOS e (as.) RITA DE
CASSIA AMORIM DA SILVA.

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia cofere
com o original e foi extraída do Livro
de Registro de Contratos e Convénios
N°. 16, f Is. 330/31 da 1a. Subpro-
curadoria Geral do Distrito Federal.
BRASÍLIA, 25/09/74
MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seção de Registro de Contratos e
Convénios DAA/la. SPRG - Chefe

RENOVAÇÃO DO TERMO DE
OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS
COMERCIAIS, SITUADA NA ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA, QUE FIR-
MAM COMO OUTORGANTE O Dl S:,
TRITO FEDERAL E COM OUTORGADA
A FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-
FUNAI. na forma ab,aixo.

Aos 4 dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e setenta e
quatro (1.974) , no Gabinete da
Superintendência da Administração
da Estação Rodoviária de Brasília,
presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo
superintendente do Administração
da Estação Rodoviária de Brasília,
senhor MAURILIO MAX DE ARAÚJO
CUNHA, brasileiro, solteiro, residen-
te e domiciliado nesta Capital, de-
vidamente autorizado pelo Decreto

n° 1.765/71, do senhor Governador
do Distrito Federal e do outro lado a
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO ,
no ato representada pelo seu Pre-
sidente, General ISMATH DE
ARAÚJO OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, militar, residente e domiciliado
nesta Capital, doravante denomi-
nados simplesmente OUTORGANTE
e OUTORGADA, resolvem firmar a
presente Renovação do Termo de
Ocupação de área, de acordo, com as
seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - A presente
Renovação do Termo de Ocupação
serí tirmado em conformidade com o
que estabelece o Artigo 24 da Lei n°
4.545, de 10 de dezembro de 1964.
CLAUSULA SEGUNDA - Esta Reno-
vação do Termo de Ocupação com-
oreende a dependência denominada

por BOX n° 2.25 da Estação Rodo-
viária de Brasília. CLAUSULA TER-
CEIRA - Nunhuma alteração poderá
ser feita na dependência oro con-
cedida sem prévia aprovação e
autorização por escrito do OUTOR-
GANTE, sendo que qualquer ben-
feitoria fica desde logo incorporada
ao imóvel, sem direito a retenção ou
idenizaçõo em tempo algum.
CLÁUSULA QUARTA - A OUTOR-
GADA só poderá explorar o ramo de
comércio de exposição e venda de
produtos artesanais, fazendo-o ex-
clusivamente na dependência objeto
desta Renovação do Termo de
OCUPAÇÃO. CLAUSULA QUINTA -
Pertencem ao OUTORGANTE os ob-
jetos por ele instalados, os quais
deverão ser mantidos, e entregues
pela OUTORGADA, em perfeito es-
tado de conservação, no término da
presente Renovação do Termo de
Ocupacoo. CLAUSULA SEXTA - A
OUTORGADA obriga-se a respeitar e
fazer respeitar pelos eus prepostos e
empregados, o Regimento da Es-
tação Rodoviária do qual tem pleno
conhecimento, que fará parte in-
tegrante deste acordo, bem como as
instruções baixadas pelo OUTOR-
GANTE. CLAUSULA SET/MA - O não
cumprimento do Regimento da Es-
tação Rodoviária de Brasília, obri-
gará a OUTORGADA ap pagamento
da multa no valor de um (1) salário
mínimo regional ao OUTORGANTE.
CLAUSULA OITAVA - Verificando-se
a reincidência da OUTORGADA, a
multa prevista na cláusula anterior
será cobrada em dobro, e a Reno-
vação do Termo de Ocupação será
rescindido sem que caiba qualquer
direito de indenização a OUTOR-
GADA, caso venha a ocorrer terceira
infrigência aos dispositivos do Re-
gimento da Estação Rodoviária.
-CLÁUSULA NONA - O OUTORGANTE
poderá exigir o afastamento da Es-
tação Rodoviária de Brasília de qual-
quer dos prepostos e empregados da
OUTORGADA, cuja presença se tor-
ne comprovadamente incoveniente
ao interesse público. CLAUSULA
DECIMA - São de inteira respon-
sabilidade da OUTORGADA, as des-
pezascom energia elétrica, telefone,
gás, água e esgoto, bem como pa-
gamento de todos os impostos,
taxas, e da cota a, parte que lhe
couber em rateio pelo consumo de
energia elétrica nos locais de acesso
à área objeto deste Termo. CLAU-
SULA DECIMA PRIMEIRA - A OUTOR-
GADA pagará ao OUTORGANTE, de
1° de dezembro de 1973, até o dia
30 de abril de 197.4, taxa de ocu-
pação no valor mensal de Cr$ 790,42
(setecentos e noventa cruzeiros e
quarenta e dois centavos) e a partir
do dia 1° de maio de 1974, taxa de
ocupação no valor mensal de Cr$
954,41 (novecentos e cinquenta e
quatro cruzeiros e quarenta e um
centavos). CLAUSULA DECIMA SE-
GUNDA - O valor da taxa de ocu-
pação estipulado na cláusula an-
terior, será reajustável na confor-
midade do critério estabelecido no
Artigo 5° da Lei n° 4.380 de 21 de
agosto de 1964. CLAUSULA DECIMA
TERCEIRA - A vigência do presente
Termo de Ocupação será de dois (02)
anos, sem prejuízo da precariedade
prevista pá cláusula primeira da con-
cessão.CLÁUSULA DECIMA QUARTA -
A OUTORGADA obriga-se a manter
em funcionamento o seu local de
comércio, de acordo com as neces-
sidades da Estação Rodoviária de
Brasília. CLAUSULA DEC/MA QUINTA
- O OUTORGANTE não se respon-
sabilizará por danos ou riscos de

qualquer espécie que por acaso
ocorrerem nas instalações e demais
objetos existentes na área aludida
na cláusula segunda, as quais cor-
rerão por inteira responsabilidade
da OUTORGADA. CLAUSULA DE-
CIMA SEXTA - O asseio e a conser-
vação da área concedida pelo
OUTORGANTE, ficarão a cargo da
OUTORGADA. CLAUSULA DECIMA
SÉTIMA - A infração ou violação peia
OUTORGADA de quaisquer das
cláusulas desta Renovação do Termo
de Ocupação, importará na sua
imediata rescisão, sem que o OU-
TORGANTE se obrigue ao pagamen-
to de indenização. CtADSULA DÉ-
CIMA OITAVA - A presente Reno-
vação do Termo de Ocupação não
poderá ser transferido ou cedido no
todo ou em parte, salvo se houver
expressa anuência do outorgante.
CLAUSULA DECIMA NONA - A
OUTORGADA depositará no Banco
Regional de Brasília S/A, Agência
Central, a importância de Cr$
1.221,60 (um mil, duzentos e vinte e
um cruzeiros e sessenta centavos), a
titulo de complemento de Caução.

CLÁUSULA. VIGÉSIMA - A presente
Renovação do Termo de Ocupação
terá validade após sua publicação no
órgão oficial "Distrito Federal".
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -
Correrão por conta da OUTORGADA
todas as despesas decorrentes da
lavratura e publicação desta Re-
novação do Termo de Ocupação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. -
fica eleito o Foro de Brasília - Distrito
Fedeal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando as-
sim justos e de acordo para firmeza
e validade do que ficou estipulado
em todas as suas cláusulas, lavrou-se
o presente em Livro próprio da 1a

Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 07
(sete) cópias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado con-
forme, é assinado pelps partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. PELO OUTORGANTE: (as.)
MAURILIO MAX DE ARAÚJO CUNHA;
Pela OUTORGADA: (as.) ISMÁRTH
DE ARAÚJO OLIVEIRA. Testemunhas:
(as.) JOSE GUIOMARINO DIAS e

(as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA
SILVA.

CERTIDÃO

Certifico que o presente cópia con-
fere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Con-
vénios N°. 17, f Is. 485/87 da 1a.
Subprocuradoria-Geròl do Distrito
Federal.
BRASÍLIA, 02/10/1974
MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seção de Registro de Contratos e
Convénios
DAA/la. SPRG- Chefe

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 07 dias do mês de agosto do
ano de mil novecentos e setenta e
quatro (1974), no Gabinete da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, presentes de
uin lado o DISTRITO FEDERAL,
no alo representado pelo seu
Secretário, de Serviços Públicos,
Doutor ROMULO TEIXEIRA
MARINHO, brasileiro, casado,
advogado, residente e domici-
liado nesta Capital, conforme
delegação de competê/icia do
Governador do Distrito Federal
expressamente exarada no
Processo n" 27.174/72, e, do outro
lado, a senhora MARIA NECI
DANTAS PINHEIRO, brasileira,
casada enfermeira, portadora do
CIC n°.046678081, residente 'é
domiciliada QSC—13 — Lote 21 -
Tagual inga— nesta Capi ta l ,
resolvem firmar o presente Ter-
mo de Transação, tendo por ob-
jeto resolver em termos defi-
nitivos quaisquer pendências em
relação ao acidente de tráfego do
qual resultou a abalroação de um
posle de iluminação pública ins-
1 alado em frente à QE—04 -

Guará I, ocorrido no dia 06 de
maio de 1974, de acordo com as
seguintes clásulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - A
senhora MARIA NECI DANTAS
PINHEIRO, aceita os termos
deste Termo de Transação em
todo o seu conteúdo, compro-
melendo-se a: a) — não pleitear
em Juizo quaisquer direitos
referentes ao que foi objeto do
presente Termo; b) — aceitar o
valor da indenização proposta
pelo DISTRITO FEDERAL, no
valor de Cr$ 1.117,73 mm mil,
cento e dezessete cruzeiros, e
setenta e três centavos), e a res-
sarci-la, integralmente. PA-
RÁGRAFO ÚNICO — A impor-
t ânc ia mencionada nesta
Cláusula será paga ao DIS-
TRITO FEDERAL, pela senhora
MARIA NECI DANTAS PI-
NHEIRO, em 06 (seis) Notas
Promissórias, sendo a primeira
no valor de Cr$ 186,33 (cento e
oitenta e seis cruzeiros e trinta e
três centavos) e as 05 (cinco)
demais no valor de Cr$ 186,28
(cento e oitenta e seis cruzeiros e
vinte e oito centavos), cada, ven-
cendo a primeira no dia 30 de
outubro de 1974, e a última no dia
30 de março de 1975, já estando
inclui'dos os juros legais.
CLAUSULA SEGUNDA O
DISTRITO FEDERAL, aceita a
presente composição em todos os
seus termos e cláusula, com-
promentendo-se a abrir mão de
qualquer medida ou promoção,
no Judiciário em relação ao fato
que deu origem a presente Tran-
sação. CLAUSULA TERCEIRA
— Os débitos para com a Fazenda
Pública do Distrito Federal que
decorrerem do presente Termo
serão inscritos em divida ativa, e
cobrados mediante execução nos
termos do Código de Processo
Civil. CLÁUSULA QUARTA —
Correrão por conta da senhora
MARIA NECI DANTAS PI-
NHEIRO, as despesas decorren-
tes da publicação do presente
Termo no órgão oficial "Distrito
Federal". CLAUSULA QUINTA,
— Fica eleito o Foro de Brasilia
Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Termo.
E, estando assim justos e de
acordo, para firmeza e validade
de que ficou estipulado em todas
as suas clásulas, lavrou-se o
presente em Livro próprio da 1a.
Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal, do qual foram ex-
traídas 07 (sete) vias datilo-
grafadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois
de lido e achado conforme, é as-
sinado pelas partes já mensiu-
nadas e pelas testemunhas
abaixo. Pelo DISTRITO FE-
DERAL: (as) ROMULO TEI-
XEIRA MARINHO: Pela PAR-
TE: (as.) MARIA NECI DAN-
TAS PINHEIRO. Testemunhas:
(as.) JOSÉ GUIGMARINO DIAS
e (as.) JOSÉ OSÈAS DOS SAN-

TOS

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
trai'da do Livro de Registro de
Contratos e Convénios n°. 16, fls
316/17, da 1° Subprocuradoria-
eral do Distrito Federal.
Brasilia, 26, 09.74
MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seção de Registro de Contrato e
Convénios
DAA/1" SPRG-Chefe

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 07 dias do mês de agosto de mil
novecentos e setenta e quatro
(1974), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal,
presentes de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato. representado pelo
seu Secretário de Serviços Públicos,
Doutor ROMULO TEIXEIRA MARI-
NHO, brasileiro, casado, advogado,
residente e domiciliado nesta Ca-
pital, conforme delegação de com-
petência do Governador expres-
samente exarada no Processo n°
27.174/72, e, do outro lado, o se-
nhor O D U V A L D O DÊ OLI-
VEIRA CHAGAS, bras i le i ro ,
casado, func ionár io puúblico,
portador do CIC 042962227, resi-
dente e domiciliado á QNG 36,
Lote 25 - Fundos, resolvem firmar o
presente Termo de Transação, tendo
por objeto resolver em termos de
finitivos quaisquer pendências em
relação ao acidente de,tráfego do
qual resultou a abalroação de um
poste de iluminação pública insta-
lado em frente a QE 4, Guará l,
ocorrido no dia 11 de dezembro de
1973, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições: CLAUSULA -
PRIMEIRA - O senhor ODUVALDO DE
OLIVEIRA CHAGAS, aceita os termos
deste Termo de Transação em todo o
seu conteúdo, comprometendo-se a:
a) - Pleitear em juízo quaisquer
direitos referentes ao que foi objeto
do presente Termo; B) - aceitar o
valor da indenização proposta pelo
DISTRITO FEDERAL no valor de Cr$
743,80 (setecentos e quarenta e três
cruzeiros e oitenta centavos) e a res-
sarci-la integralmente. PARÁ-
GRAFO ÚNICO - A importância men-
cionada nesta cláusula será paga ao
DISTRITO FEDERAL ",_ peio senhor
ODUVALDO DE OLIVEIRA CHAGAS,
em 04 (quatro) prestações mensais
iguais e sucessivas, representadas
por 04 (quatro) Notas Promissórias,
no valor de Cr$ 185,95 (cento e
oitenta e cinco cruzeiros e noventa e
cinco centavos) cada, vencendo a
primeira no dia 30 de outubro de
1974 e a última no dia 30 de janeiro
de 1975, já estando incluído os juros
legais. CLAUSULA SEGUNDA - O DIS-
TRITO FEDERAL, aceita a presente
composição em todos os seus termos
e cláusulas, comprometendo-se a
abrir mão de qualquer medida ou
promoção no Judiciário em relação
ao fato que deu origem a presente
Transação. CLAUSULA TERCEIRA - Os
débitos para com a FAZENDA PU-
BLICA do Distrito Federal que de-
correrem do presente Termo, serão
inscritos em divida ativa, e cobrados
media e execução, nos termos do
Código de Processo Civil. CLAUSULA
QUARTA - Correrão - por conta do
senhor ODUVALDO DE OLIVEIRA
CHAGAS, as despesas decorrentes
da publicação do presente Termo no
órgão oficial "Distrito Federal".
CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o
foro de Brasília - Distrito Federal,
para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presen-
te Termo. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em Livro próprio da 1a Subpro-
curaaoria Geral ao Distrito Federal,
do qual foram extraldoas 07 (sete)
cópias datilografadas de iaual teor e
forma para um único efeito legal,
depois de lido e achado conforme é
assinado peias partes já mencio-
nadas e pelas testemunhas abaixo.
Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) RO-
MULO TEIXEIRA MARINHO. Pela
PARTE: (as.) ODUVALDO DE OLI-
VEIRA CHAGAS; Testemunhas: (as.)
JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e (as.)
JOSÉ GÚIOMARINO DIAS.

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia con-
fere com a original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Con-
,vênios N°'16, fls 332/33 da 1a Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral

BRASÍLIA 19/09/1974.

MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seção de Registro de Contratos e
Convénios
DAA/la SPRG — Chefe

(Republicado do Distrito Federal n°
157, página 12, devido a lapso de
emendas)



DISTRITO FEDERAL
ôryào Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.S.P. - T.C.B.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9 001/74-AL-TP. PARA ALIENAÇÃO DE MATERIAIS IN-
SERVlVEISÀT.C.B.
Chamamos a atenção das firmas interessadas, para a Tomada de Preços em epígrafe, que
será realizada às 09:30 horas, do dia 17/10/74.
O Edital e demais elementos, encontram-se"» disposição dos interessados na Sala da Divi-
são de Material da TCB., no Setor de Garagens Oficiais, no horário comercial.

Brasília, 02 de outubro de 1974
PAULO CARDOZO
Presidente da C.P.L.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

- AVISO -
Encontra-se à disposição das firmas interessadas, na Divisão de Material da Secretaria de

Segurança Pública do Distrito Federal, sita na Quadra 05, lotes 2/7, fone 23.1253, Setor de
Garagens Oficiais, o Edital de Tomada de Preços n? 005/74-CPL, referente a aquisição de
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS E IMPRESSOS EM GERAL, destinados a diversos seto-
res da SEP.

A abertura das propostas realizar-se-á às 15 horas do dia 31 de outubro de 1974, no ende-
reço acima.

NEI DE CASTRO MUNIZ
Presidente da CPL/SEP

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
EDITAL N? 024/74-DCP

O PEPARTAMENTO PE CONCESSÕES f PERMISSÕES PA
SECRETARIA PE SERVIÇOS PflBLICOS to PISTRITO FEDERAI convoca
04 íandidatoA a ptumiaêic de tãii, abaixo Jtela&íonadoA e
ctatuticadot coxtfout o Edital n? Oeo/73-PCr, a aptuuta-
*en na Piviíão de Cotítiiõtí e Pitmiiíõtl - 3? anda* do fdi

i , Se-to* loKcãtto Sul - a dociweiUacão abaixo'

1 1 atufado dt antictdtntti;

2 í cfLtidão ntaatívã dt dlbíto pafta con a Fa
zeitrfa rãttica Fedelat;

3) ctitidão ntg&tiva dt débito pa-ta con a Fa
zenda pública da fji4t^íte Fede*a£;

4] fttova dl cl.ayl4.tda.dt do 1/eXcu/o;

51 duai Çctogfia.4-i(U , 5x7 cinttmitHot , Aecen-
ttí, tiladai de. (ittntl, daítdzs , itm cha-
péu;

6} zaitiina. de iaúde.

Ho. hifõtlit dt o at
-tgnaJi inalação pe«aí, a ouí

cxíirre de p40CÊ4*o Ê padece

A documeíiíação tícue ã aei ae^eieníatía no p*£
zo de 30 (í*inía) d-cflí conietuí-tvo , contado* da d&t& tm
que t*t& convocação d0*- publicada no "PISTRITO F E P E R A i . " .

líaiio de attet.cde.ntti -
da ptimitíío *5 *e ^rttã,

e *ioui'eí ííecíjãí) jayo.lã-

Candidatos a de íâxx

MAWDEL BISPO PE JESUS

JOEi MOREIRA PE SOUZA

HEiENO PEREIRA PA SUVA

JOSf PE OUVIRA SACAII/A

IKOCfWCIO CÚRPEIÍCi 5A SUVA

VMJÁO AlCES PA STtl'A

FRANCISCO KAlEfvTE UMA FUMO

CÍCERO ROPRIGUES PAMTAS

JOW CBJSTIAIÍ* PÔS SAVT0S

ACÍCIO AMÉRICO PA SHfA

EPMIISON MENE2ES PA SIIIÍA

HOC EUGÊNIO SARBOSA

ELIAS 6AÍ.PIVÚ PE SIJUEIRA

GERAtPO FE1.IX

MANOEL PE LIMA

MOHAMEP SALIM RAAP

M A M O E L CIPRIAMO ELIAS

PURVAL ALBINO PE OLIVEIRA

APEMAR COSME PE ALMEIPA

MANOEL ARAUJO FILHO

EVALPÚ PE SOUZA FREIRE

JOSÉ JACONIAS PE OLII/SIKA

JOSÉ PIAS FREITAS

MELCHIAPES CARLOS PE OLIVEIRA

WALTER CARLOS ALARCW

NENRIgl/E MARQUES PA SILVA

WALTER PE PEUS PINTO

ORIJUES JOSÉ MOREIRA

MASAVJUI SUPA

ÁHTOH10 JOSE ROPRICUES ItMO

JOSÉ OLIVEIRA PE SOUZA

MANOEL MARTINS PÔS SANTOS

JORCE PE MA6ALHJES PCXES

JOSE LUIZ FILHO

FRANCISCO ALBERTO PÔS SANTOS

FRANCISCO PE PAULA CASTRO

OPACIO SCHROEPER

NICEFOR0 LOUREMÇO PA CUNHA

POKINGOS NETO ARAflJO PEPROSO

HAMILTON FERREIRA MORATO

JOW CARLOS BASTOS

PEPRO FERREIRA PA SILVA

AIPO CORPEIRO

FRANCISCO PE SARROS ROCHA

ABNERES JOSÉ PA ROCHA

PARIO CANUTO PA SILVA

ABEL MIRANPA

ANTÓNIO CARLOS GARCIA PO NASCIMENTO

OLIVIER ROSA PA SILVA

ORLINPO JOSE FULLV

OIL8ERTO PE MORAES PORTO

JACOB CAVALCANTE MENPONÇA

ANTÓNIO MARROCOS FILHO

JOSÉ PE ARIMATElA NUNES

JOSÉ SOARES PA SILVA

MANOEL VICENTE PE MOURA FILHO

JOSE IPELFONSO GOMES

JOSÉ MARCONDES PE LIMA

ORLANPO LASSI

MANOEL EU2ESIO FILHO

LUIZ PE SOUZA LIMA

Candidate* a pifimíAtio dl táxi mifiim

APAVR GOULART PE SOUZA

AUTON EUFR.ÍSIO PA SILVA

JOIO BARBOSA XAVIER

GENIVAL BANPEIRA PA COSTA

JOSE ANCHIETA CRISPIM

EPISON FERREIRA

JOSÉ MARIA RODRIGUES REBOUÇAS

HÉLIO VIEIRA BORGES

LÍPIO NONATO PA SILVA

JOXO INfclO PA SILVA

ERACLIPES VIEIRA PA SILVA

ROPOLFO TERTO PA SILVA

JOSÉ PIAS NETO

FRANCISCO ALVES GARCIA

SEVERINO GOMES PA SILVA

FRANCISCO PÁS CHAGAS FONTENELE

IGfDIO ALVES PEREIRA

JOSÉ VIEIRA BORGES

GABRIEL MIGUEL PA SILVA

REALIÍ.O SARPINHA PE SOUZA

GUILHERME FERREIRA FRANÇA

GERALPO PAIVA

OSCAR PAULINO PA SUVA

MANOEL EtOV p£ PONTES

JOÃO EVANGELISTA PE FRAAIÇA
EVANILPO ROPRIGUES PA SILVA
EURfPEPES PE ALMEIPA RAMOS
A2UILES VITAL/NO PAMJtSIO
SINVAL' URSULINO PE AZECEPO
M*RIO RICARPO
WINPSON CARPOSO GONTIJO
FELIX RÚPRIGUES PE OLIVEIRA
SUPÍRIO JOSÉ PA COSTA •
JOSE LOPINHO FILHO
ANTÓNIO VIEIRA PE BRITO
ALBERICO PE BASTOS FREIRE
JOSÉ GONZALES ESCOLANO
JOSE RUFINO PEREIRA
SEBASTIÃO SA8INO PÔS SANTOS

* SALVAPOR ROJUE BATISTA
IRACI CARPOSO
CARLOS FERREIRA GULART
ISAIAS ROPRIGUES PA SILVA
NIVALDO LUCEMAR PE FARIAS
MURILO CARPOSO
FRANCISCO CHAGAS PEREIRA
MANOEL SOARES PA- SILVA
ESPEPITO HÚNjRIO PE SOUZA
EPISON PE PAULA RIBAS
SAULO MORAES PA SILVA -
AMÉRICO FA8IANO
JOXO ROPRIGUES PEPROSA
LUIZ ALVES PA SILVA .-"
RAIMUNPO SOARES FREITAS
FRANCISCO LOURENÇO PE CARVALHO
JOAJUIM OLIVEIRA PE CARVALHO
RUI AUSUSTO SANTANA
OSHIAIPO BRA2 PE (JUEIROZ
JOSÉ PEREIRA LEITE
JOA2UIM PIAS PA SILVA
JOXO FELISBERTO PA SILVA

Não cumpiUdtu aí tiigir.ciní da putitntl Editai
no p*zo iito.bttic.ida, íuio 04 píocííloi di(j.nitivamtnti aí
quivadoi.

tluulUa, M de cuíuòto de 1974

GERALPO WAGNER

PEPARTAMENTO DE CONCESSÍES E PERMISSÕES

PIRETOR

.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Crf 1,00


